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Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 	' 

RESOLVE  

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pe) Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 	- ntro - 85760-000 
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execução do trabalho. 

Atenciosamente, 
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Amblental Ltda 
Marijani Blaslus Ribeiro  
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Armbien,ta, 

ENGGNHeiRos ASSOC!ADOS  

Francisco Beltrão/PR., 12 de novembro de 2Õ13. 

Assunto: 

Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PMGRS) 

Senhora Prefeita, 

O presente tern por finalidade apresentar uma proposta 
para a elaboração do Piano Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (PMGR) do Município de CAPANEMA 

O objetivo do PMGRS é buscar minimizar a geração de 
resíduos na fonte, adequar a segregação na origem, controlar e reduzir riscos 
ao meio ambiente e assegurar o correto manuseio e disposição final, em 
confonflidade coma legislação vigente. 

O PMGRS deverá ser elaborado, respeitando-se as 
peculiaridades e legislações jå estabelecidas em cada município, com as 
adequações necessárias, reunindo-se as informações num só documento que 
disporá sobre as soluções para a gestão dos resíduos sólidos no plano 
municipal. 

O valor proposto para a realização do plano é de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), divididos em 3 (três) parcelas, conforme a 

Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardlm 
MD. Prefeita Municipal 



Município de Capanema 

Solicitação 11/2014 
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Solicitação 

Número 	 Tipo 
	

Erritido em 	 Quantidade de itens 

11 	 Contratação de Serviço 
	

29/01/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 
	

Número 

3667-6 JORGE ERNANI MACHADO 
	

21/2014 

Local 
Código 	None 

210 	Atividades do Depto. de Associat Agroind 
	  Pagamento 

None 	 Force 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Lote 

)01 Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

036023 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 	 UN 	 1,00 	25.000,00 	25.000,00 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 

INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

TOTAL 	25.000,00 

TOTAL GERAL 	26.000,00 

Emitido por.  GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 i 	 29/01/201413:50-00 

Órgão 



MACHADO — 
TURA E MEIO AMBIENTE 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 	 () o (1 í O I 

Tomada de preços: 001 	 CAPANEMA, 31/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: JORGE ERNANI MACHADO — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

O Custo Maximo global importa em. R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .911unicipar de 
Ca_panema 0 5 

Tomada de preços: 001 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

CAPANEMA, 31/01/2014. 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
001 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lin 	aria de ara DellOnar.  
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Tomada de preços: 001 
	

CAPANEMA, 31/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 001 expedido por Vossa Senhoria em, 
31/01/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

Cordialmente, 

T c. Cont. CRC: PR-046483/O-2 
CP 	.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Presidente Comissão de Licitação 
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Prefeitura .71/1unícij9al de 
Ca.panema 

Tomada de preços: 001 	CAPANEMA, 31/01/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 001, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do art. 
38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 08/2014 

TOMADA DE PREÇOS N°. 01/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 
edital de tomada de preços, tipo menor preço global, para a contratação de 
empresa especializada para elaboração de plano de gestão integrada de 
resíduos sólidos no Município, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Declaração de 
idoneidade, Termo de renúncia, Modelo de declaração de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, Modelo de declaração de regularidade no 
Ministério do Trabalho, Minuta do contrato e Proposta de preços. 

Informa-se, ainda, que não constam dos autos o termo de 

referência. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade tomada 
de preços, tipo menor preço global, apresenta como objeto a contratação de 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

Procuradoria Jurídica 

() 

empresa especializada para a elaboração de plano de gestão integrada de 
resíduos sólidos a ser implantado no Município. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no §4° do art. 23 da Lei 8.666/93, o qual 
preconiza que nos casos em que couber convite, a Administração poderá 
utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame (R$ 25.000,00) 
possibilita a realização de licitação por tomada de preços, em que segundo o art. 
23, II, "b", da Lei 8.666/ 93, esse limite é de R$ 650.000,00 para compras e 
serviços, estando, portanto, justificada a adoção da tomada de preços como 
modalidade desta licitação. 

2.2 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz 
da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/ 93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

Importante asseverar que esta Procuradoria se atém, tão-
somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação supracitada, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — rama! 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

Procuradoria Jurídica 

° 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta de contrato constante do Anexo 03, 
em que detalha o objeto, as etapas de execução dos serviços, a possibilidade de 
seu cancelamento, o preço, a vigência, o pagamento, o reajustamento, as 
obrigações das partes, a alteração contratual, a dotação orçamentária, as 
sanções, as formas de rescisão, a forma de fiscalização contratual, as disposições 
finais, os casos omissos, a forma das publicações e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 
publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, havendo 
conformidade com a legislação vigente, notadamente à Lei 8.666/93. 

Capanema, 5 de fevereiro de 2014. 

Alvaro Skiba Júnior 
Procurador Municipal 

de Capamos - PR 
Dec. N• 5588/2014 

OAB/PR 88.807 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura .911uniciyar are 
Capanema 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 001 

PROTOCOLO NÚMERO: 001 

CAPANEMA, 31/01/2014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Luciano Doroc owicz 

Presidente Comissão de Licitação 

Prefeitura Municipal-  de 	on(ríïeri 
Cayanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 001 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE 
NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 18/02/2014 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 18/02/2014 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura 5v1unicí_parc 	 (H)(,3 
Ca_panema 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 01/2014 
MODALIDADE: Tomada de preços 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1- PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de 
janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, DO tipo 
MENOR PREÇO (GLOBAL), de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem 
como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do 
Decreto n°. 6.204/07. 

1.1-  Da sessão pública da tomada de preços: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 
horas do dia 18/02/2014, e serão abertos no dia 18/02/2014, às nove horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2-  Integra esta tomada de preços, independentemente de transcrição: 
Anexo 01 (Formulário Padronizado de Proposta), 
Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), 
Anexo 03 (Minuta do Contrato) 
Anexo 04 (Declaração de Renúncia), 
Anexo 05 (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte) 
Anexo 06 (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho) 
Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE 
NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, conforme especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 01). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1- A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 25.0000,00 (Vinte e cinco 
mil reais), conforme avaliação dos preços de mercado, a qual correrá a conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícípalde  
Cayanema 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

3.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado pelo valor total do 
objeto (número de participantes do evento). 
3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre o serviço a ser 
prestado, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da empresa prestadora do serviço. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 
5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
5.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

(Hl 

5.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 
V da Lei n° 9.605/98; 
5.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
5.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.9-  Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06 às ME/EPP. 
6.L2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
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estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 
7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 
licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 
como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
7.2- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.3- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.4- Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou 
contrato social, ou mediante instrumento de procuração público ou particular. 
7.5- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 04/2014 ABERTURA DIA 04/02/2014 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CONVITE N° 04/2014 ABERTURA DIA 04/02/2014 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2- DA HABILITAÇÃO 
8.2.1- Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 

a: 
8.2.1.1- Habilitação Jurídica; 
8.2.1.2- Qualificação econômico-financeira; 
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8.2.1.3- Regularidade fiscal e trabalhista; 
8.2.1.4- Documentação complementar. 

8.3-  DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

8.4-  REGULARIDADE FISCAL / TRABALHISTA / ECONÔMICA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da 

Certidão Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e  
Municipal, relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

h) Licença sanitária, expedida pela vigilância sanitária da sede da Proponente. 

8.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de que possui profissional de nível superior registrado no CREA, 

como responsável técnico, na modalidade Engenheiro Civil, Sanitária, Ambiental ou 
áreas afins, em seu quadro permanente na data de apresentação dos documentos de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço, condição obrigatoriamente 
comprovada, pela juntada da ficha de registro de empregados ou registro na carteira 
profissional, contrato social, em se tratando de sócio. Sendo possível a contratação de 
profissional autônomo que preencha os requisitos, e integrar a equipe técnica, 
assumindo a condição de participante da execução dos serviços objeto desta licitação, 
apresentando contrato de prestação de serviços. Toda documentação em CÓPIA 
AUTENTICADA EM CARTÓRIO COMPETENTE. 
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b) Comprovação de que possui profissional de nível superior registrado na OAB, 
formado em Direito, preferencialmente especializado em Direito Ambiental, em seu 
quadro permanente na data de apresentação dos documentos de Habilitação, Proposta 
Técnica e Proposta de Preço, condição obrigatoriamente comprovada, pela juntada da 
ficha de registro de empregados ou registro na carteira profissional, contrato social, em 
se tratando de sócio. Sendo possível a contratação de profissional autônomo que 
preencha os requisitos, e integrar a equipe técnica, assumindo a condição de participante 
da execução dos serviços objeto desta licitação, apresentando contrato de prestação de 
serviços. Toda documentação em CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO 
COMPETENTE. 

c) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade operacionais 
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da 
presente licitação, devendo ser feita mediante a apresentação de cópias reprográficas 
autenticadas em cartório competente, de ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa 
licitante. 

d) Certidão de registro ou inscrição da empresa licitante, junto ao CREA —
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, da sede do licitante, através da Certidão 
Registro de Pessoa Jurídica, dentro de seu prazo de validade. 

8.6-  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com 
o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, com firma reconhecida (anexo 05)). 

c.2) Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 
nos exatos termos do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a 
documentação de habilitação). 
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8.7- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
8.8- O proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 
desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 
9.1- A proposta de preços deve ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada e 
rubricadas todas as suas folhas pelo representante legal do licitante. 
9.2- A proposta deverá indicar: 
9.2.1- o preço total para a prestação de serviços, em moeda corrente nacional, em 
algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídas, além do lucro, todas as 
despesas, diretas e indiretas, relacionadas com a prestação de serviços objeto da 
presente licitação. 
9.2.2- Planilha orçamentária, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo 1); 
9.3- Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas ao objeto da licitação; 
9.4- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
9.5- A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido — CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos 
na proposta apresentada. 
9.7- As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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9.9- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10- Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 
10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 
contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 
Licitação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
b) SI CAF ; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado. 
10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Pregoeiro 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo — 
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Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição paras esse benefício. 
10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 
10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 
10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na 
ata da sessão. 
10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 
a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço. 
10.13.1- Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 
ficarão guardados na respectiva Seção. 
10.14- Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 
serão devolvidos lacrados. 
10.15- Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16- A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17- A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18-Após a fase de habilitação, não caberá: 
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10.18.1- Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2- Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19-  Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 
10.20- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.21- Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-  Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11-  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2-  Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 
a partir do sistema de referência utilizado. 
cl) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12-  DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 6 deste edital. 
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12.2- Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos requisitos do 
item 6, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

13- DOS RECURSOS 
13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
f)s Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 
13.1.3-  Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
13.3- O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4- A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
13.5- Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
13.6- Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante 
aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução 
do recurso. 
13.7- Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
13.8- O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
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14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1-  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 
14.2-  Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4-  Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1-  A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1-  O contrato terá vigência de doze meses. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1-  Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e 
responsabilidades insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 
03) 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 
disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 
Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do 
serviço; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 
prepostos da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente 
identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as 
informações necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões 
de qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do 
contrato; 

prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do serviço; 
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g) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo 
estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

17.2. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03): 

a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 
licitação; 

b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data final para entrega do serviço, previamente determinado pela CONTRATANTE; 

g) observar, rigorosamente, a legislação ambiental e as normas regulamentares 
sobre a gestão de resíduos sólidos emitidas pelos Órgãos competentes; 

h) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço 
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a entrega do serviço. 

18- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
18.1-  O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, previstos no projeto de sua 
responsabilidade. 
18.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta formulação do projeto, especialmente 
no que se refere à gestão dos resíduos sólidos. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1- DIRETRIZES DO PROJETO 
19.1.1- O PMGIRS deverá ser apoiado nas seguintes diretrizes básicas: 

a) Atender ao preconizado na legislação federal pertinente, em especial as Leis 
n.°12.305/2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e seu Decreto 
regulamentar n.°7.404/2010, n.° 11.445/07 — Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento 
Básico - LDNSB e seu Decreto Regulamentar n.°7.217/2010 e, ainda, n.° 11.107/05 — Lei 
de Consórcios Públicos — LCP e seu Decreto regulamentar n.° 6.017/07; 

b) Atender ao preconizado na legislação estadual pertinente; 
c) Estabelecimento de estrutura gerencial capaz de atender à projeção futura de 

demanda dos serviços; 
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d) Eficiência na gestão de resíduos sólidos, visando à redução de sua geração, com 
incentivo a programas de minimização de resíduos, tais como programas de coleta 
seletiva de lixo e reciclagem; 

e) Aprimoramento das técnicas utilizadas em todo processo de limpeza urbana, 
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

Aprimoramento das técnicas utilizadas em todo processo de limpeza urbana, 
coleta, transporte e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

g) Eliminação dos efeitos negativos provenientes da inadequação dos sistemas de 
coleta e disposição final dos resíduos coletados; 

h) Garantia da participação efetiva da comunidade visando o combate e 
erradicação dos despejos indevidos e acumulação de resíduos em terrenos baldios, 
logradouros públicos, pontos turísticos, rios, canais, valas e outros locais; 

i) Dinamização do mercado formal e informal de resíduos, com estímulo a grupos 
organizados, cooperativas, ou outros, e à instalação de unidades autônomas de 
tratamento e destinação final; 

j) Visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos urbanos, levando em consideração 
as variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 

k) Fomento ao estabelecimento de parcerias entre o Poder Público, a iniciativa 
privada e demais segmentos da sociedade civil; 

1) Adoção, quando cabível, da cooperação federativa com os Municípios da região, 
assim como as demais esferas de Governo federal e estadual; 

m) Garantia da sociedade ao direito à informação, buscando-se implementar o 
devido controle social; 

n) Atuação em consonância com as políticas estaduais de recursos hídricos, meio 
ambiente, saneamento, saúde, educação e desenvolvimento urbano; 

o) Reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem 
econômico, gerador de trabalho e renda para a população carente. 

19.2- OBJETIVOS 
19.2.1- Objetivo geral 
O objetivo é a contratação de serviços de consultoria para elaboração de Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) para o município de Capanema - PR, 
com vistas a subsidiar a Prefeitura Municipal na implementação e operação de ações de 
melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, especialmente 
no tratamento desses resíduos e na disposição final ambientalmente adequada dos 
rejeitos. 

19.2.2- Objetivos específicos: 
a) preparar um Grupo Municipal de Trabalho de Resíduos Sólidos (GMTRS) 

capacitado e apto a discutir as questões relevantes que deverão compor o PMGIRS; 
b) implementar a gestão integrada de resíduos sólidos, incentivando a cooperação 

federativa entre os municípios que compõem a região, sem prejuízo de buscar-se a via da 
consensualidade com os Governos federal e estadual; 

c) induzir melhorias na prestação do serviço de manejo dos resíduos sólidos e de 
limpeza urbana sob a responsabilidade da prefeitura municipal, por intermédio de 
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legislação própria, normas e recomendações técnicas, que sirvam como elementos 
orientadores para todo o processo; 

d) indicar estratégias para ordenação, modernização e ampliação dos serviços 
públicos de resíduos sólidos no município, coerente com a capacidade financeira e 
administrativa, propondo alternativas que levem a universalização e a excelência dos 
serviços; 

e) promover programas de educação ambiental, fomentando a participação social, 
orientando a comunidade quanto ao manejo e redução de resíduos sólidos, para tornar os 
serviços mais eficientes; 

indicar meios, técnicos, institucionais e financeiros, para assegurar a 
sustentabilidade da operação e da manutenção dos serviços de resíduos sólidos, tanto a 
curto, médio e longo prazo, devendo para isto propor projetos de desenvolvimento 
institucional e alternativas de cobrança pelos serviços; 

g) identificar a necessidade de implantar um programa de capacitação sobre 
gerenciamento dos serviços de resíduos sólidos para os servidores e prestadores de 
serviços das áreas administrativas e operacionais; 

h) avaliar as vantagens e desvantagens das associações e/ou cooperativas de 
trabalhadores autônomos dedicados à coleta dos resíduos sólidos urbanos; 

O definir modelo tecnológico adequado ao município, em conformidade com as 
diretrizes emanadas dos Governos federal e estadual; 

j) compatibilizar o avanço do planejamento municipal para o saneamento básico, 
focado nos resíduos sólidos, conforme determinado pela PNRS; 

k) implementar técnicas para a melhoria do manejo de resíduos; 
1) indicar as formas e possibilidades para o tratamento dos resíduos sólidos e a 

disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 
m) instituição, por meio de lei específica, da Política Municipal de Resíduos 

Sólidos (PLMRS); 

19.3- METAS 
A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS 
deverá contemplar as seguintes grandes metas: 
19.3.1- Meta 1 - Apresentação do Plano de Trabalho. 
19.3.2- Meta 2 - Diagnóstico e Prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos e 
de limpeza urbana. 
19.3.3- Meta 3 - Proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e 
de limpeza urbana. 
19.3.4- Meta 4 - Elaboração da versão preliminar do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e da Minuta da Política Municipal de Resíduos 
Sólidos (PLMRS). 
19.3.5- META 5 — Elaboração da versão final do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (PMGIRS) e da minuta da Política Municipal de Resíduos Sólidos 
(PMLRS). 
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19.4- ETAPAS DOS TRABALHOS 
19.4.1- As etapas para a execução dos trabalhos deverão ocorrer em cronograma a ser 
apresentado pela EMPRESA CONSULTORA durante o processo de licitação, não 
podendo este exceder o prazo máximo de 6 (seis) meses a partir da assinatura do 
contrato. A apresentação do cronograma deverá ser baseada nas metas apresentadas e 
na subsequente descrição das atividades. 
19.4.2- As atividades necessárias para a consecução das metas se encontram retratadas 
após a apresentação de cada meta bem como seus respectivos produtos. 

19.4.3 - META 1 - Plano de Trabalho 
Esta meta inicial consiste na apresentação pela EMPRESA CONSULTORA de um Plano 
de Trabalho (TP) operacional com descrição da metodologia a ser utilizada, cronograma 
físico e financeiro detalhado com todas as atividades a serem realizadas durante o 
desenvolvimento dos trabalhos para a efetivação das metas, bem como dos respectivos 
produtos, que deverá ser submetido à CONTRATANTE para aprovação e posterior 
acompanhamento. 
19.4.3.1-  Atividade 1- Elaboração do Plano de Trabalho 
O Plano de Trabalho (PT) a ser elaborado deverá conter informações de como será 
executada cada uma das metas e atividades propostas, segundo a natureza, porte e 
complexidade do objeto desta licitação, acompanhado de um fluxograma apresentando a 
interrelação entre as várias metas e atividades a serem desenvolvidas devendo estar 
coerente em relação ao plano de trabalho como um todo. A equipe técnica a ser alocada 
nos serviços, suas atribuições e responsabilidades também deverá estar descrita. 
O desenvolvimento de todas as atividades para a consecução das respectivas metas, 
assim como a elaboração do PMGIRS propriamente dito, deverão transcorrer com base 
em metodologia consistente formulada pela EMPRESA CONSULTORA, tendo como 
referência essencial mínima, a discriminação das atividades que compõem as metas e as 
recomendações de caráter conceitual expressas neste TR. 
19.4.3.2- PRODUTO 1 - Plano de Trabalho 

19.4.4- META 2 - Elaboração do Diagnóstico e do Prognóstico dos serviços de manejo de 
resíduos sólidos e de limpeza urbana 
A realização da Meta 2 demandará à EMPRESA CONSULTORA a preparação de um 
amplo levantamento de dados primários e secundários, de forma a se obter o cenário 
atual dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana no âmbito 
municipal. 
19.4.4.1-  Atividade 1 — Levantamento e sistematização de dados para a construção da 
versão preliminar do diagnóstico municipal dos serviços de manejo de resíduos sólidos e 
de limpeza urbana 
O diagnóstico municipal deverá ser realizado pela EMPRESA CONSULTORA com base 
na análise e sistematização dos dados e informações primárias e secundárias obtidas. Os 
levantamentos primários se caracterizam em entrevistas em campo com os gestores 
públicos dos diversos órgãos e entidades da Administração Pública municipal, enquanto 
as informações secundárias constituem-se em levantamentos em campo de registros, 
informações em pesquisas e de relatórios oficiais. 
Ainda deverão ser levantadas bases cartográficas existentes no Município e, se for 
possível, no Estado, bem como dados dos serviços de manejo dos resíduos sólidos e de 
limpeza urbana. Informações sobre indústrias de beneficiamento e reciclagem, e o 
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conhecimento da atuação de catadores de materiais recicláveis nas atividades de limpeza 
urbana de Capanema deverão ser levantados, na perspectiva da valorização e 
envolvimento dos catadores, sobretudo daqueles voltados para a coleta seletiva. 
Deverão ser levantados e sistematizados dados sobre os aspectos históricos, 
institucionais, legais, financeiros, econômicos, territoriais e ambientais, populacionais e 
sociais que levarão a caracterização do município de Capanema e sua inserção no 
contexto regional, sem prejuízo do levantamento e da análise das informações que 
seguem: 

a) origem, volume diário coletado e per capta de resíduos sólidos no Município; 
b) volume coletado em períodos da ativação das atividades turísticas; 
c) composição física percentual (média) dos diversos tipos de resíduos sólidos 

urbanos; 
d) distribuição dos resíduos sólidos por categoria, com destaque para resíduos 

sólidos urbanos; 
e) caracterização dos resíduos sujeitos a logística reversa, com a representação 

gráfica de seus fluxos atuais e responsabilidades no manejo dos mesmos; 
f) identificação dos geradores responsáveis pela elaboração dos planos de 

gerenciamento de resíduos sólidos; 
g) identificação e, se possível, apontamento das causas das deficiências 

encontradas no sistema de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana; 
h) infraestrutura e equipamentos disponibilizados para o manejo de resíduos 

sólidos; 
i) instrumentos legais que disponham sobre a estrutura administrativa, gerencial 

e/ou institucional dos órgãos e/ou das entidades municipais responsáveis pela gestão dos 
resíduos sólidos, contendo, se houver, o organograma do prestador público e /ou privado 
dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

j) instrumentos legais e/ou contratuais que tratem das despesas e das receitas dos 
serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, especialmente as leis 
orçamentárias e demais diplomas legais que prevejam a cobrança pela prestação dos 
serviços; 

k) leis, atos normativos e demais instrumentos legais federais, estaduais e 
municipais existentes e relacionados, diretamente, com os serviços de manejo de 
resíduos sólidos e de limpeza urbana ; 

1) contratos, convênios e demais instrumentos negociais que tenham por objeto a 
prestação dos serviços de manejo de resíduos sólidos e/ou de limpeza urbana; 

m) instrumentos legais, contratuais e/ou convênios que disponham sobre formas 
de cooperação federativa entre o município de Capanema - PR com a União, o Estado do 
Paraná e/ou com os demais municípios da região pertinente à gestão e ao gerenciamento 
de resíduos sólidos, levando-se em consideração, dentre outros aspectos, proximidade e 
prevenção de riscos ambientais; 

n) estrutura técnica operacional atual dos serviços e respectivos recursos humanos 
(especificando o número de funcionários por função, inclusive aqueles terceirizados); 

o) estrutura de informação e comunicação; 
p) serviços disponibilizados à população, sua abrangência e frequência de 

atendimento; q) formas de tratamento e disposição final em uso; 
r) fluxos de escoamento dos materiais recicláveis oriundos da coleta seletiva; 
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s) instrumentos, mecanismos e procedimentos de regulação, de fiscalização e de 
controle incidentes sobre a gestão e o gerenciamento de resíduos sólidos, porventura 
existentes; 

t) instrumentos, mecanismos e/ou procedimentos legais atinentes ao controle 
social, notadamente consulta e audiência pública, assim como conselhos de meio 
ambiente, de saúde e/ou de saneamento básico; 

u) levantamento dos aspectos sociais e educacionais; 
v) levantamento de projetos existentes relativos à gestão e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, especialmente as áreas favoráveis à disposição final ambientalmente 
adequada dos rejeitos, segundo o plano diretor urbano; 

x) identificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, 
incluindo-se as áreas contaminadas com as respectivas medidas saneadoras; 

y) análise do impacto dos resíduos sólidos nas condições de vida da população 
local, segundo sistema de indicadores que levem em consideração os aspectos sanitários, 
epidemiológicos, ambientais, socioeconômicos e outros. 

19.4.4.2- Atividade 2 — Elaboração da versão preliminar cio prognóstico para os serviços 
de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana - Cenarização 
19.4.4.2.1- O Prognóstico para os resíduos sólidos é o conhecimento ou juízo antecipado, 
prévio, baseado necessariamente no diagnóstico, segundo o estado da arte e da evolução 
do quadro atual do município balizando a instituição de cenarização do sistema de 
resíduos sólidos com as respectivas vantagens e desvantagens que orientarão tanto a 
execução dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana quanto à 
instituição de probabilidades capazes de nortear às possíveis modificações. 
Estudos de prognóstico são indispensáveis tanto para a equipe gestora municipal quanto 
para a população, pois levam a decisões importantes sobre o curso de cada tratamento e 
de procedimento relevante às tomadas de decisões. 
Desta forma, a partir dos levantamentos e sistematizações executadas na atividade 
anterior para a construção da versão preliminar do diagnóstico municipal, a EMPRESA 
CONSULTORA deverá elaborar a versão preliminar do prognóstico para os serviços de 
manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana. O prognostico deverá conter no mínimo: 

a) aferição da viabilidade e da sustentabilidade econômica a partir da analise das 
estruturas financeiras, econômicas e orçamentárias, indicando-se mecanismos de 
remuneração dos serviços com o objetivo de garantir a sustentabilidade dos serviços de 
manejo dos resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

b) avaliação do arcabouço legal existente e indicação de modificações, adaptações 
ou complementações do arcabouço legal municipal existente que for necessário à luz da 
PNRS e, ainda, da LNDSB„ a fim de ofertar segurança jurídica para possibilitar o 
adequado funcionamento dos serviços; 

c) proposições para racionalização e otimização dos serviços de manejo dos 
resíduos sólidos e de limpeza urbana, incluindo, se for o caso, modificações 
organizacionais para efetivar as soluções propostas; 

d) proposições para estruturação e organização da gestão e do gerenciamento dos 
serviços de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza urbana, buscando o fortalecimento 
institucional com definição de responsabilidades e atribuições expressas em 
organograma funcional; 

e) proposições atinentes à identificação e criação ou, se for o caso, designação do 
órgão e/ou da entidade responsável pelo desempenho das atividades e dos procedimentos 
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relativos à regulação, fiscalização e controle da gestão e do gerenciamento de resíduos 
sólidos; 

f) definição de aspectos atinentes ao controle social, especialmente a identificação 
da modelagem adequada para a designação do órgão e/ou entidade competente pelo 
controle social dos resíduos sólidos; 

g) proposições de modelagem relativas às formas cooperação federativa que o 
Município poderá aderir em prol da gestão e do gerenciamento de resíduos sólidos; 

h) definição das formas de parceria com a iniciativa privada voltadas para a 
prestação dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

O definição de aspectos básicos para campanha de divulgação e conscientização 
ambiental e social em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Política 
Nacional de Educação Ambiental (Lei 9795/99); 

j) definição de indicadores de desempenho operacional e ambiental dos serviços de 
manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana; 

k) Indicação de metas voltadas para a não geração, redução, reutilização, e 
reciclagem pela via da coleta seletiva, entre outras, com vistas a reduzir a quantidade de 
rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente adequada; 

1) Definição de objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a 
universalização dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando, se for o caso, a compatibilidade 
com os demais planos setoriais de saneamento básico. 

19.4.4.3- Atividade 3 — Apresentação da versão preliminar do Diagnóstico e Prognóstico 
dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos e de Limpeza Urbana 
19.4.4.3.1- Este momento deve contemplar basicamente a realização de uma oficina 
municipal (I Seminário Municipal de Gestão de Resíduos — Diagnóstico e Prognóstico), 
que ocorrerá a cargo da CONTRATANTE, para apresentação e validação da versão 
preliminar do diagnóstico e do prognóstico. Na oficina deverá ser explanada a situação 
geral do município e suas dificuldades na gestão e no gerenciamento resíduos sólidos de 
forma a possibilitar uma maior compreensão da situação local. A oficina comunitária 
deverá ser registrada de forma escrita e na forma digital e seus resultados deverão ser 
descritos e analisados e complementarão o diagnóstico e o prognóstico, quando cabível. 
A listagem inicial de participantes deverá ser apresentada à CONTRATANTE em tempo 
hábil, para que esta, em comum acordo com a EMPRESA CONSULTORA, providencie a 
formalização dos convites para participação na oficina. 
As memórias devem ser organizadas, catalogadas, sumariadas e irão subsidiar todo o 
processo em todas as atividades. Essa memória deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE em, no máximo, 10 dias após o evento em forma de relatório. 

19.4.4.4- Atividade 4 — Elaboração da versão final do Diagnóstico e do Prognóstico dos 
Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos e de Limpeza Urbana 
19.4.4.4.1- A execução desta atividade deverá estar baseada na elaboração pela 
EMPRESA CONSULTORA da versão final do diagnóstico que conterá o prognóstico, 
considerando as discussões efetuadas na oficina comunitária. 
O diagnóstico deverá caracterizar o cenário atual, enquanto o prognóstico trará as 
indicações de soluções com vistas à regularidade, continuidade e aumento da cobertura 
dos serviços de coleta, transporte, tratamento, de destinação final de resíduos sólidos e 
de disposição final ambientalmente adequada de rejeitos, bem como a implantação de 
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infraestrutura necessária para a coleta de resíduos de serviços de saúde, de varrição, 
capina, poda e, por fim, ao apoio à implementação da coleta seletiva, triagem e 
reciclagem e da compostagem. 
A partir do diagnóstico e prognóstico efetuado deverão ser estabelecidos os cenários 
futuros para o horizonte de 20 anos. 
19.4.4.5- PRODUTO 2 - Diagnóstico e prognóstico dos serviços de manejo de resíduos 
sólidos e de limpeza urbana - Cenarização. 

19.4.5- META 3 — Elaboração das proposições para a melhoria dos serviços de manejo de 
resíduos sólidos e de limpeza urbana 
Com base na cenarização e nos dados e informações constantes no diagnóstico e no 
prognóstico já constituído do PMGIRS, deverão ser elaboradas proposições para a 
melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, bem como 
deverão ser apontadas formas de implementação da logística reversa e as possibilidades 
de adoção de instrumentos e processos de cooperação federativa, notadamente de gestão 
associada pela via do consórcio público, segundo a legislação de regência. 

19.4.5.1-  Atividade 1 - Elaboração da versão preliminar das proposições do PMGIRS 
As proposições do PMGIRS deverão trazer, no mínimo, os seguintes aspectos: 

a) procedimentos operacionais e especificações mínimas a serem adotados nos 
serviços públicos de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, incluída a 
disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos; 

b) regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos 
de que trata o art. 20 da PNRS, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do 
Sisnama e do SNVS e demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

c) definição das responsabilidades quanto à sua implementação e 
operacionalização, incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a 
cargo do poder público, observado o licenciamento ambiental e a legislação ambiental 
pertinente; 

d) programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 

e) programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a 
redução, a reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

f) programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 
associações e das cooperativas catadores; 

g) mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 
valorização dos resíduos sólidos; 

h) sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços de manejo de resíduos 
sólidos e de limpeza urbana com a respectiva forma de cobrança, nos termos da LDNSB; 

O descrição das formas e dos limites da participação do município na coleta 
seletiva e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33 da PNRS, e de outras 
ações relativas à responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 
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j) meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos e 
dos sistemas de logística reversa previstos; 

k) meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resíduos sólidos e 
dos sistemas de logística reversa previstos; 

1) ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 

m) periodicidade da revisão do PMGIRS, observado prioritariamente o período de 
vigência do Plano Plurianual municipal (PPA); 

n) definição de programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e 
as metas de modo compatível com o PPA e outros planos governamentais municipais, 
identificando as possíveis fontes de financiamento; 

o) ações específicas a serem desenvolvidas internamente pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública municipal, visando à utilização racional dos recursos 
ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 
resíduos sólidos; 

p) identificação de oportunidades de reaproveitamento, reciclagem e tratamento 
dos diversos tipos de resíduos, tendo em vista suas potencialidades econômicas e sociais 
intrínsecas; 

q) levantamento do potencial de aproveitamento energético dos resíduos, tendo em 
vista as condições técnicas, econômicas e sociais mínimas para que esse tipo de 
aproveitamento possa ser viabilizado (massas, continuidade da geração, conteúdo 
energético intrínseco, etc.); 

r) definição de mecanismos e procedimentos para a avaliação do sistema de 
resíduos sólidos a partir de uma sistemática que leve em consideração a eficiência e a 
eficácia das ações programadas para o setor; 

s) estabelecimento de ações para as emergências e contingências relativas ao 
sistema de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana. 

t) As proposições deverão compor o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do município de Capanema, cujo horizonte de projeção será de vinte 
anos com revisão, conforme LDNSB, a cada quatro anos. 

19.4.5.2-  Atividade 2 - Apresentação e validação da versão preliminar das Proposições do 
PMGIRS 
Este momento deve contemplar basicamente a realização de uma oficina municipal (II 
Seminário Municipal de Gestão de Resíduos — Proposições), que ocorrerá a cargo da 
CONTRATANTE, para apresentação e validação da versão preliminar das proposições 
que comporão o PMGIRS. 
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Na oficina deverá ser apresentado o diagnóstico e o prognóstico dos resíduos sólidos e as 
propostas elaboradas para o ordenamento do plano. A oficina municipal deverá ser 
registrada de forma escrita e na forma digital e seus resultados deverão ser descritos e 
analisados e complementarão o diagnóstico e o prognóstico, quando cabível. 
A listagem inicial de participantes deverá ser apresentada à CONTRATANTE em tempo 
hábil, para que esta, em comum acordo com a EMPRESA CONSULTORA providencie a 
formalização dos convites para participação na oficina. A listagem inicial de 
participantes deverá ser apresentada à CONTRATANTE em tempo hábil, para que esta, 
em comum acordo com a EMPRESA CONSULTORA providencie a formalização dos 
convites para participação na oficina. 
As memórias devem ser organizadas, catalogadas, sumariadas e irão subsidiar todo o 
processo em todas as atividades. Essa memória deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE em, no máximo, 10 dias após o evento em forma de relatório. 
19.4.5.3-  Atividade 3 - Elaboração da versão final das proposições do PMGIRS 
A execução desta atividade deverá estar baseada na elaboração pela EMPRESA 
CONSULTORA da versão final das proposições do PMGIRS, considerando as discussões 
efetuadas na oficina municipal. 
19.4.5.3 - PRODUTO 3 - Proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos 
sólidos e de limpeza urbana 

19.4.6- META 4 - Elaboração da versão preliminar do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos — PMGIRS e da minuta da Política Municipal de Resíduos 
Sólidos - PLMRS 
A execução desta meta deverá considerar as diretrizes e os objetivos deste TR, 
concentrando-se na incorporação dos resultados de todas as atividades realizadas e das 
observações indicadas pela CONTRATANTE, para dar a formatação inicial ao PMGIRS. 
As seguintes atividades deverão ser executadas pela EMPRESA CONSULTORA para 
consecução desta meta: 
19.4.6.1-  Atividade 1 — Estruturação da versão preliminar do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS). 
A versão preliminar do PMGIRS deverá agregar as informações contidas no diagnóstico 
e no prognostico, bem como nas proposições para a gestão do serviço manejo de resíduos 
sólidos e de limpeza urbana. 
Deverá contemplar ainda uma programação de intervenções com a indicação da sua 
hierarquia em função das necessidades e possibilidades locais, definindo cenários 
estratégicos de curto, médio e longo prazo ao longo dos 20 (vinte) anos de horizonte. 
19.4.6.2- Atividade 2 - Elaboração da versão preliminar da minuta da Política Municipal 

de Resíduos Sólidos (PLMRS) 
A EMPRESA CONSULTORA, em conformidade com o marco regulatório federal e 
estadual para a gestão dos resíduos sólidos, observada a correta técnica legislativa, 
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deverá elaborar versão preliminar de minuta de projeto de lei que institua a Política 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PLMSB), sendo indispensável que 
promova, na medida do possível, a compatibilização desse futuro diploma legal com as 
proposições emanadas do PMGIRS. 
19.4.6.3- PRODUTO 4 — Versão Preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos e da minuta de Politica Municipal de Resíduos Sólidos. 

19.4.7- META 5 — Elaboração da versão final do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos — PGIRS e da minuta da Política Municipal de Resíduos Sólidos -
PLMRS. 
19.4.7.1- Atividade 1 - Realização de Audiência Pública 
Tanto a versão preliminar do PMGIRS quanto a da minuta da PMRS deverão ser 
apresentadas em audiência pública, a fim de que a população possa ofertar as suas 
sugestões e/ou contribuições. A responsabilidade pela realização da audiência pública 
caberá à CONTRATANTE, que deverá, de forma prévia, encaminhar o PMGIRS e a 
PMRS, em suas versões preliminares, aos órgãos e às entidades públicos e privados 
atuantes no setor, para que estes possam analisar seu conteúdo. 
19.4.7.2-  Atividade 2 - Realização de Consulta Pública 
A versão preliminar do PMGIRS e a da minuta do PMRS serão submetidas à consulta 
pública mediante a sua permanência, por até 30 dias, em página eletrônica do município 
de Capanema, a fim de que a população possa ofertar sugestões e/ou contribuições em 
prol do aperfeiçoamento desses documentos. 
O município de Capanema poderá disponibilizar as versões impressas do PMGIRS e da 
PMRS para aqueles que não tiverem acesso à rede mundial de computadores, desde que 
estes efetuem a devida solicitação e arquem com a reprodução dos documentos. 
19.4.7.3-  Atividade 3 - Elaboração da Versão Final do Plano Municipal de Gestão Integra 
de Resíduos Sólidos — PMGIRS e da Minuta da Política Municipal de Resíduos Sólidos-
PMRS 
Uma vez realizada a audiência pública e findo o prazo estabelecido para a consulta 
pública, a EMPRESA CONSULTORA deverá sistematizar, avaliar e examinar a 
pertinência ou não das sugestões e/ou contribuições da população, de forma a apresentar 
à CONTRATANTE, as justificativas pela sua aceitação ou não. 

Concluídos os trabalhos, a EMPRESA CONSULTORA deverá elaborar a versão final do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) e a da Minuta da 
Política Municipal de Resíduos Sólidos (PLMRS). 
A EMPRESA CONSULTORA orientará a preparação da impressão da versão final do 
PMGIRS e, se for o caso, da minuta do PLMRS. O conteúdo técnico e o layout da capa e 
contra capa da publicação deverão ser aprovados pela CONTRATANTE. Os custos de 
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criação de layout, editoração e publicação correrão a cargo da CONTRANTE. O numero 
de exemplares a ser disponibilizado será de 100 unidades. 

Ao CONTRATANTE se responsabilizará, integralmente, pela condução do devido 
processo legislativo com vistas à edição da futura Política Municipal de Resíduos Sólidos 
— PMRS, não havendo qualquer atribuição e/ou co-responsabilidade da EMPRESA 
CONSULTORA nessa fase legislativa. 
Ao final desta atividade, a CONTRATANTE disponibilizará os Planos Setoriais de Água, 
Esgotamento Sanitário e Drenagem Urbana a EMPRESA CONTRATADA, para que, de 
posse do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos esta consolide em 
forma de versão preliminar o Plano de Saneamento Básico do Município, nas quatro 
vertentes, ou seja, abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e 
resíduos sólidos. A versão preliminar consolidada do Plano Municipal de Saneamento 
Básico deverá ser apresentada a CONTRATANTE na forma de relatório técnico. 
19.4.7.4- PRODUTO 5 — Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e 
111:112uta da Política Municipal de Resíduos Sólidos 

20- PRODUTOS 
A EMPRESA CONSULTORA deverá apresentar como produto 5 (produtos) relatórios 
independentes referentes aos serviços descritos com os títulos listados a seguir: 
Produto 1 — Plano de Trabalho 
Produto 2 — Diagnóstico e prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
limpeza urbana 
Produto 3 — Proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
limpeza urbana 
Produto 4 — Versão Preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos e da minuta de Política Municipal de Resíduos Sólidos 

Produto 5 — Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Minuta da 
Política Municipal de Resíduos Sólidos. 

21. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos deverão ser entregues em versão preliminar para análise e aprovação final 
pela CONTRATANTE. Cada produto especificado neste edital deverá ser apresentado 
em meio impresso e em meio digital, conforme especificado a seguir: 
21.1- Os documentos preliminares e finais deverão ser apresentados com nível de 
detalhe e linguagem adequados à perfeita compreensão. Deverão ser escritos em língua 
portuguesa e entregues 05 (cinco) vias originais encadernadas e impressas em qualidade 
"Laser printer" ou similar, em papel formato A4, de acordo com as Normas da ABNT ou 
APA, com exceção de mapas, desenhos e gráficos para os quais deverão estar 
digitalizados. Informações do banco de dados em Microsoft Office 2003, ou similares e 
editados em CD- ROM ou DVD gravados em seção fechada. 
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21.2-  Os relatórios poderão ser acompanhados de tabelas, mapas, quadros, formulários, 
entre outros elementos que se fizerem necessários para compreensão perfeita das 
proposições. 
21.3- Caso os produtos não sejam aprovados pela CONTRATANTE estes deverão ser 
complementados ou reestruturados e reapresentados, à Prefeitura Municipal de 
Capanema em prazo máximo de 10 (dez) dias. 
21.4- Todas as peças componentes do trabalho executado pela EMPRESA 
CONSULTORA — relatórios, planilhas, banco de dados, fotos, imagens e mapas, dentre 
outros - inclusive originais e CD e/ou DVDs serão de propriedade da município de 
Capanema e lhe serão entregues antes da data fixada para o término do contrato. 

22- DO PAGAMENTO 
22.1- Os pagamentos se darão de acordo com o desenvolvimento do projeto, 
consubstanciado nas metas supramencionadas, devidamente aprovadas pela 
Administração. O montante dos recursos a serem liberados será dividido em 5 (cinco) 
parcelas, conforme discriminado no item 22.2, devendo a empresa contratada se 
organizar para apresentar à Administração Municipal os documentos exigidos em cada 
etapa (meta) do projeto (cf. itens 19 e 20). 
22.2-  A liberação dos recursos será efetiv.ada em 5 (cinco) parcelas, conforme segue: 

a) Parcela 1 — 20% (vinte por cento) cinco dias úteis após a conclusão do plano de 
trabalho, conforme especificações do item 19.4.3 deste edital. 

b) Parcela 2 — 20% (vinte por cento) cinco dias úteis após a conclusão da segunda 
etapa do projeto, isto é, da meta 2, conforme especificações do item 19.4.4 deste edital. 

c) Parcela 3 — 20% (vinte por cento) cinco dias úteis após a conclusão da terceira 
etapa do projeto, isto é, da meta 3, conforme especificações do item 19.4.5 deste edital. 

d) Parcela 4 — 20% (vinte por cento) cinco dias úteis após a conclusão da quarta 
etapa do projeto, isto é, meta 4, conforme especificações do item 19.4.6 deste edital. 

e) Parcela 5 — 20% (vinte por cento) cinco dias úteis após a conclusão da quinta 
etapa do projeto, isto é, meta 5, conforme especificações do item 19.4.7 deste edital. 
22.3-  As liberações ocorrerão somente após a comprovação da conclusão de cada etapa. 
22.4-  O pagamento de cada parcela será realizado no prazo estipulado acima mediante a 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
22.5-  É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
22.6- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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22.6.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
22.6.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
22.7-  O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
22.8- A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
22.9-  O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
22.10- É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

23- DAS SANÇÕES 
23.1-  As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato caso o plano de trabalho não seja 

entregue no prazo de 60 dias após a assinatura do instrumento contratual, 
caracterizando a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver intervalo, injustificado, de 
mais de 30 (trinta) dias entre a conclusão de cada etapa do projeto; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
23.2- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
23.3- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
23.4- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
23.5- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
23.6- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

24- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
24.1- Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m) 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
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subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

• Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
24.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
25.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
25.3-  A revogação do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados. 

26- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1- A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
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26.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
26.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
26.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 
26.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
26.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
26.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
26.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

27- DO FORO 
27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
28.2-  As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura aquisição. 
28.3- É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 
a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública.. 
28.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
28.5- Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema-PR. 
28.6- A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta- 
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feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA, 31 de janeiro de 2014. 

Lin ámir Maria d `Lara D ardin 
Prefeita M nicipal 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 02 

À Comissão de Licitação 
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Referente: Edital de Tomada de preços n° 001/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de preços, sob n°01/2014, 
instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 
eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 18/02/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitações 

Referente: Tomada de preços n° 001/2014. 
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A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 
de preços, n° 001/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 
penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 
que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 
direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 
consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 18/02/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 05— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 
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Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Tomada de preços n° 01/2014, realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

18/02/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 
disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 
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entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 
Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de 
aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

TOMADA DE PREÇOS n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO 	DE 	CAPANEMA 	E 	A 

EMPRESA 	  
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Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente 
e domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Tomada de preços N° 001/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE 
NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de preços N° 001/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total 
proposta: 

de R$ 	 ), 	de acordo com a 

Lote Item Descrição do Produto Marca do Quantidade Preço Total 
Produto 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital (item 16), com 
início na data de 	 e encerramento em 	  
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitarão serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

§1°- As diretrizes, metas e etapas dos trabalhos estão pormenorizadas no item 19 e ss., 
do edital. 

§2°-  PRODUTOS 
A EMPRESA CONSULTORA deverá apresentar como produto 5 (produtos) relatórios 
independentes referentes aos serviços descritos com os títulos listados a seguir: 
Produto 1 — Plano de Trabalho 
Produto 2 — Diagnóstico e prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
limpeza urbana 
Produto 3 — Proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
limpeza urbana 
Produto 4 — Versão Preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos e da minuta de Política Municipal de Resíduos Sólidos 
Produto 5 — Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Minuta da 
Política Municipal de Resíduos Sólidos. 

§3°-  FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos deverão ser entregues em versão preliminar para análise e aprovação final 
pela CONTRATANTE. Cada produto especificado no edital deverá ser apresentado em 
meio impresso e em meio digital, conforme especificado a seguir: 

I- Os documentos preliminares e finais deverão ser apresentados com nível de detalhe e 
linguagem adequados à perfeita compreensão. Deverão ser escritos em língua 
portuguesa e entregues 05 (cinco) vias originais encadernadas e impressas em qualidade 
"Laser printer" ou similar, em papel formato A4, de acordo com as Normas da ABNT ou 
APA, com exceção de mapas, desenhos e gráficos para os quais deverão estar 
digitalizados. Informações do banco de dados em Microsoft Office 2003, ou similares e 
editados em CD- ROM ou DVD gravados em seção fechada. 

II- Os relatórios poderão ser acompanhados de tabelas, mapas, quadros, formulários, 
entre outros elementos que se fizerem necessários para compreensão perfeita das 
proposições. 

III- Caso os produtos não sejam aprovados pela CONTRATANTE estes deverão ser 
complementados ou reestruturados e reapresentados, à Prefeitura Municipal de 
Capanema em prazo máximo de 10 (dez) dias. 
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IV- Todas as peças componentes do trabalho executado pela EMPRESA CONSULTORA 
— relatórios, planilhas, banco de dados, fotos, imagens e mapas, dentre outros - inclusive 
originais e CD e/ou DVDs serão de propriedade do Município de Capanema e lhe serão 
entregues antes da data fixada para o término do contrato, cedendo à contratada todos 
os direitos patrimoniais referentes ao projeto desenvolvido. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

§1°-  Caberá à CONTRATANTE: 
a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 
Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do 
serviço; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 
prepostos da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente 
identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as 
informações necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões 
de qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do 
contrato; 

f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do serviço; 

g) efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, no prazo estabelecido, 
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

§2°-  Caberá à CONTRATADA: 
a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 

licitação; 
b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data final para entrega do serviço, previamente determinado pela CONTRATANTE; 

g) observar, rigorosamente, a legislação ambiental e as normas regulamentares 
sobre a gestão de resíduos sólidos emitidas pelos Órgãos competentes; 

h) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço 
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a entrega do serviço. 

§3°- DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
I- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, previstos no projeto de sua 
responsabilidade. 
II- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta formulação do projeto, especialmente 
no que se refere à gestão dos resíduos sólidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
§1° - As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato caso o plano de trabalho não seja 

entregue no prazo de 60 dias após a assinatura do instrumento contratual, 
caracterizando a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver intervalo, injustificado, de 
mais de 30 (trinta) dias entre a conclusão de cada etapa do projeto; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3°-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§3°- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA — VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 
os fins de direito. 

CAPA 	de 	 de 2014. 

LIND IR MARIA DE 	DE 	 Contratada 
Prefeit Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Tomada de preços 1/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-m ail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEIVIA - PR 

1,00 	UN 25.000,00 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

CNPJ: 	. / - 

esProposta - Versão 1.1 3.7 	 29/01/2014163433 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 001/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitações 



Forma de Avalição Menor Preço 
	 • 

31/1/2014 	 Mural de Licitações Municipais 

()Nr;;55 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 'Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade,  Tomada de Preços 
	 • 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 1  

Número edital/processo* 1 

Descrição do Objeto* GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR 

Dotação Orçamentária* 1000120606200122102290339039 

Preço máximo/Referência de preço - 25.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 31/01/2014 

Data da Abertura das Propostas 18/02/2014 

CPF: 8472608956 CLonout) 

1/1 http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/Munici pal/AML/Reg istrarProcessoCompra.aspx 
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Capanenuz 

Pelo 
cidade 
sob 

outro 

00 SM 

aCPF 

NAO 

seg 
ciemciem 

no CPF/MF CPF//HF 

INDEPENDENCIA, 

dem 
..,,a.i.,Tdi.F,aa, 

CLÁUSULA 

'Er:I.ZEGAEF'2'.14'LIZA°1=°4;.‘00*5 

MUNICÍPIO 

TERMO ADITIVO ao Contra. ne 	540/2013, g 
C 	 rn 	

ue entre si 
;lelarárnde 	lado o MUNICÍPIO DE CAPAREI. - PA... e de 

outro ledo a empresa IRISA05 STONmANN LTDA - ME 

presente Instrumento particular pire finma de uni lado, Municiem de Capa nema, core Sede n 
de Capanerna. Estado do Paraná, h.c. no .dastro Naclocal . Pessoa leridlca (CNP» 

o u• 75 972 760/0001.0, nerte ato representa. pela Pretel. MunicIpal aba. assinado, 
dertgoada P.Rerrisma, senhora LINDAM. MARIA DE LARA DSHARDIH, inscs. 
sob o 990 254.109-53 abaixo assinado, doravan. designado CONTRATANTE, • 	de 

lado a 	empresa IRMÃOS STOKMANN LTDA • ME, p.s. 'uri.. de dIrelto privado, AV 
r384 	• CEP. 05760000 - BAIRRO. CENTRO, inscute no CIMI sob o , 

575/0001.50, 	neste 	ato 	por 	sou 	representante 	legal, 	ANA 	DO. 	STOIGIANN 
063.840 249.. ao fim assinado, draravarde d.smada CONT.TADA, estando as partes 

as normas da Lei 8666/93 o suas olteracifes subseq.ntes, MuStarn 0 presente 
em decorrência do Edital Convite rd.  051/2013, mediante as seguintes clabisulas e 

PRIMEI. 	Contrato firma. em 	:1/11/2013, objeto do E.. de licibasáo, 

'F' "r2gA'SIZA1013'N'IÉ=É1.1r0rU74rE"jfgA'F%'5% 
PERTENCENTES A UM. ...A PA. A FSIDER PACIENTES CARENT 5 RESIDENTES NO 

CE CAPANEMA - PR. 	Oevde á necessidade. fica acrescido 2.5.6 do valer inicial nos 
In 	Itens 
Drtemso da rt......o 

''''."' ''. de'  "' 'Z‘tee '""‘"' 

CONTRATAGA0 DE EMPRESA DO Ruam Da 
FAR.CIA PARA C> PoRNEOM ENTO DE 

SOICEMENTOSNAO PERTENCENTES A 
UNHA BÁSICA PARA ATENDER PACIENTES 
===RESIDENTES NO auNiCiPIO OE 

IRMIOS 
STORMANN 

Zloa Dsso,00 20 65.0 

CLAUSULA SEGUNDA 	As demais cláusulas do contrato ortg. io, nato atingidas por este 
Termo, permanecem i nalrra

dte

edas 

E por4s ,r.  n.est:=41:s::Iem O .35491. em 02 (duas) loas as 0151 Usar • forma na tomam  
OIIY 

Capaneine 20/01(2011 

moNICLPID DE CAPANEMA 	 IRMOS STORMAND LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DEPURO». 	 ANA 00). STORMAND 

TESTEMUNHAS 

NOME 	 NOME 
CPF 	 CPF 

Prefeitura Munícipa C 4 
Capanezna 

2 a TERMO ADITIVO 
[alertam Ou um lado 
mera lado a empresa 
DERIVADOS DE PETRÓLEO 

Pelo .......mento Rarlicular .8 ... 
cidade de ...ma, Estado do Para., iortrita 
sola o n° 75.972 760/0001.60, ueste ato representada 
doravante designaca PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
no CPF/MP sob o 990 254 189-53 abaixo assinado, 
Outro Iodo amesse. STOPETRÓLEO S.A • COMERCIO 
juridica de direito privado, ROO PRT 163, 5N 
CNP) sebo , 09 160 226/0023 30, neste ato 
LAMBA. Ce, 010 464 499,2 ao fim assinado, 
part. Suj.. as soi me. da Lel E 666/93 e su. 
[entinto, em deparrêncla do Ed., Prep. os 
condi.. 

csaususe PRIMEI. • Contrato firmado 

ao 	Contrato 	, 	130/2013, 	pire 	entre si. 
o MUNICÍPIO CIE CAPANEMA - PA.NÁ e de 

	

STOPFTROLEO S A 	- COMERCIO DE 

I. Id., MmIcIplo de Caparem a, com Sede na 
no Cadastro Nacional de Pess. lu.. (CNP» 

pela Prefeita Nanici.1 abaixo assinado, 
MARIA DE LARA DEHARDIN, Inscritas 

doravante designado CONT.TANTE, e de 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, pessoa 

• CEP 85760000 .. BAIRRO.  KM 06,3, inscrita no 
por seu representante legal, JEFFE.ON 11-10NT 
doravante designada CONTRATADA, estando os 

altemeerts subseqUentes, aluStant O ...ente 
031/2013, me... as Seguintes clausulas e 

em 16/07/2013, Obje. do Edltal de kl..., 
acme elenufic.a. Para APLOEISED OE CE-. 
RO.VIARIO, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

SECRETARIA 	DE 	SAEME 	E 	SECRETARIA 	DE 
Con.rtle ONCie prObe.lade em 27/01/14 106 O 

2,57 

Mod... Prep. ri e 031/2013, ermo 6. part. 
DIESEL .500 PA. 1.0 DO DEPARTAMENTO 
URBANOS, 	SECRETARIA 	DE 	EDUCACAO, 
AGRICULTURA DP OWNICIPIO DE CAPAREPLA 
na 62573, fica realistado o VTIO, do litro pal.. 
I ..nderprodutrtsera. M.a doprodum 

GLE0 DIESEL 5-500 	PertobrasiCea 

.1 

L 

Cl 	Preço 	F imeotecul 

.5.2.80 	2.87 	1.52456 

CLÁUSU, SEGUNDA. As demais claurttas do [entale ...to, Mio atingidas por .11 
Termo, permanecem tnalteradas 

porosstn estarem =el. .o, 
 

s,  lamela e presunta win 02 (duos) vai da Igual tax a forma no 
p,esmea das 

 Capar.. 20/01/2014 

MLLNICLPIO DE CAPANEMA 	STOPETSCAEO S.A. - COM DE DERIVADOS DE PETROLE0 
GNOMOS, MARIA DE LARA DERA.. 	MFFE0.5011 11•10NY LAURINDO 

TESTEMUNHAS' 

NOME 	 NOSIE 
CPF 	 CPF. 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Parigot de Souza, 1E180- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DF LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 14° O 01 / 20 14 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Liettatóno, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 001/2014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CA11.11,0 E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PIL. 
Abeitura das propostas: 09:00 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Cimanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná-Centro, 
Demais infommções poderão ser obtidas no endereço acima citado em hor&io 
nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Lu MIMO Dorochowicz -Presidente da Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanana -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Sousa, 1080- Copam ema- Paraná.- Contida 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL bf°  004/2014 

MONICIPIO DE CAPANEMA, Estude do Paraná, toma público que realizará 
Processo L ici adilai o, nos lermos a sega ir'. 
Modalidade, Pregão Presencial n°  004/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por =NI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO EM OBRAS 
NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Abertura dos propostas: 09)00 horas do dia 13 de Fevereiro de 2014 
Local. Prefeitura Municipal de Capanem a, Av 	Parigol de 	Sousa. 	1080- 

Capancm a - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em h ombi o 

Imanai de expedimos e 

Capan em a-PE 3 I. de Janeiro de 20 14 

Gabriel Felipe elimina - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema. -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná.- Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 00212014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014. 

Deteiminou-se pela Emulação do Processo liciteário Modalidade 
Pregão Presencial n° 002/2014, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 
OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO =GRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para revisão do objeto. 

Capanema, 27 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

, 

N"-,,, 	l're eítura Miou' t.p' arde 
Capam, 

EXTRAIO DE CONTRATO N° 006/2014 
Tomada de preços N° 008/2013 

Data da Assinatura: 27/01/2014. 
Contratante: 	Município de Ca panema-Pr, 
Contratada: 	M. L P. GONCALVES à CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ•NOIDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME„,CHACARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 470/13 SEDU/PAM, 
Data Inicial de vigência 27/01/2014, data final de vigência 26/01/2015. 
Valor total: R$ 198.400,00 (Cento e Noventa e Oko Mil e Quatrocentos Reais). 

Li da mir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Munícipaíã 
Capanama 

POETARIA 5/742014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO 008 . MODALIDADE • Tisnada de preços 

Considerando que o procedimento licilattoio ega de »ardo cem lei n°  3668/93 e suas ateraçães, 
especialmente ali seu artigo 43, homologo o Edital de ligação modalidade Tomada de preços n°00312013 e 

Adjudico objelo 	CONSTRUÇÃO DE UAI BARRACÃO PREMOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE. BAIRRO 
NOUSTRIAI DE CAPANEMA • PR, EM ATENDIXÉNTO AO CONVÊNIO 470/13 SEDUIPAM. Em 
cumprimento ao disposto no ad.109 paregrafo 1 da Lei 8.668 de 21 de junho de 1993, lomame público o 
resultado da licitação em ep rareie, apresentando as) vencedodes) pelo cálido menor prece per Mn 

VENCEDORES 

Parecemo 	' ldajlem Prodita'Serd. Xrca Ccarlma. Preço 	• • 

M A P GONCALVES & 
CIA LTDA-ME 

1 	1 CONSTRUÇÃO DELM 
BARRACA° PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 

NICIPAL, LOCAUZADO 9A RUA 
SEM NOME, MIGARA 11, SETOR 
SE BAIRRO IN DUSTRAL DE 

APAN EMA • PR, EM 
TENDIMENTO AO CONVENIO 

470113 SEDU/PAM 

MLP 150 198.400.00 

Valor ROI dos gastas com a 110110 modalidade Tomada de pregos N°008/2013, RI 198.4[0,001C°. e 

Novenb e Olo Mil e Oustrocenlos R as) 
Homologou presente licitação, 

CAPANEMA, 27 de Janeiro de 2014 
LINOAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunícipar& 	,........assassaa.a. 
MF20102,11102001 IX 

CAPANEMA  
Capotema  

Miiiimuiplablom 

DISPENSA °E MOÇÃO IP 0012014 

CORRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA EXECUÇÃO DE 1111313AÇÃO DE ESGOTO EM PEAR LOCALIZADO NA RUA PADRE 

ORLO, 1.01E 14 DA QUADRA 92, CAPANEMA- PR, em radomidads ramo indsol do artgo 24 da Mi 8.666/93 

Cáprneml.Pr,23/01f2014. 

ETAATO DE CONTPAIO IP 003f2014 
Pirem dispam h* 001/2014 

DO. Asma/gral 	48112014. 

Contratste. 	Nuncipio de Cepanana.Pr. 

CooloSdol 	CONSTRITORA BERTONCELO LIDA RE 
ObHJo CONTA/FIAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE TUBLIAÇÃO DE MOIO EN PEAD LOCALIZADO IP RUA 
PADRE CIRNO, 107E14 DA QUADRA 92, CAPAREIM - PR 

Dm falda' de agenda 20(01j2014, data (NI de °golada 1910711314. 

Vaco MI 8$14 998,00 (QuaIarie Rd, Nome.» e Imola e Oto Ra.), 

Lindam, Maiia de Iara Demrtfor 
freleib Municipal 

NOTIFICAEÂO 

PrezadolalSenhorla) 

Em cumprimento a Lei Federal rE 9 452 de 20 de março de 1997, a Prefeita Ruamos! de 
Capanerna, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V S1s., que nas datas a seguir relacionadas 

toem efetivadas as liberações de Recursos Federais ao Mun.[pio de Capan ma, contorrne segue 

F P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPOS - 9703-9 3001 14 
30 01 14 

18 151,15 
454 811,136 

I T R IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-97217 30 01 14 45,24 

FUNDO ESPECIAL • 1E254.8 2701 14 17 118,70 

S U.S- ATENÇA013ASICA EM SAUDE - 824008.3. 24 01 14 
24 01 14 
24 01 14 

39 650,00 
7440,00 

30 406.00 

F N 0.E - SALARIO EDUCAILIA0 - 10485.5 2701 14 38 271.03 

F N 0E-FUNDES-FUNDO MANUT DESENV EDLC BÁSICA-19144.2 280114 
29 01 14 
29 01 14 
29.0114 
30.0114 
300114 
300114 
30 01 14 

594000 
755,69 

7500,99 
17 811,53 

20 44 

11 55293 
28.341,04 

564,03 

UNDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

---, 

rn„ 	rr. 	MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNPJ 76.160326(0001•16 

r•-,.... 	•• 	Praça sio Fotaebm de /Wh, 1583 
Fone: (46OS55-8100 

LISISOOPO 	 PLANALTO 	- 	PARADA 
..., 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.  DUES(2014. 

MARLON FERNANDO RURAL PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Emado do 
Parank no uso de suas atribinebes legais, CONVOCA de ecordo com e ordem de classificação a 
candidata aprovado ao Concurso PEilleo, etaile relacionada a comparecerem junto ao 
Dopem:me:no de Pessoal da Prefeitura Municipal,. prazo de 15 (guiam) 41m e Puas da dam 
da publicaeao do precate, munido da domo:caiação exigida pelo Edital 01/01/2010, afim de 
tomor pmse doi s. EiSpeClim causo. 

Nome 	 Calão 	 Inscrição 	Classificação 
JOSIANECZYCZAWICZANOVSKI 	Professor 	 001929 	24°  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos trinta 
dias do oas dc joneas do ano de dou mil c suotorso 

(.."."- 
MARLEOg: NANDO KULIN 

PR 	EITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCACAO NUOI/86/2011, 

MARLON FERNANDO KULIN, PREFEITO MUNICIPAL 1)F PLANALTO, Estado do 
PeraNd, no u. de Surta atribuiçOes legais, CONVOCA de acordo com e «dar de classificação 
as candidatas aprovadas no Concurso Público, abaixo relacionadas a comparecerem pado oo 
Departamento de Pessoal do Prefeitura Municipal, no prazo de 11 (quine) dias o partir da data 
da publicação do presente, munidas do documentação exigida pelo Edital 01/01/2010, afrm de 
tomarem posse dos sus respectivos cargos 

Nome Cargo inscrição Classificação 

ROSEMERI ZUGE Servente 00601 l 27° 

FATIMA CEZAR FONTOURA 
FERRARI 

Servente 005348 LP 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos siri 
dias do Ines de janeiro do ano de dois mil e quatorze, 

	

MARIO 	ANDO KU1IN 

	

PRE 	ITO MUNICIPAL 

LEI N° 1873 DE 27 DF. JANEIRO DE 2014 

A Câmara Municipal 
Parmú, APROVOU e eu Prefeito Municipal 

Art. I' Ficam reajustados 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores 
de Vereadores de Planalto, Estado do Paraná, 
por cento). 

Parágrafo Único 
(índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
de dezembro de 2013. 

Art. 2° A presente 
com efeitos retroativos a I° de janeiro de 

GABINETE DO PREFEITO 
vinte e sete dias do mis de janeiro de dois 

MARL 
PRE EITO 

Súmula: Concede reajuste aos subsídios do 
Prefeito 	Municipal, 	Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Vereadores e do 
Presidente 	da 	Câmara 	Municipal 	de 
Vereadores de Planalto, Estado do Paraná. 

de Vereadores de Planalto, Estado do 
Sanciono a seguinte. 

LEI 

os subsidias do Prefeito Municipal, 
e do Presidente da aunara Municipal 

em 5,56% (cinco virgula cinquenta c seis 

— O referido índice corresponde ao INPC 
acumulado de I° de janeiro de 2013 a 31 

Lei entrará em vigor na data de sua publica0o, 
2014, revogadas as disposições em contrário. 

MUNICIPAL DE PLANANTO, mos 

mil c que 	roo. 

16 
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COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO • PR 
1° TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
ENCONTRAM-SE NESTE TABELIONATO, SITUADO NA RUAPONTAGROSSA, 2059 

NACIDADE DE FRANCISCOBELTRÃO -PR, PARAPROTESTO, OS TITULOS ABAIXO 
DISCRIMINADOS, DE RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONA-
DOS. 

ANTONIA FASCINO FRANCO CPF 880.840.359-91, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO PROTOCOLO NI 1.717, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO 
NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

" 	MARCELO DE ABREU CPF 065.286.699-96, DUPLICATAMERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N°1.719, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

TANIA MARIAPRAMIO CPF 554.444.409-97, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N°1.727, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

HELDER R M DE SOUZA BARROS CPF 043.364.799-09, DUPLICATA MER- 
CANTIL POR INDIC/1/4CA° PROTOCOLO N°1.765, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE- 
RIDO NA FAIXAA DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611102. 

• RICARDO LUSTOSABAPTISTACPF 825.969.809-91, DUPLICATADE PRES-
TACAO DE SERVICO PROTOCOLO N° 1.767, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO 
NA FAIXA A DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611/02. 

ELIZANGELA LORENZ! CPF 041.481.169-00, DUPLICATAMERCANTIL POR 
INDICAÇÃO PROTOCOLO N°  1.774, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DATABELAXV RALEI 13.611/02. 

CARINA CARVALHO TAQUES CPF 108.658.719-73, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 1.776, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO 
NA FAIXAA DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611/02. 

RENATADOS SANTOS CPF 071.766.629.83, DUPLICATAMERCANTIL POR 
'ND:CACAO PROTOCOLO N° 1.777, CUJOVALOR SE ENCONTRAINSERIDO NAFAIXA 
A DO ITEM I DATABELAXV DA 1E113.611/02. 
' 	VAGNER TOGNON CPF 031.921.249-11, DUPLICATAMERCANTIL POR 161- 

DICAÇAO PROTOCOLO N° 1.778, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NAFAIXA 
A DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611102. 

" 	MARIO DOS SANTOS CPF 644.311.509-00, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N.1.781, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO NAFAIXA 
A DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611/02. 

JOCILENE MOBIUS CPF 091.442.229-47, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N° 1.785, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

MARILENE DE SOUZA DOS SANTOS CPF 061.646.859-82, CEDULA DE 
CREDITO BANCARIO POR INDICACAO PROTOCOLO N° 1.786, CUJO VALOR SE EN-
CONTRAINSERIDO NA FAIXAA DO ITEM I DATABELAXV DA LEI 13.611102. 

CELSO MALINOSKI CPF 718.373.709-82, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO N° 1.963, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NAFAIXA 
A DO ITEM IDA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 
' 	ELIZANGELA BATISTTI CPF 031.671.619-73, OSVINO KRAUSE, CENTRO, 

CEP 85620-000, SALGADO FILHO - PR, DUPLICATA MERCANTIL POR INDICAÇAO 
PROTOCOLO NP 1.969, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA ADO ITEM 
I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

LETICIAMAIRAB. CONCEICAO OPE 035.430.039-33, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇÃO PROTOCOLO 61.1.973, CUJOVALOR SE ENCONTRA INSERIDO 
NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02. 

ANDREIA CAVICHON CPF 034.315.529-00, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇAO PROTOCOLO IV° 1.974, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM 1 DATABELA XV RALEI 13.611/02. 

NEIDA ISABEL MATTJIE CPF 017.519.819-59, DUPLICATAMERCANTIL POR 
INDICAÇÃO PROTOCOLO N°1.981, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA 
A DO ITEM I DATABELA XV DA LEI 13.611102. 

" 	NESTOR MARCHEZAN CPF 550.724.539-87, DUPLICATA MERCANTIL POR 
INDICAÇÃO PROTOCOLO N° 20.12, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NAFAIXA 
A DO ITEM I DA TABELA XV DA 1E113.611/02. 

RENAN REOLONCPF 086.490.849-07, DUPLICATA MERCANTIL POR 1551-
CAÇA0 PROTOCOLO N° 2.013, CUJO VALOR SE ENCONTRAINSERIDO NA FAIXA A 
DO ITEM I DA TABELA XV DALI 13011/02. 

POR BIAO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAN 05 REFERIDOS RESPONSÁVEIS, 
PELO PRESENTE OS INTIMO PARATODOS OS FINS DE DIREITOEAO MESMO TEMPO 
OS CIENTIFICO DE QUE, SE NA° FOR PAGO 0 PRESENTE, ATEO DIA 28/01/2014 DAS 
8 30AS 11.00 HORAS E DAS 13 00 AS 17:00 HORAS, SERAO LAVRADOS OS SUBSE-
QUENTES PROTESTOS EM DATA DE 29/0112014. 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 27 DE JANEIRO DE 2014. 
ELCIOTOMAZONI FILM°. TABELIÃO. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
. 	AVISO DE LICITAÇÃO,TOMADADE PREÇOS N° 00112014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-
so Licitatério, nos termos a seguir. 

Modalidade: Tomada de Preços n° 00112014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETNO CONSIS-
TE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PIANO 
DE GESTÃO INTEGRADADERESIDUOS SÓLIDOSPARAO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
-PR 

Abertura das propostas: 0000 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

• Paraná Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Luciano DorochoWicz - Presidente da Comissio de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL H° 004/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Proces- 

so Licitatário, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 004/2014 P MC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto, AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARALISO EM OBRAS NO NOVO 

PÁTIO DE MÁQUINAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. 
Abertura das propostas.  0900 horas do dia 13 de Fevereiro de 2014 
Local' Prefeitura Municipal de Capanema, Av.  Parigot  de Souza, 1080- Capanema 

• Paraná - Centre. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
AVISO IN° 01 

PREGÃO PRESENCIAL N°005/2014 
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna público que fará realizar 

no local e data abaixo, licilaçâo na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com 
as condições particulares do Edital, Lei n° 8.666/93, e suas 4110105005, Lei  Cemal°.  
meniar n.° 123/2006, e demais legrslaça es aplicáveis e normas em vigor que regem 
a matéria. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de jalecos, 
conforme Anexo I, pane Integrante deste Edital. 

DATA E HORA DE ABERTURA: 13102/2014 as 1400 (quatorze horas). 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO.  Menor Preço Por lote. 
ENTREGADE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser refira-

dos na sede da Prefeitura, nos dias Iteis das 08.30 Es 11:30 e das 13'30 as 1700 
horas, ou através da wehpage, http:/Amv.cruzerrodolguacu.pr.gov.br/ e demais in-
formaçõ es através do letefone (0xx46) 3572-8018, fax (00x48) 3572.8001 e email: 
liatecaocruzerro@hotrnail.com.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 30 de janeiro de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DA SILVA 

PREGOEIRO 

AVISO N° 01 
PREGÃO PRESENCIAL N°004/2014 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu/PR. torna publico que tara realizar 
no local e data abaixo, liCtlaçâo na modalidade de Pregão Presencial, de acordo com 
as condições particulares do 04,101, da Lei n.° 8.666/93, suas alterações e demais 
normas em vigor que regem a matéria. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada na área de serviços funerários 
e translado,conforme consta no Anexo I, parte integrante desta Licitaçào. 

DATA E HORA DE ABERTURA: 13/0212014 as 09:00 (nove horas), 
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. Menor Preço Por lote. 
ENTREGA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser retira-

dos na sede da Prefeitura, nos dias úteis das 08:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 
horas, ou através da webpage: http://www.cruzeirodolguacu.pr.gov.bd  e demais in-
formações  abattes  do telefone (0xx46) 3572.8018, fax (0xx46) 3572-8001 e email: 
licilacaocruzeiro@hotmail.corn.  

Cruzeiro do Iguaçu/PR, em 30 de Janeiro de 2014. 
GELCENOIR LEIRIAS DASILVA 

PREGOEIRO 

fNTRATO DO CONTRATO N. D317014 

14100011 
SEC NON. DA Aomems-rrepto 

Câmara Municipal de Vereadores de 
Cruzeiro do Iguaçu 
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ORAÇÃO A NOSSA  SEN  HORA DA CABEÇ A 

Eis-me aqui, prostrado aos vossos pés, é Mãe do céu e Senhora Nossa! 
Tocaio meucoraçáoafim de quedeteste sempreo pecadoe amea vida austera 
e cristã que exiges dos vossos devotos. Tende piedade das minhas misérias 
espirituais! E, é Mãe ternissima, novos esqueçais também dasmisérias que 
affigemo meu corpos enchem deamargura a minha vida terrena. Dai-me saúde 
eforças para vencertodas as dificuldades que me opãe o mundo. Não permitais 
quea minha pobre cabeça seja atorrnenlada por males que me perturbem a 
tranquilidadeda vida. Pelas merecimentosde vossodivino Filho.Jesus Cristo, 
e pelo amor que a Ele consagrais, alcançai-me a graça que agora vos peço. 
(pede-se a graça que se deseja obter). Al tendes, ó Máe poderosa, a minha 
humildade súplica. Se quiserdes, ela será atendlda. Senhora da Cabeça, 
rogai por nós. 



Prefeitura .1viunicpaC 
de Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 06/02/2014 
	

Edital n°: 01 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

IN NATURA TECNOLOGIA E SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - ME 
11.017.824/0001-90 

R JOSÉ SGODA, 408 CHÁCARA 15 - CEP: 82630150 - BAIRRO: SANTA GEMA 
CIDADE/UF: Colombo/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Tornada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do 
Edital. 

Assinatura do fornecedor 
Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

/-7(97 4411`.  7(3/4i 7  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Nu-Wei:pa' e& 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENACÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/01/2014 	Edital a°: 001 	Tiipo Tomada de preços 
FORNECEDOR 

.1. A. ENGENHARIA AMBIENTAL - ME 
u7.271.28010001-11 

R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADEIUF: Francisco Beltrão/PR 

Deilaro(aMos) qüe recebi(mos) o Edital de Licitaçáo referente a (Tomada de preços N° 001), devidémente preenelida 
de acordo com a Lei 8466/93, alterada pela. Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as coodioks do Edital.. 

q7.271 .28010001 -1 P 
J.A. EN G EN A A 
AM B IEN TA L JA 

let 	- 
natuA;tornecector 

 

Rca Octavian° l'aiai3iviv tan Wanton, 512 
25.1101-430 = Contvo 

Franck** Soltedo• - Oatenot 
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Obs.: Devolver 4 PREFEITURA, devidamente and nado, no ato do rentbimsrato do Edits! de !kinetic% 

#19 Pedro Mato Parlgot de Sousa. 1090 m Centro 95760400 
Fono:45-3652-1321— Fax:45-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municf-par de 
Cayanema 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/02/2014 
	

Edital n°: 001 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

IDEAL AMBIENTAL SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA - ME 
11.152.145/0001-24 

R CORONEL PEDRO SCHERER SOBRINHO, 394 APTO 1401;ANDAR 14 - CEP: 80050470 - 
BAIRRO: CRISTO REI CIDADE/UF: Curitiba/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 001), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura ManicipaC 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 11/02/2014 	Edital 	091 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME 
04.517.031/0001-75 

R MIGUEL SMACK, 2050 - CEP: 85875000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Santa Terezinha de Itaipu/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 001), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do forneced 

Obs.: Devolver A PREFEITURA, d vidamente assinado, no at do reco imento do Edital de licitação. 

'06C 17.03110P 
Actr"iirm corm gum FPENAS 

aaiS E 	PIEL 

Lgants Tereedda 	R 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centre — 85760-000 
• Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento, a empresa AMBIENTAL COSTA OESTE 
PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ 
04.517.031/0001-75, com sede a Rua Miguel Smack, 2050 — centro — Santa 
Terezinha de Itaipu — PR, através de seu representante legal, FABIANO DE 
SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 040.954.889-80 e RG 5.042.232-
1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Angelo Formighieri, 355 — centro -
Santa Terezinha de Itaipu - PR, vem nomear e constituir o senhor 
CLAUDEMIR DE SOUZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
154.700.409-68 E RG 5.113.304-8/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
dos Estudantes, 1553 — centro- de Santa Terezinha de Itaipu — PR, seu 
bastante procurador, a quem confia os necessários poderes para representar-
lhe em qualquer certame licitatório dentro do território federal,  estando 
autorizado a manifestar-se verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor 
recursos, formular propostas, oferecer lances de preços, assinar, entregar e 
retirar documentos, assinar instrumentos contratuais e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e tudo mais que 
for licito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do presente mandato, 
pelo que darei por bom, firme e valioso. 

Santa Terezinha de Itaipu, 14 de fevereiro de 2 4 
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JUNTAV  COMERCIAL• 

DO PARANÁ 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME 

12 ALTERAÇÃO 
CNPJ:04.517.031/0001-75 

1 - PEDRO FERNANDO VIERA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 22/11/1987, empresário, residente e 

domiciliado a Av. das Nações, n° 1234, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, Cep: 85875-

000, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.501.457-4, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado do Paraná, e do CPF/MF n° 053.062.699-31. 

2 — FABIANO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 01/10/1984, engenheiro ambiental, 

residente e domiciliado a Rua dos Estudantes, n° 1553, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 

Paraná, Cep: 85875-000, portadorda Cédula de Identidade RG n° 5.042.232-1, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF n° 040.954.889-80, e da cédulade identidade 

profissional registro n° CREA - PR 87591/D, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado do Paraná. 	 F 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Ltda, que gira sob o nome empresarial de 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME , com sede e foro na 

cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, à Av. das Nações, n°333, Centro, Cep: 85875-

000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 04.517.031/0001-75, com 

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41204594930 por despacho em 

sessão de 16/01/2001 e 11a alteração sob o n° 20108226697, por despacho em sessão de 15/12/2010, 

resolvem modificar seu contrato primitivo e posteriores aiterações, de acordo com as cláusulas e condições 

seguintes: 

Cláusula Primeira:  A sociedade que vem exercendo suas atividades à Av. das Nações, n° 333, Centro, 

Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, de ora em diante passa a fazê-lo no 

seguinte endereço: Rua Miguel Smack, n° 2050, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 

85875-000. 

Cláusula Segunda:  Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social não modificados por esta 

alteração. 

Cláusula Terceira:  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a seguinte 

redação: 

4- 	r;, ! iijk .,. IIII 

C"! 	 . r  • DE 
rri 

-.-... 

 

com o qual =fed.  Dou Fé.  
... ca  

" 
Ai ,  .,. 	Pio 

 
...._: ____• 

‘rar7.À.•... Gq 
0111.11 	VixonccioB Nado pise:WM*4 
Dkada Af 01320, Vaecadoe OkemikSió~ 
O ~o da Süntrn (~4~9 



p 

 

A 

 

   

   

❑ Emit %owned% Gun* (Escrialltula) 

❑ Standir avail/ Vosocoreloo (Escrow* Maw) 
[Dario de Sivete(Farevote Mew) 

-PR  
á5k1 :  

o 	 como goal conferi. Dou R. 

dade 

' 
041, .11741r '-771 41*  ;Y n' \  

2 

d 

JUNTA-CO ER 
DÓ PARANA 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LIDA - ME 

1 2 a  ALTERAÇÃO 
CNPJ:04.517.031/0001-75 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E 
CONSULTORIA LTDA - ME 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SQCIAL 
CNPJ.: 04.517.031/0001-75 • 

1 - PEDRO FERNANDO VIERA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 22/11/1987, empresário, residente e 

domiciliado a Av. das Naçôes, n° 1234, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, Cep: 85875-

000, portador da Cédula de Identidade Ran° 5.501.457-4, expedida pelá Secretaria de Segurança Pública 

do Estado do Paraná, e do CPF/MF n° 053.062.699-31. 

2 — FABIANO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 01/10/1984, engenheiro ambiental, 

residente e domiciliado a Rua dos Estudantes, n° 1553, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 

Paraná, Cep: 85875-000, portadorda Cédula de Identidade RG n° 5.042.232-1, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado do Paraná, e do CPF/MF n° 040.954.889-80, e da cédulade identidade 

profissional registro n° CREA - PR 87591/D, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Estado do Paraná. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Ltda, que gira sob o nome empresarial de 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME , com sede e foro na 

cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, à Rua MiguelSmack, n°2050, Centro, Cep: 

85875-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n° 04.517.031/0001-75, com 

contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE n° 41204594930 por despacho em 

sessão de 16/01/2001 e 1 la alteração sob o n° 20108226697, por despacho em sessão de 15/12/2010, 

consolidam seu contrato social que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira:  A sociedade gira sob o nome empresarial AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS 

TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA, corn sede e foro na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estad 

do Paraná, à Rua Miguel Smack, n°2050, Centro, Cep: 85875-000. 
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AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME 

122  ALTERAÇÃO 
CNPJ:04.517.03110001-75 
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DO PARANÁ 

Cláusula Segunda:  O objeto social é a exploração do ramo de prestação de serviços de consultoria técnica 

especializada em engenharia, arquitetura, agronomia, serviços de licenciamento ambiental, topografia, 

transporte rodoviário de cargas, transporte escolar municipal e intermunicipal, obras viárias e de construção 

civil, serviços de terraplanagem, serviços de jardinagem, pesquisa e extração mineral, florestamento e 

reflorestamento, remoção de terra e entulhos, coleta e triagem de detritos e,lixo, roçadas, limpeza urbana, 
, 

manutenção de faixas de domínio de estrada e servidões, locação de maquinas, veículos e equipamentos, 

serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos ambientais e de engenharia e os 

serviços de inspeção técnica na área de engenharia ambiental. 

Cláusula Terceira:  A sociedade iniciou suas atividades em 08 de junho de 2001 e seu prazo de duração é 

por tempo indeterminado. 

Cláusula Quarta:  O capital social é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), dividido em 1.000.000 (hum 

milhão) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum Real) cada uma, jálntegralizadas está assim distribuídas 

entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL R$ 
Pedro Fernando Viera 500.000 500.000,00 
Fabiano de Souza 500.000 500.000,00 

TOTAL: 1.000.000 1.000.000,00 

Cláusula Quinta:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, sendo que todo 

capital social está integralizado. 

Cláusula Sexta:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito de 

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

Cláusula Setima:  O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio remanescent 

discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o direito 

Sek) 
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JUNTA COMERCIAL" 
DO PARANÁ 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME 

12a  ALTERAÇÃO 
CNPJ:04.517.031/0001-75 

preferência o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou e 

maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente transferidas. 

Cláusula Oitava:  A administração da sociedade, está a cargo dos sócios PEDRO FERNANDO VIERA e/ou 

FABIANO DE SOUZA, anteriormente qualificados, sendo o prazo do mandato indeterminado, tomando 

posse no ato da assinatura do presente instrumento e dispensados da caução. 

Parágrafo Primeiro: Compete aos administradores o uso do nome ernresarial, para tanto, realizar, 

INDIVIDUALMENTE, todos os aios necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os 

negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas 

bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito 

nacional ou internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 

repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de 

economia mista, estabelecimentos bancários ou quaisquer instituições financeiras, bem como para 

representar a sociedade ativa e passivame7té, em juizo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e 

outorgar procurações com poderes específicos. 

Parágrafo Segundo: Os administradores receberão, a título de rerntineração, um pró-labore mensal, cuja 

quantia será fixada de comum acordo, entre os sócios quotistas. 

Parágrafo Terceiro: Os administradores responderão solidariamente, perante a sociedade e terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

Parágrafo Quarto: É vedado aos administradores e a qualquer procurador por eles constituído, prestar em 

nome da sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de favor, estranhos ao interesse social, bem 

como agir por modo de representação diversa do estabelecido neste instrumento sob pena de serem nulos e 

de nenhum efeito aos atos assim praticados, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização dos demais sócios. 

Cláusula Nona:  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores procederão à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Os lucros à critério dos sócios poderão ser 

distribuídos ou ficar em reserva na sociedade. 

Parágrafo Único:  Os sócios quotista deverão se reunir anualmente, até o termino do 4° (qua 	mês 

seguinte ao final do exercicio financeiro, ou seja, até a data de limite de 30/04 (trinta de abril) 	uma 

reunião para a aprovação das demostrações finaceiras. 
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JUNTA~COMERCG4L 
DO PARANÁ 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME 

12a ALTERAÇÃO 
CNPJ:04.517.031 /0001 -75 

Cláusula Décima : A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos in 

a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente 

aos sócios quotistas, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às cotas de capital de cada um. 

Cláusula Décima Primeira: Nos Quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os 

administradores são obrigados a prestar aos sócios contas justificadas de sua administração, apresentando-

lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o do resultado econômicil 

Cláusula Décima Segunda: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial . ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pro-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou ihexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta: O sócio que representa mais da metade do capital social, quando entender que o 

outro sócio está pondo em risco a continuidade da empresa, em virtudé de atos graves poderá exclui-lo da 

sociedade, mediante alteração do contrato social por justa causa. 

Parágrafo único — O sócio que porventura possa a vir ser excluído deverá ser notificado em tempo hábil, 

para permitir o seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

Cláusula Décima Sexta: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia •opular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as re a ões de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Santa Terezinha de Itaipu, 04 de dezembro de 2013. 

i  D [i 	Tabelionato 
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GUSMÃO 	 

411 PEDRO FERNA DO VIERA 
RG n° 5.501.45 4/SSP-PR 

TESTEMUNHAS: 

ENSO PIAZZA 
RG n° 4.991.390-7SSP R 

JCLLQ." . —trY\  
CLEIBI MIRIAM GER IA S 

RG n° 5.024.455-5SSP/ 

Officium Contabilidade 
Fone: (45) 3541-2120 
Santa Terezinha de Itaipu 

JUNTA COMERCIAL DÕ PARANK 
.s.AGENCIAREGIGNALDE FOZ DO IGUACU 

CERTIFICO O REGISTRO EM; 12/12/2013 
SOB NÚMERO 201371-831 8 6 
Prbtoéolo:.13/718318-6, DE 10/12/201-3 

Empresa:41 2:4459493-fl 

[:41'1i3ICOSTA OESTE PROJETOS 
.:TECNICOS E CONSULTORIA =DA -Yl 

FABIANO D•UZA 
RG n° 5.042.23 SSP-PR 

ICIGO 
R 

(:;') 6's 
~M7tiMN 

DO PARANÁ 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS 
E CONSULTORIA LTDA - ME 

12a  ALTERAÇÃO 
CNPJ:04.517.031/0001-75 

Cláusula Décima Setima:  Fica eleito o foro de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente inttrumento em 04 (quatro) vias 

de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, obrigando-se å cumpri-lo em todos os seus 

termos por si e por seus herdeiros. 



14/2/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.517.031/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

21/06/2001 

NOME EMPRESARIAL 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA. - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMBIENTAL COSTA OESTE CONSULTORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
81.30-3-00 Atividades paisagísticas 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
'3.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
J2.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R MIGUEL SMACK 	 2050 

CEP 

85.875-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 	 UF 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 	 PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SIT 

'Página: 1/1 

1/2 

Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2 

Emitido no dia 14/02/2014 às 08:56:46 (data e hora de Brasíli 

nttp://www.receita.fazenda.g ov.br/prepararImpressao/IrnprimePag ina.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N°000772013-14025031 
Nome AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA L 
CNPJ 04 517 031/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierern a ser apuradas é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divide Ativa da União (DAUj. 

Esta certidão emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros:  inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGRI). objeto de Certidão Cotunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8.212 de 24 de julho de 1991, exceto para. 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imoveis: 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
Yc 	.ade sociedade empresária simples: 

oaixa de firma individual ou de empresário, conforme definido peio art.931 da Lei n° 10 406, de 10 de Janeiro de 2002 - Cádigo Civil. extinção 
de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet no endereço 

<http• 	receita. azenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de Janeiro de 2010 

Emitida em 12/1212013. 
Válida até 10/06'2014 

Certidão emitida gratuitamente.  

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04517031/0001-75 

Razão Social: AMBIENTAL COSTA OESTE PRO.) TEC CONS LTDA 

Endereço: 	AV DAS NAÇÕES 333 / CENTRO / SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / 
PR / 85875-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/02/2014 a 14/03/2014 

Certificação Número: 2014021310115833532368 

Informação obtida em 13/02/2014, às 10:11:58. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

13/2/2014 https://www.sifg  e.cabag ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F SI mpri mi rPapei.asp?VARPessoaM atri z= 9781741&VARPessoa= 9781741&VARU f----PR &VAR ... 

https://wiAwsifg  e.cabca.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eC F SI mpr i mi r Papel .asp?VARPessoaMatri z= 9781741&VAR Pessoa= 9781741&VAR U f= PR &VAR Inscr= ... 1/1 
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MIMSTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil , 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME 
CNPJ: 04.517.031/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclushemente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Afixe do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ng 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:33:30 do dia 20/09/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/03/2014. 
Código de controle da certidão: 5D21.C718.139F.F25A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



13/2/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARAVA.  

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11474805-84 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.517.031/0001-75 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 13/06/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARJ>M4 Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11474805-84 

Emitida Eletronicamente via Internet 
13/02/2014 - 0:16:21 

Dados transmitidos e forma segu 
Tecnologia ELEPA 

p ra 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.517.031/0001-75&eCadicms=&eNumimage=kzhv79&eFinalidade=L... 1/1 



Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu 

Secretaria da Fazenda 

Divisão de Tributação 

Protocolo 

2014 

Certidão 

NEGATIVA 

Número 

126 /2014 

Nome do Contribuinte 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJ. TEC. E CON 

FINS DIVERSOS 

Bairro 

CENTRO 

Lote 

CP F/C NP J 
04.517.031/0001-75 

Cadastro 
10530 

Data / Validade 
01/03/2014 

CERTIFICAMOS que ate a presente data NAO CONSTA debito tributario 
relativo a empresa com a(s) localizacao(oes) acima descrita(s). 
Fica ressalvado o direito da fazenda municipal de cobrar debitos 
posteriormente constatados,mesmo referentes ao periodo nesta cer-
tidao compreendido. 

14- 

Santa Terezinha de Itaipu, 29/01/2014 

NrirriR rLI Rpri 1PrPlitP 

PEDRO FERNANDO VIEIRA 

Quadra  
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REPÚBLICA FEDERATIVA np B113.ASIL 
CA DE FOZ DO IGUAÇU 

CARTÓR DISTRIBUIDOR, CONTADOR PARTIDO , DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 	, 
`SEREsINTUÁRIA 

TITULAR
IRAel-NiAZARr- CPF 039.045.719-15 

IRACI WARI, 'Wear dos `Cartórios Distribuidor, Con or, Partidor, Avaliadot}e 
epositáriorCiblióa_da Comarca de Foz; do Iguaçu, Estado 'di) 'Parane, na braie da lei 

e.tc... 
CERTIFIÇO a odido de parte interessadá, que revendo oslivro9ie arquivo de )7' 

disteuiçã:o de AçOÈS OWEIS, sob 1minha-guarda neste cio;  verifiquei netes NÃO 
dO TAR e di-e de FALÊNCIA', CON ORDATA, R COP_ERAV7i0 41DICIAL E 
EXT 	AL, em endemento; erade avor 

seede' .ne e cidade -é-,pOritta de FiitZ DO IGUAÇU, Estado do 
PARANA; ào(s :dia(s.ldpeiege ver-eto dezeno de 2-014. 

/;-• • 	,Buscai Procedid4'' 	rite 36 ano(Sj 

EDIFÍCIO DO FÓRUM - AVENI PEDRO BASSO, 1001 ARDIM PÓLO CENTRQ - CEP 85863-756 

'PE -E È)C-)U FÉ. 

tyr 

CO ESTADO DO P 

(:)1_274 
FUNCIONÁRIOS JURAMENTADOS 

BEL. GUAIPIAÍ B. DI LAURO 
BEL CRISTIANE O. HASTREITER LIMA 

SEL. ESTELA CRISTINA DE G. GONÇALVES 
BEL. ARIANE JACOUELJNE GONZALEZ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ 

1° Tabelionato de Notas e Protesto 
Rua Barão do Rio Branco, 362 - CEP: 85.851-310 - Fone(45) 3521-2600 

e-mail: salinet@salinet.com.br  

Bel. Fernando Loures Salinet Filho 
Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 00000427 

Fernando Loures Salinet Filho - Tabelião de Protesto, desta cidade 
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei. 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada, que revendo em seus 
registros de protesto, verificou não constar protesto algum nos últimos 005 (cinco) anos, 
contra: AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 04.517.031/0001-75, com sede e foro na Rua Miguel 
Smack, 2050, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná.ndem. Certidão 
emitida às 10 hs 32 min. 

O referido é verdade e dou fé. 

Foz do Iguaçu, 13 de Fevereiro de 2014. 

j'ADELIONATO SALINET 
Marina Sparrembergèr 

55cREvENTE 
MILIKON Df 

SALINET 
NPJ 78.097.42510001.58  

Fernando Loures Salinet Filho - Titulr 
CPF: 713.860.259-66  

Rue Barão do Rio Branco, 	 ná 
co, 3i2 -Fone: 3521400 • Fax.: 3521.2 

Foz do Iguaçu • Para 
salinet@salinet.com.br  

a 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2  
kG6Qj.fZ57z.42zxc 

Controle: 
DzJM4.JM4w 

Valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAill! ; '7 
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ 

1°  Tabelionato de Notas e Protesto 
Rua Barão do Rio Branco, 362 - CEP: 85.851-310 - Fone(45) 3521-2600 

e-mail: salinet@salinet.com.br  

Bel. Fernando Loures Salinet Filho 
Tabelião 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 00000428 

Fernando Loures Salinet Filho - Tabelião de Protesto, desta cidade 
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei. 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada, que revendo em seus 
registros de protesto, verificou não constar protesto algum nos últimos 005 (cinco) anos, 
contra: PEDRO FERNANDO VIEIRA, brasileiro, solteiro, empresario, portador da 
cedula de identidade RG.n.5.501.457-4-PR, inscrito no CPF/MF sob o n. 
053.062.699-31, residente na Av. das Naçoes, 1234, na cidade de Santa Terezinha de 
Itaipu, Estado do Paraná.ndem. Certidão emitida às 10 hs 35 min. 

O referido é verdade e dou fé. 

Foz do Iguaçu, 13 de Fevereiro de 2014. 

TABELIO ATO SALINET 
Marina Sparrembergér 

ESCREVENTE 

NU@ 
SALINET 

NPJ 78.097.42510001.58 
Fernando Loures Salinet Filho - Titular 

CPF: 713.860.25948  

Rue Será° do Rio Sranco 
do 
, 

36Igu  
2 • Fon

açu 
e: 351.21 

Paraná
00 • Fax.: 3521-2625 

•  
salinet@salinet.com.br  



M 	ffi'M 
SALINET 

NP J 78.097.42510001-58  
Fernando Loures Satinet Filho - Titular 

CPF: 713.850.259-08 
Rue Barão da Rio afago, 362 • Fone: 3561.2600 • Fax.: 3521-2625 

Foz do Iguaçu • Paraná 
salinot@salinet.com.br  

valide ess 
http://funa  

lo em 
com.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ ( 

1° Tabelionato de Notas e Protesto 
Rua Barão do Rio Branco, 362 - CEP: 85.851-310 - Fone(45) 3521-2600 

e-mail: salinet@salinet.com.br  

Bel. Fernando Loures Salinet Filho 
Tabelião 

nr 

1B 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 00000429 

Fernando Loures Salinet Filho - Tabelião de Protesto, desta cidade 
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, na forma da Lei. 

CERTIFICA, a pedido de pessoa interessada, que revendo em seus 
registros de protesto, verificou não constar protesto algum nos últimos 005 (cinco) anos, 
contra: FABIANO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, Engenheiro Ambiental, portador da 
cedula de identidade RG.n. 5.042.232-1-PR, inscrito no CPF/MF sob o n. 
040.954.889-80, residente na Rua dos Estudantes, 1553, na cidade de Santa Terezinha 
de Itaipu, Estado do Paraná.ndem. Certidão emitida às 10 hs 40 min. 

O referido é verdade e dou fé. 

Foz do Iguaçu, 13 de Fevereiro de 2014. 

TABELIONATO SALINET 
Marina Sparremberger 

ESGgE~TE 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL Nº 
eG6Qj.fZBPz.4Zb9I 

Controle: 
EA3M4.7MYR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA. 
ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.517.031/0001-75 
Certidão n°: 42556404/2014 
Expedição: 13/02/2014, às 10:31:22 
Validade: 11/08/2014 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA 
LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.517.031/0001-75, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

: - Dúvidas e sugestões: cndt4tst.jus.br  

-------#) 
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41,G1  7".—IrT901-1 COPMA.„ 646 itiA DE ITAIPU 

z w 
C:3 	- 74-26, 
tn 
	Orval)  cd que a presente foiocápia CAA, 

oWilal, corn o qua! confoi WM: 

- 	14  FEY 2014 

AUTENTICAÇÃO 

PREFEITURA DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU ® PR 
A Secretaria Municipal de Saúde, Departamento de Vigilância ern Saúde, Setor de 
Vigilância Sanitária, de acordo com a Lei Municipal 379/93,, de 31/08/93 e Decreto 
Municipal 200/05 de 15/07/05, CONCEDE a presente .• 	r  

- 4 4.  Vi T:O 	CV 04\  

Razão Social: AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA - ME 
Nome de Fantasia: AMBIENTAL COSTA OESTE CONSULTORIA CNPJ: 04.517.031/0001-75 
Endereço: RUA MIGUEL SMACK, N° 2050. 	 Bairro: CENTRO 
CEP: 85.875-000 	 Municipio: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR 
Ramo de Atividade: SERVIÇOS DE PROJETOS DE ENGENHARIA 
Responsável Legal: PEDRO FERNANDO VIERIA 	 CPF: 053.062.699-31 
Data de Emissão: 27/01/2014 	 Validade: 31/12/2014  

cga 
Adarlete erezinhi Mentz da Silva 

Diretora do Dep. de Vigilância em Saúde 
Decreto 86/13 

Elm& Vuomosios 02E6 "NW fkaral O %Ira It tluarnit.. Vaxonlosperemesaiwirial 
Misrio de SOveka (Mime* 311106141 

OBS.: 
- É obrigatória a fixação desta Licença em local visível ao consumidor/usuário; 

Caso ocorram reformas, ampliações ou mudanças de endereço este documento perderá a validade e deverá ser solicitad 
te documento poderá ser cancelado, caso a autoridade sanitária julgar necessário. 

Co) 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 12067/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNI23: 04517031000175 
Num. Registro: 40332 	 Registrada desde : 03/12/2002 
Capital Social: R$ 1.000.000,00 
Endereço: RUA MIGUEL SMACK, 2050 CENTRO 
Município/Estado: SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU-PR 	

CEP: 85875000 

Objetivo Social: 
Prestação de serviços de consultoria técnica especializada em engenharia, arquitetura, 
agronomia, serviços de licenciamento ambiental, topografia, transporte rodoviário de 
cargas, trasnporte escolar municipal e intermunicipal, obras viárias e de construção civil, 
serviços de terraplanagem, serviços de jardinagem, pesquisa e extração mineral, 
florestamento e reflorestamento, remoção de terra e entulhos, coleta e triagem de 
detritos e lixos, roçadas, limpeza urbana, manutenção de faixas de domínio de estradas e 
servidões, locação de máquinas, veículos e equipamentos, serviços técnicos de 
engenharia, como a elaboração e gestão de projetos ambientais e de engenharia e os 
serviços de inspeção técnica na área de engenharia ambiental. 
Restrição de Atividade : Atividades restritas ao âmbito das atividades profissionais do(s) 
Responsável(eis) Técnico(s). 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - FABIANO DE SOUZA 
Carteira: PR-87591/D 	Data de Expedição: 16/10/2006 
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular 
RESOLUÇÃO 447 - ARTIGO 2 do CONFEA 

2 - PEDRO FERNANDO VIERA 
Carteira: PR-114726/D 	Data de Expedição: 05/01/2011 
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular 
RESOLUÇÃO N.° 447 DO CONFEA do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - AISCHAN KAROLYNE SONDA 
Carteira: PR-102328/D 	Data de Expedição: 	009 
Desde: 19/05/2011 
Título: TECNÓLOGA EM SANEAMENTO AMBIENTAL 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojundica.asp?SESSA0=914-Mis13B9zb&CODREGTO=532398&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NU... 	1/2 



13/2/201-: 	 CREA 

Artigos 3o e 40  da Resolução n.o 313/86 do CONFEA. Atividades limitadas à administração, 
gestão e ordenamento ambientais e ao monitoramento e mitigação de impacÉbS) 
ambientais, seus serviços afins e correlatos, e circunscrito ao perfil do egresso, conforme 
mencionado pela instituição de ensino. de 26/09/1986 do CONFEA 

2 - ELIAKIN PEREIRA DAL TOE 
Carteira: PR-114818/D 	Data de Expedição: 10/01/2011 
Desde: 08/05/2013 
Título: ENGENHEIRO CIVIL 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/44219, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 13/02/2014 10:35:38 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=9KnHisl3B9zb&CODREGTO=532398&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NU... 2/2 



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/44240. 

Emitida via Internet em 13/02/2014 10:40:49 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço 0  010/2002 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código P nal Brasil ro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

13/2/2014 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 12072/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: PEDRO FERNANDO VIERA 
Carteira - CREA-PR N° :PR-114726/D 
Registro Nacional : 1709166797 
Registrado(a) desde : 05/01/2011 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LEONARDO VIERA 

VERA LUCIA MARSCHAL VIERA 
Data de Nascimento : 22/11/1987 
Carteira de Identidade : 5.501.457 4 
Naturalidade : FOZ DO IGUACU/PR 

CPF : 05306269931 

Título(s): 
ENGENHEIRO AMBIENTAL 

UNIÃO DINÂMICA DE FACULDADES CATARATAS 
Data da Colação de Grau : 15/12/2010 
Situação : Regular 

Diplomação : 05/01/2011 

Atribuições profissionais: 
RESOLUÇÃO N.° 447 DO CONFEA de 22/09/2000 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=S  v 054u16tI&CODREGTO=5877608,NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999... 1/1 



SANTA TEREZINHA DE ITAIPU - PR 
Reconheço «a) Firme(s)  P.e clz  

C/' Vt'x.../' ei  IENTAL C i TA OE 
CNPJ: 04.517.031/000 

CONTRAT 
PEDRO FERNANDO 

L. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. das Naçôes, n° 333, Centro, no 
município de Santa Terezinha de Itaipu, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
04.517.031/0001-75, aqui representada pelos Srs. PEDRO FERNANDO VIEIRA, 
portador do CPF/MF n° 053.062.699-31 e pelo Sr. FABIANO DE SOUZA, portador do 
CPF/MF n° 040.954.889-80, de ora em diante denominados simplesmente de 
CONTRATANTES, e de outro lado o Sr. REGINALDO PICIUTO PALAZZO —
pessoa física, domiciliado à Rua Leonizio Magagnin, 1743, centro no município de Santa 
Terezinha de Itaipu - Pr, portador da cédula de Identidade RG. n° 4.987.250=0 SSP/PR, 
CPF/MF n° 017.696.019-88 e OAB-PR 31665, de ora ern diante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato de prestação de 
serviços que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de 
advocacia. Direito penal e na colaboração na elaboração de projetos que o contratado 
prestação aos contratantes. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O presente contrato inicia-se em 21/01/2011 com prazo de 4 
(quatro) anos, tendo data de enceramento em 21/01/2015, sendo que o contratado prestará 
o serviços 4 (quatro) horas diárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O contratado executará os serviços na Av. das Nações, n° 
333, Centro, no município de Santa Terezinha de Itaipu sede da empresa AMBIENTAL 
COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA. 

CLÁUSULA QUARTA:  Pelos serviços prestados os contratantes pagaram ao contratado 
o valor equivalente á 3 (três) salários mínimos, sendo que a data de pagamento será 
todo dia 5 (cinco) de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA:  O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
sendo que à parte interessada deverá comunicar a outra com 30 (trinta) dias de 
antecedência. 

E, por assim estarem justos e contratados, obrigam-se a cumprir por si e seus herdeiros e 
sucessores, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo. 

; 

Santa Terezinha de Itaipu, 21 de J eiro de 2011. 
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AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Rua Miguel Smack, 2050 — Centro — Santa Terezinha de Itaipu — PR 
Tel. (45)3541-2466 
CNPJ 04.517.031/0001-75 

DECLARAÇÃO 

Eu, REGINALDO PICIUTO PALAZZO, brasileiro, advogado, portador do RG n.° 

4.987.250-0, CPF n.° 017.696.019-88 e registro na OAB — PR 31665, declaro para 

os devidos fins, que participarei da execução dos serviços do objeto da Tomada de 

Preços n.° 01/2014 do município de Capanema — PR caso a empresa AMBIENTAL 

COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA seja vencedora 

do certame em questão. 

Santa Terezinha de Itaipu, 14 de Fevereiro de 2.014. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU 
CNPJ 76.175.926/0001-80 

Av. Paraná, 3 - 	(43) 3476-1222 - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CONCLUSÃO DE OBRAS  

    

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa AMBIENTAL COSTA 
OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 04.517.031/0001-75, com sede á Avenida das Nações n° 333, centro, na cidade de 
Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, através do seu Responsável Técnico o 
Engenheiro Ambiental Pedro Fernando Viera , CREA — PR 114726/D, executou 
para Prefeitura do Município de Candido de Abreu, inscrita no CNPJ 76.175.926/0001-
80, estabelecida na Av. Paraná, n° 3, centro, Candido de Abreu - PR, serviços de: 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL PARA FUTURA 
IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO, conforme abaixo: 

ART. N° 20122276290 — ART DE ELABORAÇAO DE PLANO DE 
CONTROLE AMBIENTAL PARA FUTURA IMPLANTAÇÃO DE 
ATERRO SANITÁRIO. PARTICIPAÇÃO NO PLANO COMO 
IDENTIFICADOR DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DO MEIO 
FISICO, RELATIVO AO SOLO, AR E ÁGUA, BEM COMO 
MEDIDAS MITIGATÓRIAS E COMPENSATÓRIAS. 

CONTRATANTE PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU 
CNPJ DA CONTRATANTE 76.175.926/0001-80 
EMPRESA CONTRATADA AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E 

CONSULTORIA LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA 04.517.031/0001-75 	 . 

PARTICIPAÇÃO PARTICIPAÇÃO NO PLANO COMO IDENTIFICADOR DOS 
IMPACTOS AMBIENTAIS DO MEIO FÍSICO, RELATIVO AO 
SOLO, AR E ÁGUA, BEM COMO MEDIDAS MITIGATÓRIAS E 
COMPENSATÓRIAS. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO AMBIENTAL PEDRO FERNANDO VIERA, 
CREA-PR 114726/D 

SERVIÇO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NATUREZA TRABALHO SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E 

MEIO AMBIENTE. 
FINALIDADE DA OBRA ELABORAÇÃO DE PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL 

PARA FUTURA IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
DIMENSÕES 01 ELABORAÇAO DE PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL 

PARA FUTURA IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO. 
LOCALIZAÇÃO PARTE DO IMOVEL DA GLEBA PINHAL S/N ZONA RURAL -

CANDIDO DE ABREU- PR 
DATA DE INICIO 08/05/2012 
DATA DE CONCLUSÃO 08/08/2012 

Execução do serviço dentro das normas e especificações, demonstrando 

alta capacidade operacional. 
	

Candido 	 tp------  breu — Pr ,12 de Abril de 2013. 
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MUNICÍPIO DE 

PATO 
ESTADO DO PARANÁ 

VI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CONCLUSÃO DE OBRAS  

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa AMBIENTAL COSTA 
OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 04.517.031/0001-75, com sede á Avenida das Nações n° 333, centro, na cidade de 
Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, através do seu Responsável Técnico o 
Engenheiro Ambiental Pedro Fernando Viera, CREA - PR 114726/D, executou 
para Prefeitura do Município de Pato Branco, inscrita no CNPJ 76.995.448/0001-54, 
estabelecida na Rua Caramuru, n° 271, Centro, Pato Branco - PR, serviços de: 
LEVANTAMENTO EM CAMPO ATRAVÉS DO GEORREFERENCIAMENTO DAS 
ÁRVORES COM GPS, ORGANIZAÇÃO DE DADOS gUANTITATIVOS E 
QUALITATIVOS NO PLANO DE ARBORIZAÇÃO A PARTIR DA DECISÃO DA 
EQUIPE TÉCNICA (BIÓLOGO E ENGENHEIRO AGRÔNOMO), ELABORAÇÃO DE 
GRÁFICOS, conforme abaixo: 

ART. N° 20123764396 - ART DE LEVANTAMENTO EM CAMPO 
ATRAVÉS DO GEORREFERENCIAMENTO DAS ÁRVORES 
COM GPS, ORGANIZAÇÃO DE DADOS QUANTITATIVOS E 
QUALITATIVOS NO PLANO DE ARBORIZAÇÃO A PARTIR 
DA 	DECISÃO 	DA 	EQUIPE 	TÉCNICA 	(BIÓLOGO 	E 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO), ELABORAÇÃO DE GRÁFICOS. 

CONTRATANTE PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ DA CONTRATANTE 76.995.448/0001-54 
EMPRESA CONTRATADA AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E 

CONSULTORIA LTDA 
CNPJ DA CONTRATADA 04.517.031/0001-75 
PARTICIPAÇÃO LEVANTAMENTO 	EM 	CAMPO 	ATRAVES 	DO 

GEORREFERENCIAMENTO DAS ÁRVORES COM GPS, 
ORGANIZAÇÃO 	DE 	DADOS 	QUANTITATIVOS 	E 
QUALITATIVOS NO PLANO DE ARBORIZAÇÃO A 
PARTIR 	DA 	DECISÃO 	DA 	EQUIPE 	TECNICA 
(BIÓLOGO 	E 	ENGENHEIRO 	AGRÓNOMO), 
ELABORAÇÃO DE GRÁFICOS 

RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO 	AMBIENTAL , PEDRO 	FERNANDO 
VIERA, CREA-PR 114726/D 

SERVIÇO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NATUREZA TRABALHO SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	PROFISSIONAIS 	EM 

SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE. 
FINALIDADE DA OBRA PLANO DE ARBORIZAÇÃO URBANA. 
DIMENSÕES 01 PLANO DE ARBORIZAÇÃO 
LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PR 
DATA DE INICIO 18/0612012 
DATA DE CONCLUSÃO 28/09/2012 	 ..-, 

Execução do serviço dentro das normas e especificações, demonstranf.o 

alta capacidade operacional. 
Antiq C 

Des"re:30:6mrnent Ambienta 
Portaria o.° 113/2013 

arr-W 05 de Setembro de 2 
rito cio 

ANTONIO CE3LXK 

DIRETOR DE DESENVOLVIP ENTO AMBIETAL 

Rua Caramuru, 271«,  85501-064 0 Pato Branco • Pa 
Fone/Fax (46) 3220.1544 	www.patobranco.pcgov.br  



Piên - PR, 12 de Abril de 2013. 

c205‘15\59'.'  
tko%kr- 

JOZOEL GINALDO LESNIOVSKI 
Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Piên 

Atestado_regystyadc5-m •tante 
vinculação à res 

"cREA--PR/ 
A 0'2.331:1"0/ :// 

(Hr{ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÉN 
ES"ADO PARANÁ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CONCLUSÃO DE OBRAS 

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa AMBIENTAL COSTA 
OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 04.517.031/0001-75, com sede á Avenida das Nações n° 333, centro, na cidade de 
Santa Terezinha de itaipu, Estado do Paraná, através do seu Responsável Técnico o 
Engenheiro Ambiental Pedro Fernando Viera, CREA - PR 114726/D, executou 
para Prefeitura do Município de Pien, inscrita no CNPJ 76.002.666/0001-40, 
estabelecida na Praça dos 'Expedicionário n° 104, centro, Piên - PR, serviços de: 
ELABORAÇÃO DO PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, conforme abaixo: 

ART. N° 20123900540 - ART DE ELABORAÇÃO DO PLANO 
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS. 

CONTRATANTE PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PlåN 
CNPJ DA CONTRATANTE 76,002.666/0001-40 	 7 

EMPRESA CONTRATADA AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E 
CONSULTORIA LTDA 

CNPJ DA CONTRATADA 04.517.031/0001-75 
PARTICIPAÇÃO ELABORAÇÃO 	DO 	PLANO 	INTEGRADO 	DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENHEIRO 	AMBIENTAL 	PEDRO 	FERNANDO 

VIERA, CREA-PR 1147251D 
SERVIÇO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NATUREZA TRABALHO SERVIÇOS 	TÉCNICOS 	PROFISSIONAIS 	EM 

SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE. 
FINALIDADE DA OBRA ELABORAÇÃO 	DO 	PLANO 	INTEGRADO 	DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
DIMENSÕES 01 	ELABORAÇÃO DO PLANO INTEGRADO DE 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
LOCALIZAÇÃO MUNICIPIO DE PIÊN - PR 
DATA DE INICIO 15/07/2012 
DATA DE CONCLUSÃO 15/10/2012 

Execução do serviço dentro das normas e especificações, demonstrando 
alta capacidade operacional. 



     

 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO  
Estado do Paraná 

 

     

     

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E CONCLUSÃO DE OBRAS  

Certificamos para os devidos fins, que a Empresa AMBIENTAL COSTA 

OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrità no CNPJ/MF sob 

n° 04.517.031/0001,75, com sede á Avenida das Nagões n° 333, péntro, na cidade de 

Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná,` através' do. Seu Responsável Técnico o 

'Engenheiro Ambiental Pedro Fernando Vierå, CREA ,— PR 114.726/D, executou 

para Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, inscrita no CNPJ 77.816.510/0001-

.66, estabelecidå na Rua Octaviano Teixeira dos Santos. n° 1000, centro, Francisco 

Beltrão -'PR', serviços de: -ELABORAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO INTEGRADA, DE

RESIDUOS SÓLIDOS conforme abaixo: 

ART. N° _ 

, 

20124951071 -- mi' DE ELABORAÇÃO DO 
PIANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS 
SOLIDOS 	 ,  

CONTRATANTE PREFEITURA DO mu,Nicimo pE FRANCISCO 
BELTRÃO 

CNPJ.DA CONTRATANTE 77.816.510/0001-66 	
. 

EMPRESA CONTRATADA : 'AMBIENTAL 	COSTA 	OESTE 	PROJETOS 
TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 

CNPJ DA CONTRATADA 04.517.031/000 =75 
PARTICIPAÇÃO ELABORAÇÃO - DO 	PLANO 	DE 	GESTÃO 

INTEGRADA DE RESIDUOS &kippa  
RESPONSÁVEL TÉCNICO -ENGENHEIRO AMBIENTAL PEDRO FERNANDO 

VIERA, CREA-PR 114.7261D 	) 

SERVIÇO CONTRATO PRIESTAÇAO DE'sERVIÇOS 
NATUREZA TRABALHO 

\ 
SERVIÇOS , -TÉCNICOS 	PROFISSIONAIS 	EM 

ANEAMENTO 	MEIO AMBIENTE. `S 	 E 
FINALIDADE DA OBRA 

/- 	• 
' ELABORAÇÃO 	DO 	PLANO 	DE 	GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

DIMENSÕES 01 ELABORAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS 

LOCALIZAÇÃO _ MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRAO - PR 
DATA DE INICIO 01/10/2012 	 - 
DATA DE CONCLUSÃO 17/12/2012 

A empresa Contratada dispôs ainda de um quadro técnico como-exigido 

no edital da Licitação 	196/2012 modalidade Ccinvite,,  para 5auxiliar n 

elaboração do Plano de Gestão Integrada de ResiclugS S6lidos, relacion 

abaixo:: 

H 
(5 sa() f8E Algt-i(Me./WE 

AFKADO 	FOL1-!A 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 Caixa Postal 51 - Fone: (0**46) 3520-2121 - Fax: (0;"46) 3523-1847 - CNPJ 77.816.510/0001-66 - CEP.85601-030 



alta capacidade Operacional. 

FRANCISCO BELTRÃO — PR 17. doJulho- de 2013. , 

_ce Marie-Bariviéra 
-seçreaieiaStie. de Mtio,Ambiente 

'Midi«) Berio - 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO- 
Estada do Paraná 	, 

t. 

(p.  

QUADRO TÉCNICD` 

Nome Especialidade n° dó registro no 

órgão de classe 

Data do registro 

Cláudio Ricardo Pull! .Engenheiro 

Agrônomo 

' CREA-PR 

32.996/D 
, 

18/01/1999 

. 
Sérgio 	Luiz Albuquerque 

Júnior 

.piólogo CRBio 34.4689 07 

.._ 
-. 

07/06/2003 

Reginaldo Piciuto Pálazzo.  Advogado" - OAB —PR 31665 27/10/2008 	• 
( 

Execução do serviço dentrd das. normas .e especificações, demonstrando 

MUNECIPIO DE FRA CISCO BELTRÃO — PR 

1. 4 -FEV. 2014 
YreOLYJMNA DE MIN • PO m 	

e que aiment* Satooeipta élld 
fV Z 	 ie-eotri a qual coutiri Doge& 

C211:1:4 O  
>1.90 

mtiel tri 

.11 	 ) 
viegœtetell;etiriáratm0 

i,:ner.,,,ate.teettedat 

e.; Atestado registrado m iante 
vinculação à res 

CREA PR 

A 012.332 
// • hehit 

RuaOctaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixà Postal 51 -Folle: (Cr 46) 3520-2.-  21 ;Fax: (0-46) 3523-1847 - CNPj 77.816..510/0001-66 - CEP 85 
• - 	• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, E AGRONOMIA. "- 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo T cnico coni Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional'abaixo procedeu a(s) Anotaçâ'o(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(S) descrito(s) ,nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissionai, conforme o Artigo 47o da Regolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica, que, ,conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para 'os eféitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que,' cabe aó(a) profissional<  a responsabilidade quanto,a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus qüantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizenté(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conforrnidadê dom' a Lei Federal n.o 5.194/66: 
Resoluçõés do Conselha,  Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Cõriselho Regional de Engenharia-e AgrOornia. 

Certifica 'que a capacidade técnico-profissionaf de uma pessoa jurídiCa é 
representada pelo conjunto das acervos técnicos dos profissionais integrantes dá seu 
quadro técnico e varia em função 	alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforine o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a • critério do(a,) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestadd emitido-peio(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), .o qual será um complemênto que conterá,detalhamentos quanta ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência- prevista no Artigo 30, § 1.0, inciso I, da Lei Federal 'n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa; 
recebedores desta, que as informações conStantes. no Atestado, em desacordo Cm a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-,PR, e' sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme dispóstone Lei Federa! n.° 6„496/7.7. 

Certificamos, finaimente, que quaisquer eventuais informações .divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à `presente Certidão, sendo 	'conte 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emiténte(s). 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
PE 	0 FERNANDO VIERA 
Carteira Profissianal:PR-114726/D 	 RNP No:1709166797 
Acervo Técnico No.:6997/2013 	• 	- 	Protocolo No.z20137,00291 
Selos de autenticidideiA 012.329,.A 012.330,'A 012.331, A,ini2.332  

hnp://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  aeervo.asn?S SAOFO&N... 13/09/2013 
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CONSELHO,REGIONAL DE ENGENHARIA E,AGkONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

PEDRO FERNANDO VIERA 
Carteira Profissional:PR-114726/D 
Acervo Técnico N0,.:6937/2013 
Selos de autenticid,ade:A 012,329, A 912.330, k 012.331, A 912.332 

ART No 	 •20122276290.-U 	 Ragistrada:14/06/2012 	  . ART Correspons  	 :ART Vinculada...' 	  
EmpresaExécutora...:AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA 

. 	' 	LTDA... .. ,:..;. . , ... .:' ..... . . ......4.4“- .:. .. : ....... '..•«' 

Contratante(s) 	-MUNICIPIO . DE 	CÂNDIDO 	DE; ABREU - " CNPJ/CPF: 
76. 175.92SY000180:

.  
'  

Tipo de Contrato.....:PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 	' 	: 	, 
Atividåde Técnica..-.:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO,„ESPECIFICAÇÕES....„.... 
Area de'CompetênciaSERVIÇOS 	AFINS- E CORRELATOS, EM 'SANEAMENTO E'' 

- - 	' MBIO-AMBIENTE''- 
Tipà de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	,, 	  
Serviço Contråtado..::PROJETO 	 .,, 	 ,  
Dimensão 	 ':)6,02 HA 	: 	' 'A:sea Existente:0,.00 HA 	 
Area'Ampliada 	•0,,Q0 HA 	, 	-,' ' Area de ReforMa:'CGOO HÁ . .. .y  .. ; 0 

Dados OomplementareS:0,00, ., ' 	' 	 ' 	. 	  
Local da Obra.....:PÅRTE'DO IMÓVELDA GLEBA PINHAL, S•/N' 20NA RURAL 	 
MuniCibio/EstadoCANDIDO,D ABREU/PR  ' 	 ,,,,, 	., ,, 

Data de Início 	08103/2012 	',- ' 1:a-  de Conclugdo-:08108/2.012....-. 
Docto-de COnclüSão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Deset'. Compl. Serv..:ELABORAÇA0 DE PLANO:DE CONTROLE 'AMBIENTAL PARA/  FUTURA 

IMPLANTAÇÃO', DE ATERRO ï SANITARIO. PARTICIPAÇÃO NO ' 
PLANO OOM02'IDENTIFIÇADOR DOS -IMPACTOS AMBIENTAIS N0,1 
MEIO ,'FfSICO, RELATIVO AO SOLO, AR E AGU'A,,.BEM COMO - , 

RN P No.:1709156797 
Prátocolo Nó.:2013/0Õi91255 

MITIdAbbRAS E COMPENSATÓRIAS. 	 
Observação. 

hiti3//creaweb.crea-Dr.ombr/webcrea/consültas/ini rimir acervo.asp?SESSA0= N... 13/091201' 



Certidão de cervo Técnico 

PEDRO FERNANDO VIERA 
Carteira Profissional:PR-114726/D 	 RNP No.:1709166797 ' 
Acervo Técnico No.:6997/2013 	 Protocolo No.:2013/00291255  
Selos de autenticidade:A 012.329-, A 012.330,A 012.331, A 012.332 

ART,N0 	 .-20123764.296 0 	' Reg.i;,Strada:26/09/2012 	  
ART Corresponk 	  ART ,Vinculada• 	  
Empresa:Executora:..;AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA 

LTDA 	 
Contratante(sj 	MUNICIPIO - DE PATO BRN,C0 	CNPJ/CPF: 

76.995',44-8/000,1-54 	  

Atividade Técnica...:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	 
Área de Competência.:SERVIÇOS„ TÉC 	PROFISSIOVAIS 	EM SANEAMENTO 

MEIO-AMBIENTE 	  
Tipo de Obra/Servigo:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	 
Servigo, Contratado..:PROJETO 	  
Dimensão ....... .....:1,00 SERV 	 Área 
Área-Ampliada 	*0,00 SERV ........ Área 
pados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	 CARAMURU, 271 CENTRO 	 
Município/Estado 	PATO BRANCO/PR 	  
	 Data de Conclusão:28/09/2012...,.. 

Docto de Conclusão..iDECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	 
Descr. Compl. Serv..:LEVANTAMENTO EM CAMPO ATRAVÉS' DO GÉORREFERENCIAMENTO 

DAS 	ÁRVORES 	COM 	GPS, ORGANIZAÇÃO 'DE DADOS 
QUANTITATIVOS E`QUALITATIVOS NO'PLANO DE ARBORIZAÇÃO 
Á PARTIR1  DA DECISÃO DA EQUIPE TÉCNICA (BIÓLOGO E 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO), ELABORAÇÃO DE ,,GRÁFICOS 	 

Observação 	  

Data de Início 	- .18/96/2012 

Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS' 	  

Existente:'0,00'SERV.... 
de Reforma:0,00"-SERV ..... 

CREA' Página Ide 6 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

http://creåweb.crea-pr.org.br/weberea/consultas/imprimir  -acervo.as-  o?SESSA0.0&N... 13/09/2r313 



Tipo de Contrato... 
Atividade.Técnica... 
Área deCompetencia. 

MEIOAMBIENTE. , ,  
) 

Tipo de 01?ra/ServigorOUTRAS OBRASISERVICOS 	  
Servigoéontratado..:PROJETO 	 _ 
Dimensão..... ..... "i1,00 UNID 	 Área Existente:0,00 UNID. . : .... .. 
Área Ampliada  ,  	.0.,0'0 UNID 	 Área de' Reforme:0,00UNII5 	 
Dados. Complementares:MO, 	  
Local da Obra 	PRAÇA DO EICPEDICIONÁRIO, 104 CENTRO. 

i Município/Estado 	PTEN/PR 	  
Data de Início 	 . ... ,Data de Conclusão:15/10/2012..... 
Docto de Conclusão..:DECLARACÁO, PROgISSICAL 	  
Descr. Compl, Serv..:ELABORkgÃO-  Dg PLANO INTEGRADO DE GEREyCIAMENTO DE' 1),  

RESiDUOS SÓLIDOS PARA O MUNTCfP'10, DE. PIEN 2. PR 	 
Observegáó 

:MUNICíPiO DE PIÊN -- CNPJ/CPF1 76.002..6660001-40... 
,:PRESTACÁ07,0E)SERVICOS 	  
:ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	... 		• 
:SERVIÇOS. 'TEC 	.PROFISSIONAIS 	EM SANEAMENTO, E 

• 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Aceryo Técnico 

PEDRO FERNANDO VIERA 	 % -, 
Carteira Profissional:PR-114726JD 	 RNP No.:1709166797 
Acervo Técnicó No.:6997/2013 	 PrOtkolo No.:2013/00291255 
Selos de autenticidade:A 012;329, A 012.330, A 012.331, A 012.332 

ART No 	.012.90540' 0  ' 	Registrada:04/10/2012 	  
ART CorrésponS T 	 ART Vinculada 	- 
Empresa Exedütora.:AMSIENTAL COSTA OESTE r,..9,3r7._ps,TÉCNIcoá r CONSULTORIA 

LIDA 	 

http://ereaweb,crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?SESSA0=ó&N... 13/09/2013. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA É AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

Certidáo de- Acervo Técnico 

PEDRO FERNANDO VIERA 
Carteira Profissional:PR-114726/D 
Acervo Técnico No.:6997/2013 
Selos de autenticidade:A 012329,A 012.330, 

- 

RNP No.:170916e,797 
ProtocoloNo,:20i3/00291255 
A 012331, A 012.332 • 

ART No......4,........:'20,124961071 0..... Registrada:17/12/2012.. 
ART Correspons 	' • 	' ' 	ART Vinculada- 	' 	, 

,Empresa Executora.'..:AMBTENTAL,COSTA OESTE .PROJETOS T-ECNICOS g CONSULTORIA 
LTDA 	  

Contratánte(s) .. - ... ..:PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO,BELTRAO - CNPJ/CF:, 
3' 

	

77,816.5101-0601-66 	  
Tipo de Contrató 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 
Atividade T:écnioa...:ESTUDO, PLANEJAMENTO; PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 	 
Área, de Competérkcia.:SERV

EIO-
IÇO

BIENTE
S' 	at-c  ,PROFISSIONalá ,EPL SANEAMENTO E 

- 	  
Tipo de, Obra/Servigo:OUTRAS:OBRAS/SERVIÇOS 	  
Servigo:Contratado..:-PROJETO , 	/ , 
Dimensão .... ......,:1',00 SERV ... : .. -....Área Existente4-Ó,00-SERV 
Área Ampliada.'',.. ... «r0,00,SERV .,.2,-.,.:.-, Áreade Refórga:0,00 SERV 
Dados. ComplementareS:0,00 	w.:  I ' - 	, 	 , 	, 
Local da„Obra  	-  •.RtjA-OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS,"..- 1000 CENTRO....... 
Municipio/Estado  ' •FRANCI>SCO 'BELTRAO/PR 	  
Data -de Inicio...-..:0111012012....:..... Data de Conclusão:17/12/2012.., 	 
DoctO de Coriclusão-..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL  - 	\ ?  

ObserVagão 	  
,/ 

.dr • • 	• O • 	• 

, Descr, 	Sery,.:'ELABORAÇÃO DO ,PLANO DE OESTÃO'aNTEGRADA DE RESIDUOS, 
SÓLIDOS DO MUNICIpIO- DE FRANCiSCO BELTRÃO 	  

• 

• 

http://creaweb.creá.-pr.org.br/weberéa/consultas/imorimir  acervo.asp?SESSA0=0»&N... 13/09/j013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidåo de ,Acervo Técnico 

• 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 
PEDRO FERNANDO-VIERA,  
Carteira Profissional:PR-114726/D 	RNP No.:170916_6797 	' 
Acervo Técnyco No.:6997/2013 	 Protocoló No.:2013/00291255 
Selos de autenticidade:A 012329, A 012.330,,A 012331, A 012332 

A autenticidade _ desta certidãO poderá ser confirmada na página do ÇREA-PR 
(http://www.créa-pr.org.br), através do protocolo 	2013/00291255. 
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Fabiano • = Souza 

Sócio Ad nistrador 

RG 5.042.2c2-1 SSP/PR 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 001/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

licitação, sob a modalidade Tomada de preços, sob n°01/2014, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, .em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 

trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Santa Terezinha de Itaipu, 14 de Fevereiro de 2.014. 
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AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Rua Miguel Smack, 2050 — Centro — Santa Terezinha de Itaipu — PR 
Tel. (45)3541-2466 
CNP104.517.031/0001-75 



Fabiano e Souza 

Sócio A• inistrador 

RG 5.042 232-1 SSP/PR 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
TOMADA DE PREÇOS n° 01/2014 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA , 

inscrita no CNPJ/MF n° 04.517.031/0001-75 , por intermédio de seu representante 

legal, o(a) Sr. Fabiano de Souza, portador(a) do documento de identidade RG n° 

5.042.232-1 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 040.954.889-80 , DECLARA, sob 

as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Santa Terezinha de Itaipu, 14 de Fevereiro de 2.014. 
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Santa Terezinha de grselpu a PR 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Rua Miguel Smack, 2050 — Centro — Santa Terezinha de Itaipu — PR 
Tel. (45)3541-2466 
CNPJ 04.517.031/0001-75 



Santa Tere inha de Itaipu, 14 de fevereiro de 2014 

Fabiano de Souza 

Sócio Admi istrador 

lionslinhe de Men Elenita Vasconcelos Gusmão Tabeliã 

TABEL I MAT 
DE 

NOTAS 
E203459? 

AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Rua Miguel Smack, 2050 — Centro — Santa Terezinha de Itaipu — 
Tel. (45)3541-2466 
CNPJ 04.517.031/0001-75 

(1 ( 1 O 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 

edital, que a empresa AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E 

CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.517.031/0001-75, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de 

preços n° 01/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

M.51 7.03110001 
e 	am Fe mues 

roihaiMdbi 

Serviço Distrital de Santa Terezinha de Itaipu 
Rua Leonizio Maqaqnin, 1747 - Fone (45)3541-1182 
Reconheço por Semelhança a assinatura de FABIANO DE 
SOUZA. *0018* Dou fé Santa Terezinha de Itaipu-Paraná, 
17 de fevereiro de 2014. 

Em Test° 	 da Verdade 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial.  
AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: 	SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	• 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

1 41 2 0459493-0 	 04.517.031'0001-75 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

21/06/2001 

Data de Início 
de Atividade 

08/06/2001 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
CRUA MIGUEL SMACK, 2050, CENTRO, SANTA TEREZINHA DE ITAJ;J, PR, 85.875-000 --- 
Objeto Social 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
AGRONOMIA, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, TOPOGRAFIA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, 
TRANSPORTE ESCOLAR. MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL, OBRAS VIÁRIAS E DE CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM, SERVIÇOS DE JARDINAGEM, PESQUISA E EXTRAÇÃO MINERAL,FLORESTAMENTO E 
REFLORESTAMENTO, REMOÇÃO DE TERRA E ENTULHOS, COLETA E TRIAGEM DE DETRITOS E LIXO, ROÇADAS, 

1  LIMPEZA URBANA, MANUTENÇÃO DE FAIXAS DE DOIVIINIO DE ESTRADAS E SERVIDÕES, LOCAÇÃO DE MAQUINAS, 
VEICULOS E EQUIPAMENTCS.SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS 
AMBIENTAIS E DE ENGENHARIA E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA EMBIENTAL. 

Capital: R$ 	1.000.000,00 
(UM MILHAO DE REAIS) 

Capital integralizado: R$ 	1.000.000,00 
(UM MILHA° DE REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital 

do Mandato 
(R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

FABIANO DE SOUZA 	 500.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
040.954.889-80 

PEDRO FERNANDO VIERA 	 500.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
053.062.699-31 

Último Arquivamento 

Data: 12/12/2013 	 Número: 	20137183186 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 14 de fevereiro de 2014 
14/088243-0 

 

 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 140882430 na Consulta de Autenticidade 

Calulon ~Md* Ce[91.0ora 	 Documento Assin 
Cemnsaao velo ,nstitutoksionddeTecnologia 	de 	Junta Comer 

de 24 de agaSto de 2001. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória isio 2.200-2 I 

CNPJ:77.968.17I II I 

Você deve instalar o ertificado da JUCEPAR 
, www.juntacomercial.p .gov.bricertificado 

Digitalmente 14/02/2014 



Unid. Qtde. Preço Máximo Marca 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 001 	Lote Q01 

N° Item Descrição de Produto / Serviço 

1,00 	UN 	 25.000,00 

Preço Unitário Preço Total 

17.399,00 17.399,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 17.399,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 17.399,00 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

AMBIENTAL COSTA • TE PROJETOS TÉCNICOS 	NSULTORIA LIDA - 
CNPJ: 04.517.031/0001-7 

.7.03110 751  

	

Rfilmicípio de Capanerna 	 PágIna 1 

Tomada de preços 1/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 04.517.031/0001-75 	Fornecedor : AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA - 	 E-mail: ambientalcostaoeste@hotmail.com  
Endereço : R MIGUEL SMACK 2050 - CENTRO- Santa Terezinha de Itaipu/PR - CEP 85875-000 	 Telefone: (45)3541-2466 Fax: (45)3541-2466 Celular: (45)99352760 

Inscrição Estadual: isento 
	

Contador: Katia Apda V Piazza 	 Telefone contador: (45)3541-2120 
Representante: Fabiano de Souza 	 CPF: 040.954.889-80 

Endereço representante: Rua Angelo Formighieri 355 casa - centro - Santa Terezinha de Itaipu/PR - CEP 85875-000 

E-mail representante: fsouza007@msn.com  

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 710- - Cataratas - Santa Terezinha de Itaipu/PR 

RG: 50422321 

Telefone representante: (45)99352760 

Conta: 21412-4 
	

Data de abertura: 01/07/2004 

Validade da proposta: 180 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

oks.rw PraCJEMS 
TÉwcris cusélrom LIDA. 

FA,anta Tomú'ha d9 ItaIpu - PR 

esProposta - Versão 1.13.7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
40 Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais e 16° Serviço Notarial do 
Foro Extrajudicial Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

Adilson Tablard 
Tabelião e Registr dor 

1FOLHA 177/178 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: J.A ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA-ME A FAVOR DE MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO NA FORMA ABAIXO DECLARADA:  

1 
SAÁBAM quantos este Público Instrumento de Procuração 

bastante virem que, aos vinte e oi,to dias do mês de agosto do ano de dois mil e doze, 
(28/08/2012), neste Município e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, neste 16° Serviço 
Notarial, comparece, como Outorgante: J.A ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA-ME, 
pessoa jurídica, inscrito no CNPJIMF sob n° 07.271.280/0001-11, com sede na Rua Otaviano 
Teixeira dos Santos, 612, sala 02, Centro em Francisco Beltrão-PR, neste ato representada por 
sua sócia: PATRICIA DE LEON NOBREGA SOUZA, brasileira, solteira, maior e capaz, 
engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade RG. sob n° 5.629.806-1-SESP-PR e inscrita 
no CPF/MF sob n° 030.208.709-50, residente e domiciliada na Rua Ponta Grossa, 2177, Apto 44, 
Centro, Francisco Beltrão, Paraná, ora aqui de passagem; com seus atos constitutivos arquivados 
nestas Notas no Livro 19/CS, às Fls. 83/98 sob Termo n° 11, com certidão simplificada da Junta 
Comercial do Paraná datada de 06/08/2012; reconhecida como a própria por mim, Adilson 
Taborda, Tabelião, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, 
pela Outorgante, me foi dito que n'omeia e constitui sua bastante procuradora: MARIJANI  
BLASIUS RIBEIRO, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG. sob 
n° 3.665.445-7 PR e inscrita no CPFI/MF sob n° 580.928.979-72, residente e domiciliada na Rua 
Niteroi, 198, Apto 01, Francisco B .eltrão-PR; a qual confere amplos e especiais poderes para 
gerir e administrar todos os negócios e interesses referente a empresa, J.A ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA-ME, já quali peada, especialmente para assinar procurações, admitir e 
demitir pessoal, concordar ou impugnar balanços, assinar e rescindir contratos civis e comerciais, 
atuar junto à Administração Pública nos atos administrativos, atuar junto à Receita Federal do 
Brasil Receita Estadual do Parank Município de Francisco Beltrão/PR, Previdência Social e 
demais repartições federais, estaduais e municipais competentes, podendo fazer e assinar 
declarações, prestar informações e e .Sclarecimentos, apresentar defesas, pedir vistas de processos, 
juntar e retirar papéis, requerer e retirar certidões negativas, requerer retificações e DARF's, dar 
recibos e alegar o que convier, recorrer de qualquer despacho ou decisão para autoridade e 
instâncias superiores, representá-la tiva e passivamente em qualquer caso, assinar e endossar 
duplicatas e títulos de créditos, emitir cheques, movimentar contas bancárias em quaisquer 
estabelecimentos de crédito, fazer cauções bancárias, estabelecendo condições e cláusulas, para o 
fim especial de representar a outorgante em licitações públicas em todas as modalidades, 
inclusive pregão presencial e eletrônico, podendo, para tanto, concordar com todos os seus 
termos, assinar declarações e propotas, realizar vistorias, assinar atestados de visitas, assistir a 
abertura de propostas, interpor impiignações, reclamações, protestos e recursos, ofertar lances, 
fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las,, receber 
as importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desis 'Ir e praticar todos os de 
necessários ao cumprimento do presente mandato, constitui T • —7;11 	 clausul 
"AD JUDICIA" e substabelecer com ou sem reserva de poderes. Feita s..e couta a. :sentada. 
Os elementos declaratórios constantes deste instrumento e fornecidos pela 	•, após a 
Páginp 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
4° Serviço de Registro Civil de Pessoas Naturais e 16° Serviço Notarial do 
Foro Extrajudicial Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba 

Adilson Tabord 
Tabelião e Registrador 

LIVRO 16-P 	 iFOLHA 177/178 

Adilson Taborda 
Tabelião ‘. 
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assino em público e raso. 
ffi(  Test .04Elt 

uri *ba-PR, 	agosto de 2012 

sua assinatura, são inalteráveis, e a retificação dos mesmos somente será efetuada mediante 
a lavratura de ato de retificação apropriado, o qual deverá ser assinado por todas as partes 
integrantes do instrumento original. Pelo Outorgante, me foi dito, finalmente, que aceita esta 
procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse, do que 
dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo 
conforme, outorga, aceita e assina,<, dispensando expressamente a presença de testemunhas 
instrumentárias na forma do item 11.2.18 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça 
do Paraná. O presente ato foi proto'colado sob n° 0006719, em data de 28/08/2012. Eu, (a.), 
Adilson Taborda, Tabelião, que a mandei lavrar, conferi, subscrevo, dou fé e assino, Custas: 
R$54,23 (VRC 384,61) Selo Funarpen: R$0,47. (aa.) J.A ENGENHARIA AMBIENTAL 
LTDA-ME, PATRICIA DE LEON t  RE' SOUZA epr ~ante da Outorgante. Adilson 
Taborda, Tabelião.Nada mais. Trasl ada em guida, 	em tudo com o original, ao qual  
me reporto e dou fé. Eu, Adilson Tabo e a, Tabelião,41 a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé e 



Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da ( il; 	o 
Sociedade: J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA — ME 

CNPJ/MF 07.271.280/0001:11 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ, Brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens, engenheiro 

agrônomo, nascido em 19/06/1952, inscrito no CPF/MF sob o n° 338.699.600-00, portador da 

Carteira de Identidade RG n°. 4.785.359-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Ponta 

Grossa, no 2177, Apartamento 44, CEP: 85601600, em Francisco Beltrão; PATRÍCIA DE LEON 

NÓBREGA SOUZA, Brasileira, solteira, engenheira civil, nascida em 13/01/1981, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 030.208.709-50, portadOia da Carteira de Identidade RG n° 5.629.806-1 

SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Ponta' Grossa, no 2177, Apartamento 44, CEP: 85601-

600, em Francisco Beltrão-PR; GEIMARNAVA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão 

parcial de bens, artesão, nascido em 28/04/1962, inscrito no CPF/MF sob o n° 602.881.759-

72, portador da Carteira de Identidade RG n° RG no. 3.589.802-6 SSP/RS, residente e 

domiciliado na Linha Santo Izidoro, Jacutinga, CEP 85607-000, em Francisco Beltrão; ENEIDA 

MARIA NOBREGA SOUZA, Brasileira, casada sob regime de comunhão de bens, bióloga, 

nascida em 24/05/1956, inscrita no CPF/MF sob o n° 243.183.700-97, portadora da Carteira 

de Identidade RG n° 4.084.442-2 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Ponta Grossa, no. 

2177, Apto 44, CEP 85601-600, em Francisco Beltrão-PR; MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, 

brasileira, casada sob regime de comunhão universal de bens, advogada, nascida em 

06/05/1964, inscrita no CPF/MF sob o n° 580.928.979-72, portadora da Carteira de 

Identidade RG n° 3.665.445-7 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Niterói, no. 198, Apto 

01, CEP 85601-390, em Francisco Beltrão-PR; CRISTINA NUBIA GIOVANELLA, brasileira, 

solteira, Arquiteta e Urbanista, nascida em 30/11/1986, inscrita no CPF/MF sob o n° 

054.952.549-10, portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.109.133-1 SSP/PR, residente e 

domiciliada na Rua Edson Armando Perin, no. 333, Bairro Perin, CEP 85.615-000 em 

Marmeleiro-PR; únicos sócios da empresa J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob n°. 07.271.280/0001-11, com sede na Rua 

Vereador Romeu Lauro Werlang, n° 708, Sala 02 centro, CEP: 85.601-020, em Francisco 

Beltrão-PR, registrada na Junta Comercial do Paraná em 16 de março de 2005, sob n.° 

41205430701, última alteração contratual registrada em 22 de novembro de 2011, sob n°. 

20118384309, resolvem assim, procedera Sexta Alteração e Consolidação do ntrato Social, 

CLAUSULA PRIMEIRA:  O endereço da empresa que antes era Rua Vere:dor Romeu Lauro 

Werlang, no 708, Sala 02 centro, CEP: 85.601-020, em Francisco Beltrão-PR, passa a ser: Rua \i 
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mediante as cláusulas seguintes: 	 111  
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato So' •aç-  ..,:>-" 	"•,,- P.,,  -.., .9.. -.0  
Sociedade: 3.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA — ME '.'' -.,,--Z.c,,„., ." 4c~1,',  'P.: 0A, £ ›<3,,,,,, .›.1 

CNP3/MF 07.271.280/0001:11 	 ,e) 
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Octaviano Teixeira dos Santos n° 612, Bairro centro, CEP: 85601-030, em Francisco Beltrá694:''4'4,  ** 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade que antes era: 1- Promover e ministrar 

treinamentos, cursos, palestras e seminários no setor agropecuário; 2- Assistência técnica, 

assessoria, consultoria, planejamento e extensão no setor rural; 3- Elaboração de projetos 

técnicos na área de engenharia ambiental, rural, projetos técnicos na área de engenharia civil, 

topografia, meio ambiente e engenharia rural; 4- Consultorias para adequação às normas 

ambientais como: Adequação à legislação ambiental, SGA — Sistema de Gestão Ambiental, 

produção mais limpa, tratamento de resíduos sólidos e de efluentes; 5 - Elaboração de planos 

de habitação e interesse social, que visam a implementação de políticas urbanas e rurais de 

habitação; 6- Elaboração de planos de recursos hídricos implementação da política nacional de 

recursos hídricos e o gerenciamento de recursos hídricos; 7- Elaboração de planos integrados 

de saneamento que compreendem o abastecimento de água, esgotamento sanitário, 

drenagem e manejo de águas pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos 

sólidos; 8- Elaboração e implantação de planos e programas de regularização fundiária de 

assentamentos precários; 9 — Desenvolvimento de metodologias e conteúdos para implantar e 

certificar ferramentas de controle em segurança de alimentos, como as Boas Práticas de 

Fabricação (BPF), o Sistema de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), e o 

Procedimentos Padrões de Higiene Operacional (PPHO). Passa a ser: 1- Promover e ministrar 

treinamentos, cursos, palestras e seminários no setor agropecuário; 2 — Assistência técnica, 

assessoria, consultoria, planejamento e extensão no setor rural; 3- Elaboração de projetos 

técnicos na área de engenharia ambiental, rural, projetos técnicos na área de engenharia civil, 

arquitetura, urbanismo, topografia, geodésia e georreferenciamento de áreas urbanas e rurais, 

meio ambiente e engenharia rural; 4- Consultorias para adequação às normas ambientais 

como: Adequação à legislação ambiental — SGA — Sistema de Gestão Ambiental, produção 

mais limpa, tratamentos de resíduos sólidos e de efluentes líquidos; 5- Elaboração e revisão 

de Planos Diretores Municipais; 6- Elaboração de planos de habitação de interesse social, que 

visam a implementação de políticas urbanas e rurais de habitação; 7- Elaboração de planos de 

recursos hídricos, para implementação da política nacional de recursos hídricos e o 

gerenciamento de recursos hídricos; 8- Elaboração de planos integrados de saneamento que 

compreendem abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos; 9- Elaboração e implantação 

de planos e programas de regularização fundiária de assentamentos precários; 10-

Desenvolvimento de metodologias e conteúdos para implantar e certificar ferramentas de 

controle em segurança de alimentos, como as Boas Práticas de fabricação (BPF), o Sistema de 

Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), e os Procediment 	adr-  de 
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Higiene Operacional (PPHO), 11- prestação de serviços em jardinagem, roçadas, capi 

podas de árvores, construção de passeios, construção de cercas e pinturas. 

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ, que possuía na sociedade 6.000 

(Seis Mil) quotas, no valor de R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), inteiramente subscritas e 

integralizadas, vende e transfere parte suas quotas, sendo o valor de 4.000 (Quatro Mil) 

quotas a sócia PATRÍCIA DE LEON NÓBREGA SOUZA, no valor de R$ 4.000,00 (Quatro Mil 

Reais), pagos à vista nesta data em moeda corrente nacional, dando total quitação. 

O capital fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR % 

PATRÍCIA DE LEON NOBREGA SOUZA 6.000 6.000,00 60 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ ./ 2.000 2.000,00 20 

GEIMAR NAVA 500 500,00 05 

ENEIDA MARIA NOBREGA SOUZA 500 500,00 05 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 500 500,00 05 
500 500,00 05 CRISTINA NUBIA GIOVANELLA 

TOTAL 10.000 10.000,00 100 

CLAUSULA QUARTA: O capital social no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) fica elevado 

para R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Reais) divididos em 150.000 (Cento e Cinqüenta 

Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, sendo o aumento no valor de R$ 140.000,00 

(Cento e Quarenta Mil Reais) integralizados neste ato em moeda corrente nacional, com a 

transferência da conta lucros acumulados, da seguinte forma pelos sócios: 

PATRÍCIA DE LEON NÓBREGA SOUZA, que possuía R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais), passa a ter 

R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais), sendo o aumento de R$ 84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil 

Reais) integralizados com a transferência da conta lucros acumulados; JUAN ARTIGAS SOUZA 

LUZ que possuía R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais) passa a ter R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), 

sendo o aumento de R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais) integralizados com a transferência 

da conta lucros acumulados; GEIMAR NAVA que possuía R$ 500,00 (Quinhentos Reais), passa 

a ter R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), sendo o aumento de R$ 7.000,00 (Sete Mil' 

Reais) integralizados com a transferência da conta lucros acumulados; ENEIDA MARIA 

NOBREGA SOUZA que possuía R$ 500,00 (Quinhentos Reais), passa a ter R$ 7.50' 00 (Sete 

Mil e Quinhentos Reais), sendo o aumento de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) intetraliso,  
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a transferência da conta lucros acumulados; MARIJANI BLASIUS RIBEIRO que possuía R$ 

500,00 (Quinhentos Reais), passa a ter R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), sendo o 

aumento de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) integralizados com a transferência da conta lucros 

acumulados; CRISTINA NUBIA GIOVANELLA que possuía R$ 500,00 (Quinhentos Reais), passa 

a ter R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais), sendo o aumento de R$ 7.000,00 (Sete Mil 

Reais) integralizados com a transferência da conta lucros acumulados. 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR % 

PATRICIA DE LEON NÓBREGA SOUZA 90.000 90.000,00 60 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ 30.000 30.000,00,  20 

GEIMAR NAVA 7.500 7.500,00 05 

ENEIDA MARIA NOBREGA SOUZA 7.500 7.500,00 05 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 7.500 7.500,00 05 

CRISTINA NUBIA GIOVANELLA 7.500 7.500,00 05 

TOTAL 150.000 150.000,00 100 

CLAUSULA QUINTA: A Administração da sociedade que antes era exercida pelo sócio JUAN 

ARTIGAS SOUZA LUZ, passa a ser exercida pela sócia PATRÍCIA DE LEON NÓBREGA SOUZA, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

CLAUSULA SEXTA: A Sócia-administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedido 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração d 

Social da sociedade. 
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CLÁUSULA OITAVA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002;: 

dl li 4 I 
Alteração Contratual n°. 06 e Consolidação do Contrato 

Sociedade: J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA — M 
CNPJ/MF 07.271.280/0001:11 

sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

que, adequado às disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA — ME CNPJ/MF 07.271.280/0001-11 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ, Brasileiro, casado sob regime de comunhão de bens, engenheiro 

agrônomo , nascido em 19/06/1952, inscrito no CPF/MF sob o n° 338.699.600-00, portador 

da Carteira de Identidade RG no. 4.785.359-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Ponta 

Grossa, n° 2177, Apartamento 44, CEP: 85601-600, em Francisco Beltrão; PATRÍCIA DE LEON 

NÓBREGA SOUZA, Brasileira, solteira, engenheira civil, nascida em 13/01/1981, inscrita no 

CPF/MF sob o n° 030.208.709-50, portadora da Carteira de Identidade RG n° 5.629.806-1 

SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Ponta Grossa, n° 2177, Apartamento 44, CEP: 85601-

600, em Francisco Beltrão-PR; GEIMAR NAVA, brasileiro, casado, sob regime de comunhão 

parcial de bens, artesão, nascido em 28/04/1962, inscrito no CPF/MF sob o n° 602.881.759-

72, portador da Carteira de Identidade RG n° RG no. 3.589.802-6 SSP/RS, residente e 

domiciliado na Linha Santo Izidoro, Jacutinga, CEP 85607-000, em Francisco Beltrão; ENEIDA 

MARIA NOBREGA SOUZA, Brasileira, casada sob regime de comunhão de bens, bióloga, 

nascida em 24/05/1956, inscrita no CPF/MF sob o n° 243.183.700-97, portadora da Carteira 

de Identidade RG n° 4.084.442-2 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Ponta Grossa, n°. 

2177, Apto 44, CEP 85601-600, em Francisco Beltrão-PR; MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, 

brasileira, casada sob regime de comunhão universal de bens, advogada, nascida em 

06/05/1964, inscrita no CPF/MF sob o n° 580.928.979-72, portadora da Carteira de 

Identidade RG n° 3.665.445-7 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Niterói, n°. 198, Apto 

01, CEP 85601-390, em Francisco Beltrão-PR; CRISTINA NUBIA GIOVANELLA, brasileira, 

solteira, Arquiteta e Urbanista, nascida em 30/11/1986, inscrita no CPF/MF sob o n° 

054.952.549-10, portadora da Carteira de Identidade RG n° 8.109.133-1 SSP/PR, reside e e 

domiciliada na Rua Edson Armando Perin, n°. 333, Bairro Perin, CEP 85.615-0 

Marmeleiro-PR; únicos sócios da empresa J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - M 
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jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob no. 07.271.280/0001-11, com sede na Rua 

Octaviano Teixeira dos Santos no 612, Bairro centro, CEP: 85601-030, em Francisco Beltrão —

PR, registrada na Junta Comercial do Paraná em 16 de março de 2005, sob n.° 41205430701, 

última alteração contratual registrada em 22 de novembro de 2011, sob n°. 20118384309, 

resolvem assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social J.A. ENGENHARIA 

AMBIENTAL LTDA - ME, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, no 612, Bairro 

centro, CEP: 85.601-030, em Francisco Beltrão — PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1- Promover e ministrar treinamentos, cursos, 

palestras e seminários no setor agropecuário; 2- Assistência técnica, assessoria, consultoria, 

planejamento e extensão no setor rural; 3- Elaboração de projetos técnicos na área de 

engenharia ambiental, rural, projetos técnicos na área de engenharia civil, arquitetura, 

urbanismo, topografia, geodésia e georreferenciamento de áreas urbanas e rurais, meio 

ambiente e engenharia rural; 4- Consultorias para adequação às normas ambientais como: 

Adequação à legislação ambiental — SGA — Sistema de Gestão Ambiental, produção mais 

limpa, tratamentos de resíduos sólidos e de efluentes líquidos; 5- Elaboração e revisão de 

Planos Diretores Municipais; 6- Elaboração de planos de habitação de interesse social, que 

visam a implementação de políticas urbanas e rurais de habitação; 7- Elaboração de planos de 

recursos hídricos, para implementação da política nacional de recursos hídricos e o 

gerenciamento de recursos hídricos; 8- Elaboração de planos integrados de saneamento que 

compreendem abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas 

pluviais urbanas e limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos; 9- Elaboração e implantação 

de planos e programas de regularização fundiária de assentamentos precários; 10-

Desenvolvimento de metodologias e conteúdos para implantar e certificar ferramentas de 

controle em segurança de alimentos, como as Boas Práticas de fabricação (BPF), o Sistema de 

Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle (APPCC), e os Procedimentos Padrões de 

Higiene Operacional (PPHO), 11- prestação de serviços em jardinagem, roçadas, capinas, 

podas de árvores, construção de passeios, construção de cercas e pinturas. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta Mil Ceais), 

divididos em 150.000 (Cento e Cinqüenta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) ca 

subscritas e integralizadas pelos sócios da seguinte forma: 
AUT4AITICAÇA0 

Certffico que a presente fot - 
!aproducdo fief de documento 
que me fnl apresentado. Lieu f 
Fce. 

O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

1 It! '1411_ 

JR. OAR 9C40 -Twre;iflo Sub:Mu to 
rtAREs CAROOSD - Ev,•evonte , 	PPOCARCO UNPA SOUZA - Esowar., 

N.PE,R4 fl„oreve, te 

PR 



Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Sok 	 ''/v.v.(c;\ 
Sociedade: J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA — ME  

CNPJ/MF 07.271.280/0001-11 

QUOTAS VALOR 

PATRÍCIA DE LEON NÓBREGA SOUZA 90.000 90.000,00 60 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ 30.000 30.000,00 20 

GEIMAR NAVA 7.500 7.500,00 05 

ENEIDA MARIA NOBREGA SOUZA 7.500 7.500,00 05 

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 7.500 7.500,00 05 

CRISTINA NUBIA GIOVANELLA 7.500 7.500,00 05 

TOTAL 150.000 150.000,00 100 

CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos sócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em igualdade 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

I — o Sócio alienante deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quotas 

aos sócios que continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o prazo de 

60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão ou 

separação conjugal de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro, o 

Sócio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos ,,.cios 

e/ou herdeiros e sucessores. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de sila s, mas 

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade está a cargo da Sócia PATRÍCIA DE LE 

NÓBREGA SOUZA, com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à 

administração, inclusive com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, 

no entanto, a prática de atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir 

obrigações em favor de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 21 de março de 2005 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio-

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA ONZE: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os Sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DOZE: As publicações das contas da administração da sociedade e os anúncios de 

convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios assim 

declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, da 

reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 30 

(trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

CLÁUSULA TREZE: Tornar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de Sócios, quando 

todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro diário da empresa. 

CLÁUSULA QUATORZE: Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a socie 

continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possív 
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inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 

verificada em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

estabelecida na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA QUINZE: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, falecimento, 

exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, sendo que 

outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das quotas, 

adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a evitar a 

descapitalização da empresa. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: As deliberações relativas à aprovação das contas dos administradores, 

aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, modo de 

remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração contratual 

fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidos na 

reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 

CLÁUSULA DEZESSETE: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DEZOITO: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta sociedade, 

ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos seus haveres 

a que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma de 

pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o estabelecido 

na Cláusula Quinta deste Contrato. 

CLÁUSULA DEZENOVE: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA VINTE: A Sócia-administradora declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prev 	r 
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: 5.233.631-7 SSP/P. 

Gilmart  Capra 

RG no: 5.912.666-0 SSP/PR 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO ULTRA° 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22 /05/2012 
SOB NUMERO: 20123875781 
Protocolo: 12/387578.1, DE 17105/2012 

gipresa:41 2 0543070 1 
A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 
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9T alONATO 
Francisco EtiVáo 

ENEID 

, 

PATRÍCIA DE LEON NeSBREGA SieJZA 

TAEELONATO` 
FMCISC,r, Plo" 

GFiMAR NAVA 

I Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social fia`'  
Sociedade: J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA — ME 

CNPJ/MF 07.271.280/0001-11 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VINTE E UM: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas normas afetas 

às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de acordo 

com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado do 

Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias, 

de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhás. 

Francisco Beltrão — PR, 03 de maio de 2012. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇ 
J.A. ENGENHARIA AMBIEN AL L 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ, brasileiro naturalizado, casado sob regirne d 

bens, engenheiro agrônomo, residente e domiciliado em Francisco Beltrã 

Ponta Grossa, n° 2177, Apartamento 44, CEP: 85601-600, portador da 

Identidade RG n.° 4.785.359-1 SSP/PR e CPF n.° 338.699.600-00, PAOLA NÓBREGA 

SOUZA, brasileira, solteira, nascida em 02 de setembro de 1982, empresária, residente e 

domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Ponta Grossa, n° 2177, Apartamento 44, CEP: 

85601-600, portadora da carteira de identidade RG n° 5.629.810-0 SSP/PR e CPF n° 

037.519.059-79, neste ato, representada por seu procurador Sr. JUAN ARTIGAS SOUZA 

LUZ, já qualificado anteriormente, PATRÍCIA DE LEON NÓBREGA SOUZA, brasileira, 

solteira, nascida em 13 de janeiro de 1981, empresária, residente e domiciliada em 

Francisco Beltrão-PR, na Rua Ponta Grossa, n° 2177, Apartamento 44, CEP: 85601-600, 

portadora da carteira de identidade RG n° 5.629.806-1 SSP/PR e CPF n° 030.208.709-50, e 

FABIO ANTONINHO GAMBIN, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de fevereiro de 1980, 

empresário, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua Ponta Grossa, n° 778, 

CEP: 85605-110, portador da carteira de identidade RG n° 5.116.352-4 SSP/PR e CPF n° 

027.878.389-95 constituem entre si uma sociedade limitada, mediante as cláusulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A firma girará sob o nome empresarial de "J.A. ENGENHARIA 

AMBIENTAL LTDA"; e terá sede na Rua Tenente Camargo, n° 1297, Centro, CEP: 85605-

090, em Francisco Beltrão — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O objeto da sociedade será : Promover e ministrar treinamentos, 

cursos, palestras, e seminários no setor agropecuário; Assistência técnica, assessoria, 

consultoria, planejamento e extensão no setor rural; Elaboração de projetos técnicos na 

área de engenharia ambiental e rural; Topografia, meio ambiente e engenharia rural. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 

10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas neste ato, em 

moeda corrente nacional, pelos sócios, conforme segue: 
QUOTAS VALOR 0/0 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ 	  5.500 5.500,00 55 
PAOLA NÓBREGA SOUZA 	  1.500 1.500,00 15 
PATRÍCIA DE LEON NÓBREGA SOUZA 	  1.500 1.500,00 15 
FABIO ANTONINHO GAMBIN 	  1.500 1.500,00 15 
TOTAL 	  10.000 10.000,00 100 
CLAUSULA QUARTA:  Venda de Quotas: Em caso de retirada de um dos sócios quotista e 

a venda de suas quotas seja feita a algum ou alguns dos sócios remanescentes, o sócio 

retirante obriga-se a conceder prazo de pagamento de seus haveres n 

(sessenta) parcelas mensais, sendo que as parcelas serão corrigidas m 

inferior a 60 

salmente pelo 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: 
J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.- 
INPC ou outro índice que o venha substituir, vencendo a primeira parcela 

após apuração do Balanço Especial. 	 A)4 
4t7sco 

CLÁUSULA QUINTA:  Os Sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título, sua 

respectiva quota a terceiro, sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 

assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção 

das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 

preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 

II- 

	

	Findo prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 

havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA:  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se.. postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA:  A administração da sociedade está a cargo do sócio Sr. 3UAN 

ARTIGAS SOUZA LUZ, com os poderes e atribuições de praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA:  O início das operações será na data de 21 de Março de 2005, e o 

prazo de duração da sociedade, será de tempo indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal a 

título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Ao término de cada exercício soda!, em 31 de 

dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balar o de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 	.s ou perdas 

apurados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Nos quatro meses seguintes ao térmim 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 

caso. 

Parágrafo primeiro: As publicações das contas da administração da sociedade, e os 

anúncios de convocação das Reuniões ou Assembléias de Sócios, ficam dispensadas, 

quando todos os sócios da sociedade declararem por escrito, estarem cientes do local, 

data, hora e ordem do dia, da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do 

Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a serem discutidos e analisados, 

devidamente assinados pelos administradores da sociedade e pelo Contabilista responsável, 

ou ainda, cópia autêntica de documentos sociais que forem objeto da pauta dessas 

discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

Parágrafo segundo: Tornar-se-ão dispensáveis, as reuniões ou assembléias de sócios, 

quando todos os sócios, decidirem por escrito, sobre a matéria que seria objeto de tais 

convocações, com a devida manifestação expressa das deliberações que forem tomadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  As deliberações relativas à aprovação das contas dos 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 

modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, alteração contratual 

fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão definidas 

na reunião de sócios, por decisão majoritária de quotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das 

quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros 

ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrira echar filial 

ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todosis. "'te.> •0" 
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Francisco Beltrão - PR, 28 de Fevereiro de 2005. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: 
J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  Os Administradores declaram, sob as penas 

não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei esp 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena • e 

vede temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime' falimentar, 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:  Declaram, que a presente empresa se enquadra no 

disposto do art.° 20, inciso I da Lei n.° 9.841 de 05/10/99 e que o volume da sua receita 

bruta não excederá o limite fixado no art.° 20  inciso I da Lei n.o 9.841 não se 

enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata o art.° 30  da referida 

Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  A sociedade reger-se-á supletivamente, nas omissões deste 

contrato, pelas normas da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  Os casos omissos neste contrato, serão resolvidos com 

observância dos preceitos do Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 

vias, na presença de duas testemunhas. 

de 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.27128010001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1610312006 

   

NOME EMPRESARIAL 
J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
semearnee 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
71.124-00 - Serviços de engenharia  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-149 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
86.904-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e guindai 
T1.19-7-99 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
208-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA UMITADA 

LOGRADOURO 
R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 

NÚMERO 
612 

COMPLEMENTO 

cEP 
88.601-030 

BAI RRO/DIST RITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16108/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ireintetee 

   

    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

  

Emitido no dia 14102/2014 ás 10:27:29 (data e hora de Brasilia). 
r Voltar 1 

Peina: 1/1 

   

   

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrev  pjreva_Comprov... 14/02/2014/t 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 001132013-14021280 
Nome: J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 11/10/2013. 
Válida até 09/04/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www3.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto=... 03/12/2013 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07271280/0001-11 

Razão Sodai:3 A ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
Endereço: R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 / CENTRO / 

FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 20/01/2014 a 18/02/2014 

Certificação Romero: 2014012013554310055001 

Informação obtida em 14/02/2014, às 10:31:34. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vnmw.callta.gov.br  

Página 1 de 1 
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https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPa  el. sp?VARPes... 14/02/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:44:31 do dia 12/11/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até~, 
Código de controle da certidão: 3107.947A.1FFE.3080 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

 

Preparar página 
para impressão 

 

    

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/certidao/C1•119Conj ntaSegVia/... 03/12/2013 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11229092-05 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.271.280/0001-11 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 02/04/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 1122909248 

Emitida Eletronicamente via Internet 
0311212013 - 10:38:28 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ... 03/12/2013 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Secretaria de Finanças 

Certidão Negativa 

Regularidade Fiscal de Pessoa jurídica 

Número da certidão: 1343/2014 

Certidão válida até:/(.1U£31313. 
Controle CPF / CNP.' 	C.G.C.M Inscrição 
100218 07.271.280/0001-11 255080 

Razão Social 	 Nome de Fantasia 
J A ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 

Localização 	 Número 
R OCTAVIANO T DOS SANTOS 612 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita 
acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo 
referente ao período compreendido nesta Certidão. 

13 de Fevereiro de 2014 

Certidão emitida às 16:20:06 do dia 13/02/2014. 

Código de autenticação da certidão: 522M4MCZC3XX444TE9M 

Conferir autenticidade em http://www.franciscobeltrao.com.br  

http://200.195.189.42:8080/STMWeb/do/certidaoEmpresa  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA D E FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

(, 12 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

JANAINA CHAVES 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL,sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO. CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA -ME 

CNPJ 07.271.280/0001-11, no período compreendido entre 03/12/1992 e 
03/12/2013. 

ill11[11$1111111111111111111011111111111 11M111111 1111111111111111111 
FRANCISCO BEA  AO/PR, 4 de Dezembro de 2013, 09.50- 25 
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Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

R58aN.TXjrM.43xjb 
CONTROLE: 
ZIJMB.9XoT 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 

--ku? A. Pks 
rie-oraverifte 

Tabelião 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ- E-MAIL: TABPROTESTO(NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - VIANW.TABPROTESTO.COM.BR  

etia Jomazoni o 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA. A. C. PIASETZKI - ANDREA CARNEIRO 
SILVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA ME, C.N.P.J.: 07.271.280/0001-11, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 



Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR 	( } i f i , i 
CHPJ: 77.609.931/8001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  

IECio.  Jomazoni 3.;  o 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C TOMAZONI 	 ADRIANA A C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Éd  

s 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ, uruguaiano, RG: 4.785.359-1 SESP/PR, C.P.F.: 
338.699.600-00, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

r58aN.TX2NM.4Fy4b 
CONTROLE: 
X2JMM.WW9j 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  Tabelião 	Aik•kuta Á 
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FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 



Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 

4rf.r.rikr,  o Tabelião 
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acteverm 

L TABELLko 
" 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

X58aN.TXp5M.4v191 
CONTROLE: 
E4JMy.sTz6 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600. 

FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  ) ¡ 
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  

Etio Joinazoni 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDREA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PATRICIA DE LEON NOBREGA SOUZA, brasileira, RG: 5.629.806-1/PR, 
C.P.F.: 030.208.709-50, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) 
nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, 
para todos os efeitos de direitos. 



Descrição 
	

Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.60)11-60(0, 

j 
r.FRANCISCO BELTRÃO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO©NETCONTA.COM.BR(  f 

CNPJ: 77.609.93110001-16 - 5~.TABPROTESTO.COM.BR 

_a i& 6.70mazorti L7"  o 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: GEIMAR NAVA, brasileiro, RG: 3.589.802-6 SSP/PR, C.P.F.: 602.881.759-72, 
Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) 
indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos 
de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

J58aN.TXJEM.4EAnx 
CONTROLE: 
BOJMo.13Ro 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  Tabelião 
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FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 



Descrição 	 Valor em VRC 
	

Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 
FUNARPEN 

SELO DIGITAL N° 
z58aN.TX8HM.4SPXA 

CONTROLE: 
aGJME.gfRI 

valide esse selo em 
http://funarben.com.br  belião 	Adriana A. C Piasdild .,(z,*"tt10 lOtiliVON1 flit 
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (48) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931,8001-16 - WIPAIILTABPROTESTO.COM.BR 	 p 4, 6 

\ 	tj; 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIAO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDREA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: ENEIDA MARIA NOBREGA SOUZA, brasileira, RG: 4.084.442-2 SSP/PR, 
C.P.F.: 243.183.700-97, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) 
nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, 
para todos os efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 



Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

S58aN.TX26M.4vi6o 
CONTROLE: 

OwJMQ.RAsG 
valide esse selo em 

http://funarpen.com.br  

FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 
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TABELIÃO 

FC0, BEL-MAO P. 

Adrigna A. C 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARANA - E-MAIL: TABPROTESTO(NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.93110001-16 - 1MVW.TABPROTESTO.COM.BR 

	
6 

n 

SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDREA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

oniazoni 37;  o 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, RG: 3.665.445-7 SESP/PR, C.P.F.: 
580.928.979-72, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 



Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 14 de Fevereiro de 2014 

ff4t@frk,  

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

058aN.TXFDM.40yDG 
CONTROLE: 
YeJMc.jbL6 

valide esse selo em 
http://funamen.com.br  
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TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
1 j 3 6J CNPJ: 77.609.931/0001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  

,('1...:0 g-0171aZO/il L...I O 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C. TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDREA CARNEIRO 
SÍLVIA R. CARNEIRO 	 ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: CRISTINA NUBIA GIOVANELLA, brasileira, RG: 8.109.133-1 SESP/PR, C.P.F.: 
054.952.549-10, Residente em FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ, de cujo(s) nome(s), me 
foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
efeitos de direitos. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 
Certidão n°: 42602979/2014 
Expedição: 13/02/2014, às 16:24:03 
Validade: 11/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.271.280/0001-11, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

°.°1
Dúvidas e sugestões: cncicii)tst.jus.br  



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FRANCISCO BELTRÃO PR 

O Departamento de Vigilância em Saúde de Francisco Beltrão, de acordo com a Lei 13.331 
de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 23/05/2002, concede a presente 

sus 
SISTEMA 
ÚNICO DE 

SAÚDE 

2467 / 201 

J A ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 

J A ENGENHARIA AMBIENTAL  

07.271.280/0001-11 

'ENDEKE9O 	 RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 

BAIRRO 	 CENTRO 

!RAMOIATIVIDADE SERV ASSIST TECNICKAMBIENTAL/CURSOS 

DATADA-.VISTORIA 	23/09/2013 23/09/2014 VALIDADE  

RESPQNSÁVEL TÉCNICO 	JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ 

Bernadeteiteia)de Souza 
Diretora Departamento 
Vigilância em Saúde 

ESTE DOCUMENTP DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍv—L AO PÚBLICO. 



PATRICIA DE LEON NCEREGA SOUZA 
Filiação 
JUAE-ARTIGAS SOUZA LUZ 
ENE/DA MARIA NOEREGA SOUZA 

Documento de Identidade 03, 2'08709-50 TipoSang. 5.629.805-1 PR 
NasOirminto Naturalidade ' 	UP Nacionalidade 4/01/ 1981. DOM PEDRITO 	 1 RS1  BRASTLEIRA 
Crea de Registro 
CREA-PR 	 lmissão 	Data de Registro 

22/0E/2011 ÍI 29:05 /2001 

Registro no Crea 

Título Profissional 
Engenheira Civil 

República Federativa do Brasil , 
Conselho Federal de Engenharia, ArqUitetura e AJg ronomia 
Carteira de Identidade Profissional \ 

Registro Nacional 
Nome 	 170867018 -1 

) 

Ass. Presidente 

Ass. do Profissional 

Tettlitha, 7.-‘064,71, 
Vale cam Documento de I 	ade e tem Fe Wes 1§2º do alt 56 da Lein st 94 de 24/12/68 a Lei if 0206 de 07/05/75) 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 113195/2013 	 Validade: 31/03/2014 (V 

Nome: PATRICIA DE LEON NOBREGA SOUZA 
Carteira - CREA-PR No :PR-71009/D 
Registro Nacional : 1708670181 
Registrado(a) desde : 29/05/2003 
Data Vcto Registro : 
Filiação : 3UAN ARTIGAS SOUZA LUZ 

ENEIDA MARIA NOBREGA SOUZA 
Data de Nascimento : 13/01/1981 
Carteira de Identidade : 5.629.806-1 
Naturalidade : DOM PEDRITO/RS 

CPF : 03020870950 

Título(s): 
ENGENHEIRA CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 29/05/2003 
Situação : Regular 

Diplomação : 07/10/2008 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/400764. 

Emitida via Internet em 03/12/2013 10:50:58 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 	autor 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.erea-pr.org.briconsultas/certidao.asp?SESSA0=-9g1dP9uCklaJ&CO 	03/12/2013 
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14/2/2014 	 i ntranet.oatopr.org  .br/serxicos/certidadcertidao advogado2a.asp 

i 3  

n€dem doó, C9AtorbØ do- Mwa4ti 
&ec,áo 3731~w' 

CERTIDÃO No. 1-187099/14 

CERTIFICO que a Advogada MARL1ANI BLASIUS RIBEIRO possui 

inscrição PRINCIPAL nesta Seccional, sob n° 42599, desde 04/04/2007, 

pertencendo a Subseção de FRANCISCO BELTRÃO, estando nesta data 

habilitada para o exercício da advocacia. Certifico, ainda, que até a presente 

data, não consta contra ela registro de penalidade disciplinar aplicada. 

Certifico, finalmente, que a Advogada está QUITE com a Tesouraria da 

OAB/PR, ficando ressalvado o direito desta Seccional de inscrever e cobrar 

débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados posteriormente. 

MÁRCIA HELENA BADER MALUF HEISLER 

Secretária Geral 
em exercício 

Emissão: 14/02/2014 15:08:51 
Certidão válida por 30(trinta) dias a contar da data de emissão. 
Emissão gratuita. 
A validade da presente certidão poderá ser verificada no portal da OAB/PR em www oabpr.or .br  
Código para validação: 2014.1402.187099.42599 

http://intranet.oabpr.org  .br/seNcos/certidao/certidao_advpg ado2a.asp 



 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MANFRINÓPOLIS 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

Manfrin6Pglis - PR) 

  

Admirmtiaçào Mumtpa' - 2305, 2 CZS 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a J. A. ENGENHARIA 
AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n.° 07.271.280/0001-11, com sede 

na Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, n.° 1192, Centro, na cidade de 

Francisco Beltrão/PR foi contratada por esse Município de Manfrinópolis/pR 

para elaborar o Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

Atestamos ainda que a referida empresa desempenhou e 

executou as atividades inerentes àquela tarefa com eficiência, responsabilidade 

e capacidade técnica, cumprindo todos os prazos e etapas do referido serviço. 

Manfrinópolis/PR, em 06 de julho de 2009. 
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DE NOTAS 

Rua Encantilado, 11 	- 	Centro 	- 	CEP 85628-000 	- 	MANFR POLIS 	- 	PARANÁ 
Fone/Fax: (46) 3562-1001 e 3562-1086 	 e-mail: manfri@manfrinopolis.pr.gov.br  



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pinhal de São Bento, 25 de novembro de 2013. 
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Atestamos para os devidos fins que a Empresa J.A. 

Engenhariw Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ: 07.271.280/0001-

11, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 612, 

Centro, no Município de Francisco Beltrão — PR, possui 

capacidade Técnica e Aptidão para o desempenho e a 

elaboração de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

Atestamos ainda que a referida empresa des'empenhou 

e executou de forma satisfatória com eficiência e capacidade 

técnica, cumprindo os prazos e etapas do referido serviço. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 113191/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 
CNP3: 07271280000111 
Num. Registro: 43035 	 Registrada desde : 07/06/2005 
Capital Social: R$ 10.000,00 
Endereço: RUA VEREADOR ROMEU LAURO WERLANG, 708 SALA 02 CENTRO 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 

CEP: 85601020 PR 
Objetivo Social: 
1- Promover e ministrar treinamentos, cursos, palestras, e seminários no setor 
agropecuário; 2- assistência técnica, assessoria, consultoria, planejamento e extensão 
no setor rural; 3- elaboração de projetos técnicos na área de engenharia ambiental, 
rural; projetos técnicos na área de engenharia civil, topografia, meio ambiente e 
engenharia rural, 4- elaboração de planos de habitação e interesse social, que visam a 
implementação de políticas urbanas e rurais de habitação, 5- elaboração de planos de 
recursos hídricos implementação da política nacional de recursos hídricos e o 
gerenciamento de recursos hídricos. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito à área de Engenharia Civil e 
Agronomia. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PATRICIA DE LEON NOBREGA SOUZA 
Carteira: PR-71009/D 	Data de Expedição: 29/05/2003 
Desde: 17/05/2012 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ 
Carteira: RS-34646/D 	Data de Expedição: 11/07/1979 
Desde: 18/05/2012 
Visto No: 3456 	Data do Visto: 29/08/1979 
Título: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 05 de 29/06/1973 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o Curso de Extensão - Georreferenciamento de Imóveis 
Rurais - Nível de Aperfeiçoamento, com carga horária de 180 horas na modalidade EAD -
Ensino a Distância PRO-CREA, ministrado pela Universidade Federal do Paraná 
Departamento de Geomática, Setor de Ciências da Terra, no período de 01 	r 004 a 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=0o  .141  lie... 03/12/2013 
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19/12/2004, e apostilado em 07/01/2005. 
O profissional possui atribuição para responder tecnicamente pela execução das 
atividades de georreferenciamento de imóveis rurais. 

ragma z ae z 
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Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/400738, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 03/12/2013 10:48:23 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=05  Tile... 03/12/2013 
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J.A. EN AMBIENTAL LTDA 

Marijani Blasius Ribeiro — Representante legal 

RG. 3.665.445-7 SSP/PR 
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ANEXO 02 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, 

sob n°01/2014, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que 

nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão/PR., 18 de fevereiro de 2014. 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.2  612 —Centro-,  Francisco Beltrão — PR — CEP 	#30 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 

E-Mail: j.a.engenhariaambientai@hotmail.com  



Francisco Beltrão/PR., 18 de fevereiro de 2014. 

-.it.-j,' 
J.A. E GRNHARIA AMBIENTAL LTD 

 

, 	‘, (EB\DG-OentFlo,s ASSOCOADOS  

  

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2014 

J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 07.271.280/0001-11, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 

Marijani Blasius Ribeiro, portadora do documento de identidade RG n° 3.665.445-

7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 580.928.979-72, DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze 

anos, na condição de aprendiz. 

Marijani Blasius Ribeiro — Representante 	legal 

RG. 3.665.445-7 SSP/PR (-7,77.271,28  0001-1f1  

CPF: 580.928.979-72 	J . A J.A. ENGEN '.1A1':ZA lat 
(  	AMI3'"NTAL LÏDA 

R a OCtOVIt1110 Teixeira dos Santos, 612 
05.601-030 - Centro 

L 	V eancisto Beltrao - Paraná 01 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 612 — Centro Francisco Beltrão — PR 
CNP1: 07.271.280/0001-11 

E-Mail: j.a.engenhariaambiental@hotmail.  

85691-030 



4 vt, L--------- 
ENHARIA AMBIENTAL LTDA J.A 

Marijani Blasius Ribeiro — Representante legal 

RG. 3.665.445-7 SSP/PR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER. ROMEU L WERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NOTAS 

IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 

SELO vViAp.6.qt-A:fxZ.JKirv 	E-fflay.lEp,S 
Consulta esse seio em http://funarpen„con.hr 
Record-OCO oor seirteltianc;=.3. a assinabira  
05418'3 ilARIJA+41. 	' 

cia verdade. 
de fEreiro de ado, 

A'Octaviano Teixeira dos Santos, n.2 612 Centro — Francisco Beltrão — PR — CEP 85601 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 

E-Mail: j.a.engenhariaambiental@hotmail.com  

20C3411.11 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2014 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções 

e multas previstas no edital, que a empresa J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.271.280/0001-11, é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório Tomada de preços n° 01/2014, realizado 

pelo Município de Capanema/PR. 

Francisco Beltrão/PR., 17 de fevereiro de 2014. 
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INISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCe EffERIOR 
DEPARTAMENTO CIONAL1  DE REGISTR 	COMÉRM 

JUNTA CCP3r2X DO PA 

    

    

    

    

    

     

:-Patina: 0011 002  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são .vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 	

. 

J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Data de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo 	de Atividade 

16/03/2005 	 21/0312005 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

141 2 0543070-1 	 07.271.280/0001-11 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DO SANTOS, 612-SALA 02, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-030 
Objeto Social 
1-PROMOVER E MINISTRAR TREINAMENTOS, CURSOS , PALESTRAS E SEMINARJOS NO SETOR AGROPECUARIO , 
2-ASSISTENCIA TECNICA , ASSESSORIA, CONSULTORIA, PLANEJAMENTO "E EXTENSAO NO SETOR RURAL 
3-ELABORAÇAO DE PROJETOS TECNICOS NA AREADE ENGENHARIA AMBIENTAL , RURAL PROJETOS TECNICOS NA 
AREA DE ENGENHARIA CIVIL ,TOPOGRAFIA MEIOAMBIENTE E ENGENHARIA RURAL , 
4-CONSULTORIA PARA ADEQUAÇAO AS NORMAS AMBIENTAIS COMO:AEQUAÇAO E LEGISLAÇAO AMBIENTAL , SGA-
SISTEMA DE GESTA() AMBIENTAL , PRODUÇAO MAIS LIMPA.TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS E DE EFLUENTES 
5-ELABORAÇA0 DE PLANOS DE HABITAÇAO E ELABORAÇAO DE PLANOS DE RECURSOS HIDRICOS , 
IMPLEMENTAÇAO DA POLITICA NACIONAL DE RECURSOS HIDRICOS E O GERECIAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS 
7-ELABORAÇAO DE PLANOS INTEGRADOS DE SANEMANENTO QUE COMPREENDEM O ABASTECIMENTO DE AGUA , 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO , DRENAGEM E MANEJO DE AGUAS FLUVIAIS URBANAS E LIMPEZA URBANA E MANEJO 
DOS RESIDUOS SOLIDOS. 
8-ELABORAÇAO E IMPLANTAÇAO DE PLANOS E PROGRAMAS DE REGULARIZAÇAO FUNDIARIA DE ASSENTAMENTOS 
PRECARIOS 
9-DESENVOLVIMENTO DE METODOLOGIAS E CONTEÚDOS PARA IMPLANTAR E CERTIFICAR FERRAMENTAS DE 
CONTROLE EM SEGURANÇA DE ALIMENTOS , COMO BOAS'PRATICAS , DE FABRICAÇAO (BPF) O:SISTEMA DE 
ANALISES PERIGOS E PONTOS CRITICOS DE CONTROLE (APPCC) E O PROCEDIMENTO PADROES DE HIGIENE 
OPERACIONAL ( PPHO) 
10-DESENVOLVIMENTO DE METODOLOGIAS E CONTEUDOS PARA IMPLANTAR E CERTIFICAR FERRAMENTAS.DE 
CONTROLE EM SEGURANÇAS DE ALIMENTOS , COM AS BOAS PRATICAS DE FABRICAÇAO ( BPF) , 0 SISTEMA DE 
ANALISES DE PERIGOS E PONTOS D CONTROLE ( APPCC) E OS PROCEDIMNTOS PADROES DEHIGIENE-
OPERACIONAL (PPHO) PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM , ROÇADAS , CAPINAS PODAS DE ARVORES , 
CONSTRUÇAO DE PASSEIOS ,CONSTRUÇA0 DE CERCAS E PINTURAS , _ _ . 
Capital: R$ 	150.000,00 Microempresa ou 

Empresa (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 	de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Prazode Duração 

4 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
Microempresa 

Sócios/Participação no Capital/Espécie 
Nome!CPF ou CNPJ 

ENEIDA MARIA NOBREGA SOUZA 
243.183.700-97 

GEIMAR NAVA 
602.881759-72 

JUAN ARTIGAS SOUZA LUZ 
338.699.600-00  

de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
Participação no capital IREI Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX  

7.500,00 SOCIO 
	

XXX)0(XXXxí  '  

30.000,00 SOCIO 
	

AdmInis 	,xxxxxxx x 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 19 de dezembro de 2013 
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FRANCISCO BELTRÃO - PR, 19 de dezembro de 2013 
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7.500,00 SÓCIO 

7.500,00 SOCIO 

XXXXXXXXXX • - 

XXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxx'• 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

>C00005XXXXXXXXXXAX 

MIN3TF:Rie EX) DESENVOLr:WiNTO, NDÚSTPJA 	EXT OR 
DEP- 	ENTO NAC01;,°,42. DE RECAST20 DC 

JUNTA Geirr:E:CM. DO PAIVM 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 %alna: 0021 00 Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigertes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
	_ • 

J.A. ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA - ME 

Natureza Jurídica:  SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA____ 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0543070-1 

PATRICIA DE LEON NOBREGA SOUZA 	 90.000,00 SOCIO 030.208.709-50 
MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 

580.928.979-72 
CRISTINA NUBIA GIOVANELLA 

054.952.549.10 

Último Arquivamento 

Data: 22/05/2012 	 Número: 20123875781 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

07.271,280/0001-11 

Sócios/Participação no Capital/Espécie deSócio/Administradornérmino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 

Participacão no capital  (Bli 
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ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2014 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade Tomada de preços, n° 001/2014, por seu representante credenciado, 

DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 

de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer 

da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 

do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de 

preço dos proponentes habilitados. 

Francisco Beltrão/PR., 18 de fevereiro de 2014. 

tE)

A 

 P \,,, 

J.. EN 
$(2 
EN 	IA AMBIENTAL LTDA 

Marijani Blasius Ribeiro — Representante legal 

RG. 3.665.445-7 SSP/PR 

4  (3 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.2  612 — Centro — Francisco • Itrão — —CEP 85601-030 • 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 

E-Mail: j.a.engenhariaambiental@hotmail.com  
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Tomada de preços 1/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.271.280/0001-11 	Fornecedor : J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL - ME 
	

E-mail: 

Endereço : R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 - CENTRO - Francisco Beltrão/FR - CEP 85601-030 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 	 CPF: 580.928.979-72 	 RG: 36654457 

Endereço representante: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS 612 - - FRANCISCO BELTRÃO/PR- CEP 85601-030 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: - - - / 	 Conta: - 	 Data de abertura: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

001 	CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇAO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

1,00 UN 	 25.000,00 JA 

Preço Unitário Preço Total 

25.000,00 25.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 25.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 25.000,00 

J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL - ME 
CNPJ: 07.271.280/0001-11 

róM71.280/0001-1P 
ENGENHARIA 

AMBIEN'FAL LTDA 
Rua Octaviano T1ixt4r2 dos Santos, 612 

85.601-030 - Centro L 	Francisco Ultra° - Paraná 
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CNPJ 07 271.280/0001-11 - J A ENGENHARIA AMBIENTAL-ME CNPJ: 04..517.031/0001-75 - AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTO 

Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Tomada de preços 1/2014 

Páginal 

Data abertura: 18/02/2014 
	

Data julgamento: 18/02/2014 	 Data homologação: 

CNPJ. 07271280/0001-11 	 CNPJ-  04.517.031/0001-75 
Produto 
	

U N. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	 U N 	 1,00 	25.000,00 	JA 	 17.399,00 * AMBIENTAL COSTA 

A PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DEGESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO 
DE CAPAN EMA-PR 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 17.399,00 

FRU - Frustrado DES- Deserto EMP - Empate EME- Empate 

Emiti do por: GABRIEL C IPR IANI, na versão-  5506 q 18/02/2014 09:4924 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 1/2014 

Página:1 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 54913-4 AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E 

Lote 001 - Lote 001 

001 	36023 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELA 	U N  

C N PJ: 04.517.031/0001-75 Telefone: 

1,00 Habilitado 

Status: Habilitado 	 17.399,00 

17.399,00 

17.399,00 	17.399,00 * AMBIENTAL COSTA OESTE 

BORAÇÃO DE PLANO DEGESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

VALOR TOTAL: 	 17 399,00 

Emitido por: GABRIEL C IPR IANI, na versão: 5506 q 18)02/2014 0940-29 
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Portel 	707/2014 
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Prefeitura avlunícijoar de 
Ca_panema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 001 - Tomada de preços 

Aos dezoito dias de fevereiro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do nr 001, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE 
CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL - ME e AMBIENTAL COSTA OESTE 
PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de 
acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N001, contendo a documentação 
de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos 
representantes das proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou 
habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os documentos 
apresentados e renunciaram verbalmente ao direito de impugna-los, razão pela qual foi 
encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope 
N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os mesmos 
conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das proponentes. De 
Acordo com o Edital, a Comissão de Licitarão checou a seguinte classificarão Dor item: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
AMBIENTAL COSTA 1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA AMBIENTAL 1,00 17.399,00 
OESTE PROJETOS ESPECIALIZADA PARA COSTA 
TÉCNICOS E ELABORAÇÃO DE PLANO DE OESTE 
CONSULTORIA GESTÃO INTEGRADA DE 
LTDA - RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 

OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o •razo recursa previsto 	. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. 	da Mais haven 	a trata, foi -ncerrada a reunião e assinada a 

ele-Comissão de Lici ção e pelos Repr se antes da roponentes. 

Port 
Membros da Comissio 

Portarla n' 5167/2014
077  

Alsobros da Coma.° 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura Munícipar de 
Capanema 	 ¡H/1 j5j 
PORTARIA 5797/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 001 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 001/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor 
preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
AMBIENTAL COSTA 
OESTE PROJETOS 
TÉCNICOS E 
CONSULTORIA LTDA - 

1 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 
OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

AMBIENTAL 
COSTA 
OESTE 

1,00 17.399,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 001/2014, R$ 
17.399,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 26 de fevereiro de 2014 

LINDA IR MARIA D LARA D 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal à 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 024/2014 
Pregão No 005/2014 

Data da Assinatura. 26/02/2014. 
Contratante: 	Munkípio de Capanema -Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KIRATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inkial de vigência 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total: R$ 68.617,44 (Sessenta e Otto Mil, Seiscentos e Dezessete Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Muníepafde  
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 023/2014 
Pregão No 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	MunIcípio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JAIR DILCEU WEICH 99583267953. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EN TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total: R$ 39.270,00 (Tdnta e Nove Md, Duzentos e Setenta Reais). 

Lindamir Mana de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Munie paf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Na 021;2014 
Convite No 007/2014 

Data da Assinatura: 24/02(2014. 
Contratante: 	MUiliciplo de Caparema-Pr. 
Contratad a: 	SCHENCKEL RiSCHENCKEL LTDA • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇÕES PUBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR, 
Data !aidai de vigência 24/02/2014, data final de vigência 23/0212015. 
Valor total: R$ 8.282,80 (Oito Mil, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Oitenta Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardln 
Prefeita Municipal 

\,-2 

Prefeitura Munieiyafâ 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 022/2014 
Tomada de preços No 001/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Con!ratante: 	MunicIplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LIDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETNO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E EL46ORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Iodai de vigência 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total: R$ 17.399,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Prefeitura municipal' cù 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 025/2014 
Pregão No 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCO AURÉLIO GAllONI ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR ALIAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATÉ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOTA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
Data Inicial de Mérida 26/02/2004, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total', RI 15.408,00 (Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais). 

UndamIr Maria de Lara Demrdin 
Prefeita municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Castro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N°  005/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitalódo, nos termos a seguir. 

Modalidade: Tomada de Preços n°  005/2014 - PMC 

Ilpo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115 - 

CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTr, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE N°  09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Abertura das propostas 09:00 horas do di a 25 de Março de 2014 

Local: Prefeitura Munidpal de Capanema, Av. Parigot de Saura, 1030-
Capanema -Paraná- Centro. 

Demais inforni *es poderão ser obtidas no endereço acima calado em horário 
nonn al de exped ente. 

Capanema -Pr, 28 de Fevereiro de 2014 

LucianoDorochosvicz - Presidente da Comissão de Licite 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital No 003/2014 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

O Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o no 75.972.760-0001,60, com sede à 
Rua 	Av. 	Pedro 	Viriato 	Parigot de Souza, 	n° 	1080, 
Centro, torna público rerratificaçào do edital, onde se 
lê: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, E 
INSTALAÇÃO 	HIDRÁULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	MICROSSISTEMA 	DE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, leia-se: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE: 	1- 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÀO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 

JUNTAMENTE 	COM 	A 	INSTALAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2-
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO 	HIDRÁULICO 	COMPLETO 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	MICROSSISTEMADE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 
04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO 	DOS 	POÇOS 	ARTESIANOS 	DO 
MUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2014. 

LUCIANO DOROCHOWICZ 
Presidente da Comissâo de Licitaçào 

Prefeitura AtunicipaC à 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 017/2014 
Convite N.006/2014 

Data da AssInaturat 17/02/2014. 
Contratante. 	Munxfpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RENASUL INDUSTRIA LTDA. 
Objeto' AQUISIÇÃO DE SACOS DE LIXO ESPECIAIS PARA COLEIA SELETIVA DE LIXO 
RECICIAVEL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 17/02/2014, data final de vigência 16/02/2015. 
Valor total, R$ 67.500,00 (Sessenta e Sete Mg e Qui nhentos Real st. 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

• 

Prefeitura AlunicipaC à 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO a° 020/2014 
Corolle N. 007/2014 

rata da Assinatura' 24/02/2014. 
Contratante: 	Monde de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GÉNEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto, AQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇõES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Data Inkial de vIgénda 24/02/2014, data final de Agência 23/02/2015. 
Valor total. R$ 7.732,00 (Sete MIL Setecentos e Trinta e Dols Reals). 

Undamir mana de Lara Denardln 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal à 
Cayanema 

PORTARIA 5745014 
TERMO DE (NOMOLCGAÇÃO E ATOADJUDICATORO 

LICITAÇÃO 001 -1,10DALIDADE • Convite 
Consebrando que o pers-errent° IdIaldio eee de amers com Mi e musa e suas aliereçoes, 
espacialmente em eu arlqo 49, homoloâo e Echal de Liciter,ào mcdmidade Cdmirte ri. 0072014 e klebs, 
chan ACuISIÇÃO DE GÉNEROS AtIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DOS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR Em curnporrarlo ao 
Ume° Io ad 189, parágrefo 1 da Lei 6666, de 21de Jerk M 1933 lon-se Omo meetado da Iule 
em eolorea e 	esenlant ole) toncedorles) polo one° nmnodirecto parues,  
relie...Mi Ide tem 

SCHEMCKEL BSCHENCKEL LTDA -EPP 1 	1,5010 

COMERCIO DE GENERC6 ALIMENTICIOS CRABIER IODA 1 	2 3, A 6 7, 8 9, 11, 12 e 13 

dalot tel dos gasloa coma lk8144.0 %dei/tacle Comte Nt 037014 RI 1601460 (Demers Mil e 
Quatorze Reale e Menti Centavos) 
Bande a prose* licitaçao, 

CAPANEMA 24 de tavela» Ce 2714  
LINDAMIR MARIA CE LIRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Aluniciyaf â 
Cayanema 

PORTARIA 0,0,12014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO 001 - MODALIDADE • Tomad3 de preços 

Gonederando pra o gocedimento licitabino esta Ce acordo com lei rit neciem e suas alleraçáes, 
especialmete em seu adigo 43, homologoo Edtal de didlaoâo modalidade Toue de paços rP 00112014 e 
Mufle°, °Mato OGINTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÂO DE PLANO CE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESIOUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO CE 
EsTuoas, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SOLIDOS PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA - FR. Em curetant° so dsposto na art.109, pategrafol de 
Lei 8666, de 21 de Junho e 1093, torra-se pOtrioa o resultado da liodaçào em eptrate ageserearet cils) 
valudoriest pelo criléno mena peso Toe den 
Fsrnececo 	 Item 

AMBIENTAL COSTA OESTE PRCIETOS TÉCNICOSE CONSULTORIA LTDA - 1 
Valor total dos gaslostcom a Licileçào modálldade Tomada de paços N100112014 FIS 17 399,00 (0ezesmte 
Mt, Trezertos e Nottenta e Noire Reale 
Hornogo a presente licitacao, 

CAPANEMA, 26 de feverero tu 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

.1' . 	Prefeitura lqunitiyafile 
Capanema 

PORTARIA 57982014 
TERMODEHOMCLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 005 • MODALIDADE • Pregão 
Consderando que o procedimerdo Men esta de acorde mm lei n° 866693 e suas alleaçães, 
especialmerte em mu &lino 43, henalogo o Edital de tratação mcdaadade Pregas n° 00512014, otlefo 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA 
KARATÉ, TEATRO, ATLETIS810 E GINASTICA E MONITORES CE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS 
EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCRECO NEVES E NOS 
DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA CO MUNICÍPIO DE CARANEMA t RR Em cunpemerio ao 
dm»Mo no art 109, parágrafo Ida Lei 8666, de 21 de late de 1993, torra-se »lima resullado de limbe 
em edgate, apresentando ols(vencedoles)pelo ca no nerorjr- a. modern, 
7orrecedx rote Item 
MARCELO JOSUE ROEHRS -ME 1 1,4 d5 

MARCO AURELIOGAllONI - ME 1 2 

JA1R DILCEUWEÍCH 99583267953 1 3 
Valor total dos gastoscom a LettaçãomodaldachPregão re 0050014, Ri 123295,441Cento e lide e Rés 
Mil, Doualas e Noventa e Cirza Reais e Oœreea e CluatroCsYdavos) 
Homologo a preerte liataçâo, 

CAPANEMA 26 M fevereiro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE UNDENARDIN 

PREFEITA HUMORAL 

As PeonvErrofteaSsufe. 10 )-tento-817e000 
For•16.1562.1321-hrele1 ni 

CAPANEMA•PR 
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CONTRATO N° 022/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA AMBIENTAL COSTA 

OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA — ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
-, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.517.031/0001-75, situada a R MIGUEL SMACK, 2050 -
CEP: 85875000 - BAIRRO: CENTRO, Santa Terezinha de Itaipu/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a)PEDRO FERNANDO VIEIRA, inscrito no CPF n°053.062.699-31, residente e 
domiciliado em Santa Terezinha de Itaipu/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Tomada de preços N° 001/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de preços N°001/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 17.399,00(Dezessete Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais), de acordo com a 
proposta: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 
OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

AMBIENTAL 
COSTA OESTE 

UN 1,00 17.399,00 17.399,00 

Av. Pedro Mat° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 
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PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital (item 16), com 
início na data de 26/02/14 e encerramento em 26/02/15. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

CLÁUSULA QUINTA • DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

§1°-As diretrizes, metas e etapas dos trabalhos estão pormenorizadas no item 19 e ss., do 
edital. 

§2°- PRODUTOS 
A EMPRESA CONSULTORA deverá apresentar como produto 5 (produtos) relatórios 
independentes referentes aos serviços descritos com os títulos listados a seguir: 
Produto 1— Plano de Trabalho 
Produto 2 — Diagnóstico e prognóstico dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
limpeza urbana 
Produto 3 — Proposições para a melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
limpeza urbana 
Produto 4 — Versão Preliminar do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos e da minuta de Política Municipal de Resíduos Sólidos 
Produto 5 — Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e Minuta da 
Política Municipal de Resíduos Sólidos. 

§3°- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS 
Os produtos deverão ser entregues em versão preliminar para análise e aprovação final 
pela CONTRATANTE. Cada produto especificado no edital deverá ser apresentado em 
meio impresso e em meio digital, conforme especificado a seguir: 

I- Os documentos preliminares e finais deverão ser apresentados com nível de detalhe e 
linguagem adequados à perfeita compreensão. Deverão ser escritos em língua 
portuguesa e entregues 05 (cinco) vias originais encadernadas e impressas em qualidade 
"Laser printer" ou similar, em papel formato A4, de acordo com as Normas da ABNT ou 
APA, com exceção de mapas, desenhos e gráficos para os quais deverão estar 
digitalizados. Informações do banco de dados em Microsoft Office 2003, ou similares e 
editados em CD- ROM ou DVD gravados em seção fechada. 

(7P 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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II- Os relatórios poderão ser acompanhados de tabelas, mapas, quadros, formulários, 
entre outros elementos que se fizerem necessários para compreensão perfeita das 
proposições. 

III- Caso os produtos não sejam aprovados pela CONTRATANTE estes deverão ser 
complementados ou reestruturados e reapresentados, à Prefeitura Municipal de 
Capanema em prazo máximo de 10 (dez) dias. 

IV- Todas as peças componentes do trabalho executado pela EMPRESA CONSULTORA 
— relatórios, planilhas, banco de dados, fotos, imagens e mapas, dentre outros - inclusive 
originais e CD e/ou DVDs serão de propriedade doMunicípio de Capanema e lhe serão 
entregues antes da data fixada para o término do contrato, cedendo à contratada todos 
os direitos patrimoniais referentes ao projeto desenvolvido. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

§1°- Caberá à CONTRATANTE: 
a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas 

disposições estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei 
Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do 
serviço; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou 
prepostos da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente 
identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as 
informações necessárias para a prestação do serviço, objeto deste edital; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões 
de qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do 
contrato; 

f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à execução do serviço; 

g) efetuar o pagamentodevido pela execução do serviço, no prazo estabelecidos  
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

§2°- Caberá à CONTRATADA: 
a) tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto desta 

licitação; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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b) manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica; 

d) prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as 
condições e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data final para entrega do serviço, previamente determinado pela CONTRATANTE; 

g) observar, rigorosamente, a legislação ambiental e as normas regulamentares 
sobre a gestão de resíduos sólidos emitidas pelos Órgãos competentes; 

h) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao serviço 
prestado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a entrega do serviço. 

§3°-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
I- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, previstos no projeto de sua 
responsabilidade. 
II- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta formulação do projeto, especialmente 
no que se refere à gestão dos resíduos sólidos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 2% sobre o valor do contrato caso o plano de trabalho não seja 

entregue no prazo de 60 dias após a assinatura do instrumento contratual, 
caracterizando a inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a sua inexecução parcial, isto é, quando houver intervalo, injustificado, de 
mais de 30 (trinta) dias entre a conclusão de cada etapa do projeto; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2°- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3°-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5°- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
§1°- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2°-A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§3°-O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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NOME: Gils /Amaur Buber 
CPF: 555. 9.969-04 

Testemunhas 

NOME:Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Prefeitura AluniciyaC de 
Capanema oHrï" 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 
os fins de direito. 

CAPAN A, 26/02/2014. 

Othe&  
Irkek 

PEDRO FERN • i O VIEIRA 
AMBIENTAL COSTA OESTE -
PROJETOS TÉCNICOS E 
CONSULTORIA LTDA - ME 

LIND IR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEI TA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO b14 024/2014 
Pregá'o No 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO 10SUE ROEHRS - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA IURIDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA- PR. 
Data lnicial de vigência 26/02/2014, data Real de vigéncia 25/0212015. 
Valor total: R$ 68.617,44 (Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Dezessete Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos). 

Undamir Maria de lera Denardin 
PrefeRa Municipal 

           

       

Prefeitura ~iunícípaf de 

Cayanema 

   

          

           

   

EXTRATO DE CONTRATO No 02112014 
Convite No 00712014 

Data da Assinatura: 24102/2014. 
Contratante: 	Municipo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇÕES PUBLICAS DA ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR. 
Data Inicial de vigência 24/0212014, data final de Vigéncia 23/02/2015. 
Valor total; R$ 8,282,80 (Oito Ml, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Oitenta Centavos), 

lindamir Maria de laca Denardin 
Prefeita Municipal 

   

       

Prefeitura Yunicipará 
Cayanema 

   

   

EXTRATO DE CONTRATO No 022/2014 
Tomada de preços No 00112014 

Data da Assinatura: 26/02)2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	AMBIENTAL COSTA OESTE FROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETNO CONSISTE NA REALIZAÇA0 DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
Data Inicial de vigência 26/02/2014, data bal de vigência 25/02/2015. 
Valor total: R$ 17.399,00 (1ezesRte Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

Lindamir Maria de Lam Denardin 

Prefab Municipal 

   

       

Prefeitura Aunkipar de 
Cayanema 

   

          

    

41: 

   

       

   

EXTRATO DE CONTRATO No 02312014 
Pregão No 005/2014 

   

   

Data da Asslnatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JAAR DILCEU WEICH 99583267953. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E OJLTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
Data Inicial de vigência 26/02/2014, data final de vigênce 25/02/2015. 
Valor total: R$ 39.270,00 (Trinta e Nove Mil, Duzentos e Setenta Reais). 

  

   

Linda an Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

   

Prefeitura Nunicipdá 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO tio 025/2014 
Pregão No 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante; 	municipto de Capanema-Pr 
Contratada: 	MARCO AURELIO GAllONI ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MINEIROS DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data bical de vigência 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2011. 
Valor total: R.$ 15.408,00 (QuInze Mil, Quatrocentos e Oito Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pa(de  
Capanema 

PORTARIA 5797K2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICNAÇÃO 001 • MODALIDADE • Temada de preços 

Consderando qr o mocedimento Imitatio esta de amado om Ier n' 86%93 e suas alteraMes, 
espegaimerte em seuadlgo 43, remdog) o setor de licitaçáO endoidado ramada de gnoe rt 001(2014 e 
Alinho, Margo CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO (k PLANO CE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS , CUJO OEUETNO CONSISTE NA REALIZAÇÃO CE 
ESTUDOS. PESQUISA DE CAMFO E ELABORAÇAD DE RANDDE GESTÃO INTEGRADA DE RESiDUOS 
SÓLIDOS PARA 0 MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR. Em cumpontrto ao &pogo no ad 109, paragato 1 da 
Lei 8666 de 21 de anno Oe 1993, torra-se plaid o resultado da traitaçáo em eplgrate apresentando Ms) 
venairdoneg cel° 	menor p" por item, 
Pornemoor 	 _de 

	
lam 

AMBENTAL COSTA CESTEPROJETOSTECNICOS E CONSULTORIALTDA • 
Valor focal das gados com a Uulacao modalidade Tonada de geeos N' 0012314 es 17 359,00 (Dezes2te 

Trezentos e Nwerta e Nam Raas) 
Hornolcgu a gesente lodaeáo 

CAPANEMA 26 de 'veeg Ce 2014 
LINDAMiR NAM DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

  

 

06 C>apa!,beina, 28 de fevereiro de 2014 

  

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00512014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estada do Paren á, torna público que realizará 

Processo Ucitatenio, nos termos a seguir. 
Modalidade: Tomada de Preços n° 015/2014 - PM C 

tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115 - 
CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTE, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Abertura das propostas 09:00 horas do dia 25 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Parool - Centra. 

Demais informações poderão ser obtidas ao endereço acima citado em bonito 
overval de expeci ante. 

Capancin a Re, 28 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissáo de Li uil açáo 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital No 003/2014 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

0 Município de Capanema, estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o no 75.972.760 -000 1 ,60, com sede à 
Rua 	Av. 	Pedro Viriato Parlgot de 	Souza, 	no 	1080, 
Centro, torna publico rerratificaçào do edital, onde se 
le: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, E 
INSTALAÇÃO 	HIDRÁULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	MICROSSISTEMA 	DE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, leia-se: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE: 	1- 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 
JUNTAMENTE 	COM 	A 	INSTALAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2 - 
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO 	HIDRÁULICO 	COMPLETO 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	M1CROSSISTEMADE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3 - 
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 
04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO 	DOS 	POÇOS 	ARTESIANOS 	DO 
'AUNICIP 10, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2014. 

LUC IANO DOROCHOWICZ 
Presidente da Co missão de Licitação 

Prefeitura Nunicipar á 
Cayanema 

EXTRATO DE CONTRATO N 017/2014 
Convite aiir 006/2014 

Data da Assinatura: 17/02/2014. 
Contratante: 	Municipti de Capanema-Pr. 
Contratada: 	RENASIL INDUSTRIA LTDA. 
Oplet°. AQUISIÇÃO DE SACOS DE uso ESPECIAIS PARA COLETA SELETIVA DE LIXO 
RECICLAVEL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 17/01/2014, data Oval de vigéncla 16/02/2010. 
Veer total' R$ 67 500,00 (Sessenta e Sete Mil e QuInhentos Reals). 

Lindam) Maria de tara Denardin 
Prefella Municipal 

Prefeitura NunicipaC ck 
Cayanema 

EnRATO DE CONTRATO No 020/2014 
Convite N. 007/2014 

Data da Assinatura: 24/02/2014. 
Contratante. 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada , 	COMERCIO DE GÉNEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
meto. AQUISIÇÃO OE CCNEROS ALIMENTÍGOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇÕES PUBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Data Midal de 0génda 24/02/2014, data final de vIgéncia 23/02/2015. 
Valor total: RK 7.732,00 (Bete all, Setecentos e Trinta e Dols Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeda Munimpal 

Prefeitura .31unicipal. á 
a 	 Capanema 

PORTARIA 5795/2014 
TERM() DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADIJOICATCRn 

LICITAÇÃO 007 . MODALIDADE • Corde 
Conseerardo que o poovárnento liedatorio esa de acordo mm ler n' 8665/93 e soas alteraçaes, 
especalmerte em sen artgo 43, homalogo o alla) da udtagdo moralidade Cormrle fl. 0072014 e Adjudeo, 
ollelo 	NDUISIÇÃO OE GÉNEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO INAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇOES PUBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em compinonto ao 
dtoodo re &TIM, padgralo 1 da lei 8.666, de 21de janta de 1993 toro-a plo° o resudado da licKeçáo 
am eolurale. aoretertenao o(s)venceder(es)çelo elfen neme gem For dam, 
=ome edr _de Item 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA- EPP i 	1, 5 e 10 
COMERCIO DI GÉNEROS AL1MENTICIOS KRAEMER LTDA 1 	2, 3 	7, K 9, 11, 12 e 2 
Valer total dos gagos ama tic:Oma° modalidade Camee I,P D07rzo14, RI 16.114.80 (Dezessais kl e 
Ototorze Reals e atenta Centavos) 
Homdoodo a presente lidtasto, 

CAPANEMA, 24de leveren) de Ma 
LINDAM IR MARA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura 9viunicipafá 
Cayanema 

PORTARIA 579812014 
TERMO DE HONCLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO' 005 • MODALIDADE • Pret)» 
Consderando que o procedimento bellettrie esa de acordo mm lei N 8666193 e suas áteraçdes, 
espacialmede em seu artigo 43 nomologa o Edtg de bcdasto medKdade Prega) n. 0050014, Moto 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA 
KARATE, TEATRO, AT.ETISMO E GINASTICA E MONITORES CE ALUNICS, PARA ATENDIMENTO AOS 
EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS 
DEPARTAMENTOS CE ESPORTES E CULTURA DD MUNICÍPIO DE CAPANEMA -FR Em arnparrerdoao 
Igualo no art.109, parágrafo 1 da Lei 9666, de 21de )min de 1993, torre-se Oblie° o restado da tglego 
em egorge, agesentando o(s)verredor(es) pet° ditedo mem p . poriam, 
knecemr ate Item 
MARCELOJOSUE ROEHRS - ME 1 1, 4 e 5 
MARCO AURELIOGCOM- ME 1 2 
JAIRDILCEUWEICH W583267953 t 3 
Vaiortotal das gagos oom a bortaçáo modalidade Pregdo nr 005/2014, kl 123.295,44 )Cedo e Virde e Tres 
M4 Ouzentcs e Novela e Coro Reas e Ouarenta e Quatro Cardavas). 
Mambo° a prewnte leilaçáo, 

CAPANEMA 26de fevergro de 2014 
LINDAM IR MARIA DE LARA DENARDE 

FREFEIFA MUNICIPAL 

k PedordátoParter de Soux 10,2- Ce.- 55ild« 
Fonr163552.1321- to 415524 III 

CAPANEMA.PR 
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